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i usAR cABos DE ALUMÍN|o ou MADET
ESPECIFICAÇOES (coMP. x LARGURA
ALTURA): 8CM X 40 CM X t0
EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIOADE. PES
OO PRODUTO: 0,520Kc. CADA UNTDAOE
PRODUTo DEVERÁ VR ACoMPANH
COM CABO CUJAS ESPECIFICA ÇÓEs sÃo
cABo ALUMÍN|o l 20M

OIFRANCIS

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição:
2.2.1 - Termo de Referência;
2.2.2 - Edilal da Licitaçao;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE uGÊNcA E DA PossIBIL IDADE DE PRORROGAçÃO

87,50

0005

UND 5 í7,50RESISTENTE E DURÁVEL, LEVE E PRATI
DE USAR.

2 35

VASSOU CABO GROSSO 28 MÀ,l,
LONGO DE 12 C[,], CABO: í.40 M

3.1 - O presente contrato terá vigênci
do artigo 105, da Lei n' 14.13312021
do mesmo.

a é alé 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma
, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

3 1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no câso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. Dos MoDELos DE ExEcUçÃo E DE GESTÃO CONTRÂTUAL
4.1 - 0 regime de execução contÍatual, os
condiçôes de conclusá0, entÍega, obseÍvaçã
vinculado a este Contrato.

modelos de gesEo e de execução, assim como os prazos e
o e recebimento do objeto conslam no Termo de Reíerêncja,

CLAUSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subconfatação do objeto contratual.

cúusulA sExTÁ - Do pREço, Do pAGAMENTo, Do REAJUsTE E Do REESTABELEcTMENTo Do
EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da conkatação é de R$ 282,35 (duzentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco
centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinádas diretas e indiretas demÍÍentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpímento integral do objeto da
conhataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, ahavés de Transferência Bancária para o fornecedoÍ.
6.4 - 0s preços inicialmente contÍatados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusiúamente para as obrigaçóes iniciadas
e concluídas apos a oconência da anualidade.
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6.6 - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a part

efeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obígatoriamente, o definitivo.
ô.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser uülizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
ô.10 - Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.
6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Podeú ser reestabelecida a relação que as pades pacluaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da AdministraÉo para a justa remuneraÉo do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio eonômico-Íinanceiro inicial do conlÍato, na hipótese de
sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica exkaordináda e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicefinanceiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14J3312021.

cúusuLA sÉTtMA. DAs oBRtcAçóEs Do coNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigk o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o contrato e
seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Reíerência, vinculado a este
contrato i

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeilos ou incone@es verificadas no objeto fornecido,
para que se,ia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍTespondente ao fornecimenlo do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 -Aplicarao Contratado as sanÉês previstas na lei e neste Contrâto;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do
descumprimeÉto de obrigaçóes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobíe todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do
presente C,ontrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramenle protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do aluste.
7.'10.1 - A AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administraçáo não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

dêcorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
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cLÁusuLA orTAvA- DAs oBRtcAçóEs Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conüato ou autoridade superior
(arl. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empÍegados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, bem mmo por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ÍicaÍá autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor coÍrespondente aos danos sofiidos;
8.7 - O contratado deverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade Íelativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relaliva aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perantê a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
mmerciais e as demais previstas em legislaÉo especíÍica, cuja inadimplência não tÍansÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contÍato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceíros.
8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçao (art. 1'16, da Lei n,0 14J33, de 2021);
8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indic€ção dos emprêgados que preencheÍam as referidas vagas (art. 'lí6, parágrafo único, da
Lei n.o í4.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as infoÍmações obtidas em demnência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fuluros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimenlo do
objeto da contÍatação, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados no aÍL.124,11, d, da Lei no 14.133,
de 2021.
8.16'Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federat, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necesúrios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito
cumprimento das cláusulas desle contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atend.ir, *..r..dr*.s Oe Ooa tecnica J-i'g \-/
legislação de regência:
8.í8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de
20'18, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execuSo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estíta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao cont[atante, para análise e aprovação, quaisquer mudanps nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo CoNTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - 0 conkatado apresentaÉ, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatuÍa do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo
optaÍ por caufro em dinheiro, títulos da dívida pública, seguronarantia ou fiança bancáía, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas @nvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do conkalo
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,
desde que mantidas as ondições e cobeÍturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposlo no item 9.6 deste contÍato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contÍatada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatanle, em conta específica a ser
fomecida, com correÉo monetária.
9.10 - Caso a opção seja poÍ utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escrilural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
9.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituiÉo
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Codigo Civil.
9.12 ' No caso de alteração do valor do contÍato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
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9.13 - se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Conhatado obriga-se a lazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da
data em que foÍ notiÍicado.
9.14 - 0 Contratanle executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
I í4 1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contÍatante quanto ao
início de processo administÍativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,
da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caÍacterização e mmunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkâto de sêguro, nos
termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros privados - SUSEp.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiÉo da apólice, carta fiança ou autorizaÉo para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - O garantidor não é parte para Ígurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o
objetivo de apurar p§uízos e/ou aplicar sançóes à contratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.
g.í9 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

L LlLrtr, _.

a4é§)

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÓES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
í0.1 - Comete inÍraçáo
a) Der causa à inexecu

adminishativa, nos termos da Lei n0 í4.133, de 2021, o contratado que

ção parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Adminishação ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;
e)apresentar documentação falsa ou prestar dêclaração falsa durante a execução do contrato;
0 Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contÍatado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançóes:
10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conràto, sempre-que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (aÉ. ,156, 

§ 20, daLei no 14.133, de 2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e conkatar, quando praticádas as condutas descritas naó alíneas 

,,b", .c, 
e 

,d,,

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais giave (art.
156, § 40, da Lei no í4.133, de2021):
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas'e', T, "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nâs alíneas.b,, ,,c, 

e d", que jusliÍiquem
a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 15ô, § So, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 ' Moratória de í70 (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
1.0.2.4.2'O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do contrato por
desc-umpÍimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I dó ad. 137 da Lei no.
14.133, de 2021.
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10.2'4.3 - Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
10.3 ' A aplicaçao das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
relaração integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, § 

go, da Lei no 14.133, de 20211
'10.4'Todas as sanções previstas neste Conhato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
15ô, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.1 - Antes da aplicaçao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, mntado da data de sua intimação (art. í57, da Lei no 14.133,de2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser
cobrada judicialmente (ad. í56, § 80, da Lei n0'14.133, de 2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
í0.5 - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no câput e parágrafos do art. '158 da Lei
n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das san@es serão considerados (art. '156, 

§10, da Lei no 14.133, de202ll:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As ckcunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos
órgãos de controle,
10.7 - os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
m-esmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilltar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direitó, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no'14.133, de 202í).
'10.9 - 0 contratante deverá, no prazo máximo ís (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.í33, de
2021).
í0.'10 - As san@es de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no j4.133t21.
'10.'11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo conhato ou de outÍos mnkatos administrativos que
o contralado possua com o MunicÍpio conhatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abril de 2022.

R. lntirvcntoi t'co Erivano í,re,, qo iuô,'ru ;rJ,,i, <"r,nlro - iiÉ: ei,orr;-cii - .r,-rarcri:i, ro rrroitc - cu " l l.nc,; (sô)ri-,ry-
fi353 - E.mâil: cfl(o.iua:€irc,.ce.gov.br , Site: !a-w!"r.luil2ejroclonoÍte.ce.qov.br
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cúusur-AoÉcrnA pRtrrEtRA - DA ExlNÇÃo coNTRATUAL
11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
í'1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ÍicaÍá pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o conkato.
11.2.1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do conkatado:
a) Ficará ele constituído em mora, senCo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes adminislraüvas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adolará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 ' Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presenles
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

Y CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA. DA FoNTE DE REGU RSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação coneráo à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

33903000

12.2 ' A dotaclo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
0çmentáía respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medlante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cAsos oMISs0s
13.í - 0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposi@es contidas na Lei no i4.j33,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposlçóes contidas na Lei no

8.078, de '1990 - Código de Deíesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇOES

Elemento dê
10

Unid. O
01 20.122.0003.2.09s.0000

At vldade

14.1 - Eventuais alteraÉes conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
í4.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
í4.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.í33, de 202i.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃ0
15.1 - lncumbirá ao contÍatante divul
(PNCP), na forma prevista no art. 94
em atenção à lei no. 12.527, de2011

gar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações públicas

da Lei 14.133, de 202'1, bem como no Íespectivo sítio oÍicial na lntemet,

CúUSULA DÉGIMA sExTA. Do FoRo
í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvida
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para d
Termo de Contràto que não puderem ser compostos
14.133t21.

s oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
kimir os litígios que deconerem da execução deste
pela conciliaçã0, conÍorme art.92, §'lo, da Lei no

q. i',t.'*cutoi r,, rnuano c.ri, no 120 i. J.uJr- c.,nlrr' cLp. ci.i,:o.rts - l-.uc.ro do Norte - cE - Fonc: ísB)!199-
03rr3 - F-nraii'aplOjtrà/erro.ce.go,,.br - Srte: Ê/!!r/ iuazcr, o.iorone.ce. gov. bÍ
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Declaram as partes que esle Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

cí Sampaio de Lima

) de Despesas0 enado(a
Secretaria Municipal de Agícultura e Abastecimento

CONTRATANTE

Assinado de forma
d. igital por FELIPE LIMA

59,4RE5.:.Q5í.3.99?23 3 6

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI
25.179.74110001-02

CONTRATADA

TES EMU S:

FELIPE LIMA
SOARES:05438822336

[,cr nna,\a c :.il. [tSlo 5171-6{

fuaa"
1)

Pr

2l CPF U qq30-o

R. l!'rter\,cÍrtor Fco Eriyar'|o CrLÉ, Dc 110, 10 a:]daÍ. Ccnlro - CEP: 63.010-0i5 - j,Jâzeiro,lo Noíto - CE - Fcnei (B8ll:tl,-
0363 - E-n1ail: (plGiüôzf,iro.Ee.gov.br - Site: wirw,juareifcdororte.ce.gov, br
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GoNTRATO No 2025.0í.08-0078

tr-

Conhato que entre si fazem o Municlpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Fundação Memorial Padre Cicero e a
empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOI-ANDA LTDA, para o

lim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscÍito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-í4, atnavés da(o) Fundação Memorial Padre Cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a), Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,

residente e domiciliado(a) nesb Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

PROHOSPITAL COMÉRC|o HOLANDA LTDA, estabelecida na Avenida Capitilo Hugo Bezena, n'181,
Banoso, Fortaleza - CE, Contato: (85)3452.3100 e E-mail: prohospital@prohospital.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 09.485.574/0001-71, neste ato represêntada por José RuÍino da Sika Neto, poíado(a)

do CPF no 456.691.633-20, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem ÍirmaÍ o presente ContÍato,

oriundo do Prccesso de Pregão Eletrônlco no 2024,11.14.1, em conformidade com as disposiçoes contidas

na Lei Federal n0. '14.133, 01 de abrilde 202í, medianle as cláusulas e condições a sêguir.

cúusulA PRIME|RA. DA FUNDAÍI4ENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de LicitaÉo na modalidade Pregáo Eletrônio no 2024.1'l'.14.1, de amrdo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 í4.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria

Siqueira Nascimento Anais, Ordenado(a) de Despesas da Fundação Memorial Padre CÍcero.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento lem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Fundaçáo Memorial Padre CÍcero de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lot : Loto 07. Materlals do HlElen.. Llmpez!
Itâm Erpoclíc!ção Unld. Otdo. [iârcrrÍÍodêlo Valorunltáío ValorTot!l
0001 LENçO UMEDECIDO EMBAIâGENS

INDIVIDUAIS PACOTE COM 75 UNIOADES.
MEDINOO APROXMÂDAMENTE: 15CM X
1 r cM x zcM, (LXAXP)
RESPECTIVAMENTE.

PCT 1 CREMER 6.í9 6,19

6,í9

2.2 - Vinculam esta contÍataÉ0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos do@mentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.í - O presente contrato terá vigência é até í2 (doze) mêsês, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo í05, da Lei n" 14.133r'202'1, ou enquanto deoner o Íomecimento dos produtos dentto da vigência

do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamônte prorogado, independentemente de lermo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍvais no caso de culpa.da . . .

conkatada, previslas neste instrumento. ,f,J#ualoon §ffi!ftffi,i"!['i^
N ETo.as66er 63320 [dS

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: w\4w,luazeirodonorte.ce,gov,br
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cúusuLA ouARTA. Dos t oDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÁo coilTRATUAL
4.1 - 0 regime de execu@o contÍatual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e

condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto consbm no TeÍmo de Referência,

vinculado a este Contiato.

cúusULA QUINTA . DA SUBGoNTRATAçÃO

5.í - Não será admitida a subcontrataçao do objeto onfatual.

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAIíENTo, Do REÀ,USTE E DO REESTABELECIi,ENTO DO

EOULÍBR|o ECONôrirrcO.nHtrCgnO
6.í - O valortolalda contÍabÉo é de R$ 6,19 (seis rcais e dezenove centavos),
6.2 . No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deonentes da execução

do objeto, inclusive úibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataÉo.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária pana o fomecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano @ntado da data do

oçmento estimado.

ô.5 - Após o intenegno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contÍahnte, do IPCA (Índice de Preps ao Consumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaÉes iniciadas

e conduldas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulga@o do Índice de reajustamento, o confatante pagaÉ ao contÍatado a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença corTespondênte tão logo seja

divulgado o lndice deÍinitivo.

6.8 - Nas aÍeri@es Íinais, o Índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamento, o dêfinitivo.

6.9 - Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser efinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substitú0, as paÍles elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.

6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. í36, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaíam inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da AdministraÉo paÍa a justa remuneração do íomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos impreúsíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exêcução do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e exfacontratual, nos teÍmos do M.124,lnciso ll, alínea 'd" da

Lei 14.'13312021, devendo ser fomalizado atÍavós de ato administrativo,

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeim deveÉ ser Íormulado duxante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉnilA. DAs oBRtcAçoEs Do CoNTRATANTE

7.1 - São obriga@es do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de
seus anexos;

SILVA

acordo com o contÍato e
JOSE RUFINO DA âslrn.do dê íonru dieitõr

por ,OSE RUFINO DA

NErO:4566916332
0

SILVA NEIO:45669
Dàdor:202531.10
1tí949 {l UO',

R. Interventor Fm Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenho - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeiÍodonoÍte.ce.gov.br
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7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a

contrato;
7.4 - Noüficar o ContÍatado, pr escrito, sobre vlcios, defeitos ou inconeÉes verificadas no objeto íomecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execut'o do contrato e o cumprimênto das obriga@es pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa paía emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, pana eÍeito de liquidaSo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensá0, qualidade e quanüdade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiÉes estabelecidos no presente Conkato;

7.8 - Aplicar ao Conhatado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis, quando do

dBscumprimenlo de obrigações pelo Contralado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicihçoes e reclama@es relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeotção do ajuste.

7.10.'l - A Administração terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaçao pr igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio eonômicoÍinanceiro íeitos pelo

contÍatado, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer ompromissos assumidos pelo Contmtado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONIRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obÍigaçóes constantes deste Contrato e sm suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objelo, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaçoes regulares emilidas pelo fscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 202'l)e prestâr todo esdarecimento ou infoÍmaÉo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruk ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados:

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem omo por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o aompanhamento da exeorção contratual pelo contÍabnte, que ficará autoízado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entrogar ao setor Íesponsável pela fiscalizaSo do contÍato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social; 2)

certidão coniunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da União; 3) cerlidões que compÍovem a

reguladdade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar+e pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não podeÉ onerar o objeb do contrato; rosE RUFTNo DA 

il##$ffi"i:f"
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8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oornência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contÍatual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratanle, qualquer atividade que náo esteia sendo executada de
acordo om a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11 - Manter durante toda a vigência do mntrato, em mmpaübilidade mm as obriga@es assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação na licitaçáo;
8.í2 - Cumprir, durante todo o período dê execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de
cargos previstas na legislaçáo (art. 1í 6, da Lei n.0 14.133, de 2021);
8.í3 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos emprcgados que preencheram as reíeridas vagas (art 116, paÉgrafo único, da
Lei n.o 14.133, de2021);
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as iníormações obtidas em deconência do cumpÍimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sela satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dm eventos anolados no an.Q4,ll, d, da Lei no '14.'133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos posfulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necesúrios, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contÍato, fomecendo os materiais, aquipamentos, feÍÍamenhs e utensilios
demandados, cuja quantidadê, qualidade e tecnologia dêverâo atender às remmenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes patr proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execuSo deste mntrato;
8.í9 - Conduzh os tnabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaÉes dos Poderes Públios.
8.20 - Submetar preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanps nos
métodos executivos que fujam às especifica@es do memorial descrilivo ou inslrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utiliza$o de qualquer babalho do menor de dezesseis anos, exceto na @ndição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peÍmitir a utilizaÉo do kabalho do menor de dezoito anos

em lÍabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúUsuLA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUcÃo CoNTRATUAL
9.1 - A ontratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art, 96, da Lei no 14.13312021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
9.2 - O contratado apresenhrá, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual período, a
critêrio do conkatante, contado da assinatura do ontnato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por câuÉo em dinheiro, tífulos da dívida pública, seguronarantia ou fiança bancária, em valor
conespondente a 570 (cinco por cento) do valor tohl do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apolice deveÉ ter validads durante a vigência do
contÍato e por mais 90 (noventa) dias apos término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
quê o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deveÍá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contÍato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguÍadora.

JOSE RUFINO DA &ln oarÍorú' dist l

SILVA
9LV NEro.45669163320

NFTO.4 6332
R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do ttDrte - CE - Fane:(BA)g{r+

0363 - E.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov,br

g,JQ
---€r

,(

'F"ã'



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

CN PJ; 07.974.082/0001-14
Do N0RTB^DELicii,,",

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovaÉo ou de aniversário,
desde que manüdas as ondi@s e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do conhato por odem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da
execuÉo ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia asseguraÉ, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.'l - prejukos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemenh das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administragáo à contratada; e
9.7.3 - obÍigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguronarantia somente seÉ aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do conúatante, em conta especlÍica a ser
fomecida, com coneção monetária.
9.'10 - Caso a op@o seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiüda por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá onstar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorÍogaçáo dê sua vigência, a garantia deveÉ ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÉo.
9.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contralado obriga-se a Íazer a respec{iva reposiÉo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que Íor noüficado.
9.í4 - 0 Contratante executará a garantia na forma preüsta na legislação que rege a maléria.
9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo conlratado deveÉ ser notÍÍicado pelo contratante quanto ao
inlcio de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de dáusulas contratuais (art. í37, § 40,

da Lei n.o 14.133120211.

9.'14.2 - Caso se trate da modalidade seguronarantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caÍactoÍizaÉo e comunicaçâo poderão ocorer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
nogativa do sinisho, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao con[ato de seguro, nos
termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - EÍinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçâo de
importitrncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia, ammpanhada de dedaraçâo do contratante,
mediante termo circrnshnciado, de que o contratado cumpriu lodas as cláusulas do mntrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restitulda após a Íiel execução do mnüato ou após a sua eíin6o
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - O garanüdor não á parle para figurar em pÍocesso administrativo instaunado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançoes à contralada.
9.18 - o contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Conhato.

9.'19 - A garantia de exedrÉo é independente de eventual garanüa do produto.

CúUSULA DÉc[tA. DAs INFRÂ E SAN ES ADMINISTRATIVAS

34sp

10.í - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o contÍatado que:
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a) Der causa à inexeor$o parcial do contrato;

b) Der causa à inexect$o parcial do conbato que cause gÍave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Enselar o retardamento da exeotção ou da entrega do objeto da contratagão sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na exeorção do contrato:
g) Compoúr-se de modo inidôneo ou cometeÍ fÍaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contrahdo que inconer nas infra@es acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecugão parcial do contrato, sempre que náo se

justmcar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei no 14.133, de 20211:
'10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descritas nas alÍneas "b", 'c' e 'd"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art.

156, § 4', da Lei no 14.133, de 202'l);
10.2,3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 'e', Y, 'g'e "h'do subitem acima deste Confato, bem como nas alíneas "b', "c" e 'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (aÉ. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de í % (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atnso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministÍação a promover a exünçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) soble o valor total do contrato, no caso de inexocuÉo total

do objeto.
'10.3 - A aplicação das san@es previstas neste Contrato náo exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integnal do dano causado ao ContÍatante (art. 15ô, § 9", da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sanÉês previstas neste Conlrato pderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

í0.4.1 - Antes da aplicaÉo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da datâ de sua intimaÉo (art. 157, da Lei n" 14.í33, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

êventualmente devido pelo Confatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferança podeÉ ser

cobrada judicialmente (art. í56, § 8", da Lei no í4.133, de 202í),
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a mulh poderá ser recolhida

administraüvamente no prazo máimo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

mmunica$o enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaÉo das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando+e o procedimento previsto no caput e paÉgrafos do art. 158 da Lei

no 14.'133, de 2021, para as penalidadas de impedimento de licitar e contmtar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão mnsiderados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021):

a) A nafureza e a gravidade da inftação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As ckcunstilncias agravantes ou atenuantês;

d) Os danm que dela provierem para o Conlratânte; 
àlt;,SI'*o #ÊÍ#[,^o
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e) A implantafio ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de conlrole.
10.7 - 0s atos píevistos como infna@es administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunhmente, nos

mesmos autos, observados o rito pocedimental e autoridade mmpetente definidos na refeída Lei (art. 159).

í0.8 - A personalidade jurÍdica do Contrctado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilÍcitos previslos neste Contrato ou para

provocar confusáo patimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus adminlskadores e ocios com poderes de administraçã0, à pessoa iurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo Ermo com relaÉo de coligaÉo ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatodedade de análise jurídica pÉvia

(aft. 160, da Lei no í4.133, de 2021).
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de aplicaSo da

sançã0, informar e manter afualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Execuüvo Federal. (Art. 161, da Lei no '14.í33, de

2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contatado paft! com a Administração contratante, resulhntes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lotal ou parcialmente, com os

cráditos devidos pelo MunicÍpio deconentes doste mosmo contrâto ou do outros contratos administrativos que

o mntratado possua com o Municlpio contÍatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de í3
de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINcÃo CONTRATUAL
'11.í - 0 contrato se extingue quando qimpÍidas as obdga@es de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorÍa

antes do prazo eslipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaÉes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fcará pronogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o mntrato.
1 1.2.1 - Quando a náo condusão do ontrato reÍedda no item anterior deconer de fllpa do contÍatado:

a) Ficará ele constitrído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a conünuidade da execuÉo contÍatual.
í 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situa@es previstas no Aú '137, da Lei no 14,1332021, assegurados o mntraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúusuLA pÉcilA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRsos E DA DorAçÃo ogçAtrrEUÁElA
'12.1 - As despesas decorÍentes da presente contÍatação conerão à conta dê recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação oçmentária abaixo discÍiminada:

órcão Unld. Orc. Piorcto/AtlvEadG Elqneíto dê t eD€Éa
18 01 13. 122.0003.2. 123.0000 33903000

12.2 - A dota@ relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovaÉo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

JOSERUFINO &i.óêro^d,sü,
DA SILVA
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CúUSULA DÉcffiA TERGEIRA . DoS CASOS OÍiIISSOS

13.í - 0s casos omissos serão decididos pelo conbatante, segundo as disposiSes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de í990 - Codigo de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gemis dos contÍatos.

GúUSULA DÉc[iIA QUARTA. DAs ALTERAÇÕES

14.í - Evantuais altemÉes mnhatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguint€s da Lei n0 14.133,

de2021.
14.2 - O conkatado é obdgado a aceitâr, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍab.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebnação de termo adiüvo.
'14.4 - Registros quê não caracterizam aften$o do conlrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebna@o de termo adiüvo, na forma do art. í36 da Lei no 14.í33,de2021.

CúUSULA DÉCHA OUINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.í - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Porbl Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenÉo à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉcffiA SEXTA - DO FoRO
1ô.1 - O Foro competente para didmk quaiquer dúvidas oriundas do prcsente Contnato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o Íom eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de ContÍato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, onfurme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Dedaram as partes que esle Contrato conesponde à manifestação final, ompleta e exdusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que suíâ seus
jurídims e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

Teresa MaÍia Siqueira ascr ento Anais
Ordenado(a) de spesas

FundaÉo Memorial adre CÍcero

CONTRATANTE

JosE RUFtNo DA stLVA fr?m?,fsf.ff 
dieitar porJosE
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.. ; .. . .;,.;.. . . .,..;.;.4,;,. ,. . . ,., Dâdo.: lof,sr.l-lO.ll.ll rC ,03'@'

PROHOSPITAL COMÉRCO HOLANDA LTDA
09.485.574/0001-71

CONTRATADA
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bs1GoNTRATO No 2025.01.08.0079

Contato que ente si fazem o Municlpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Guarda Civil MetropoliEna e a empresa

PROHOSPITAL COMÉRC|o HoLANDA LTDA, para o fim que

nele se declara.

O iilunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito públio intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atavés da(o) Guarda Civil Mebopolitana, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Julio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas dônominaoo Oe C'OffúfmTE, e de oulro lado PROHOSPITAL COMÉRCIO

HoLANDA LTDA, estabelecida na Avenida Capitão Hugo Bezerra, n" 181, Banoso, Fortaleza - CE, Contato:

(85)3452-3100 e E-mail: prohospital@prohospital.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.485.57410001-71,

neste ato representada por José Rufino da Silva Neto, porrado(a) do CPF no 456.691.63&20, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão

Elehônico no 2024.11.14.1, em conformidade com as disposiçoes conlidas na Lei Federal n0. 14.í33, 01 de

abil de2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

cúUsuLA PRIMEIRA. DA FUNDAIilENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Julio César

dos Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objelo a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservaçâo

destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Nortê/CE,

conÍorme especifica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conlratada sagÍou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot : LoÉ. 07 - lúat íâ13 do Hlglrn. e Ump.Eâ
Itm ErDoclícrcão Unld. Qde. Mârcarilodêlo Vllor unltádo VelorTolal
0001 LENçO UMEDECIOO EMBAIáGENS

INDIVIDUAIS PACOTE COM 75 UNIDADES,
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 15CM x
1íCM X 22CM, (IXAXP)
RESPECTIVAMENTE.

PCT 4 CRÉMER 6,19 24,76

]4.75

2.2 - Vinculam esta ontrataçáo, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de ReÍeência;
2.2.2 - Edital da Licitaçao;
2.2.3 - PÍoposta do contÍahdo;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos doormentos supracitados.

cúusuLA TERGE|RA. Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente contnato teÉ vigência é até í2 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o íomecimento dos produlos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culp-a da

confatada, previstas neste instÍumento. J-osE RUFINO DA ffii,?i'ilã8,f"1"'*
SILVA NEroá566e16!!zo

NFTô.4S66S16?? 20 
O.dG2025,01.10ll:ll:3r
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cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃO CONTFÂTUAL

4.1 - 0 regime de execuÉo contrafual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusulA eurNTA . DA suBcoNrRATAçÃo
5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto conkatual.

CúUSULA SEXTA . Do PREçO, DO PAGAi,ENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO OO

EOULÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 24,76 (vinte e quatro reais e setenta e seis centavos)'

6.2 - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçá0, frete, seguro e outros necessádos ao cumprimento integral do objeto da

contÍataçã0.
6.3 - Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Tnansferência Bancária para o fomecedor.

ô.4 - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no pnazo de um ano contado da data do

orçamento eslimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicação, pelo

contÍatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e conduídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será conlado a partir dos

efeitos linanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de Íeajustamento, o contratantê pagaÉ ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aÍeriçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice eslabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigoÍ.

6.10 - Na ausência de preúsáo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1'l - O Íeajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14J$n021.
ô.12 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçao para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea eonômica extraordinária e extramntratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.'13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá serformulado duante a

vigência do contralo e antes de eventual pronoga$o nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉTilA - DAs oBRTGAçôes oo couRrrmre
7.1 - São obrigaÉes do Conhatante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos; JO5E RUFINO

DA SILVA
' dlghal por JOsE RUFINO

' DÁ SILVA

NEÍO:456691 63 NETO4566er63!20
I»dd: 2025.01 .I 0
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7.3 - Receber o obieto no prazo e condiÉes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contrahdo, por escrito, sobre vicios, defeilos ou inconeções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cnmprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.ô - Comunicar a empresa para emisão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquida@o e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n0 '14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@es estabelecidos no presênte Contato;
7.8 - Aplicar ao Contalado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cienlificar a ProcuradoÍia Geral do Município para adofio das medidas cabíveis, quando do

descrmprimento de obriga$es pelo C,onúatado;

7.'10 - Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicita@es e reclamações relacionadas à exeotção do

presente Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeoção do ajuste.

7.10.1 - A AdministraSo terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio emnômico-Íinanceiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo e,ontrahdo com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a têrceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA orrAvA. DAs oBRrcAçôES Do cot{TRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes onstantes deste ContÍato e em suas peças vinculadas,

assumindo omo exclusivamente seus os riscos e as despêsas deconentos da boa e perfeih execução do

objeto, observando, ainda, as obÍigaÉes a seguir dispstas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos demrrentes do objeto, de acordo mm o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
8.3 - Comunicar ao contratante, no pftrzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o ctmprimento do prazo pevisto, com a deÚda comprovação;

8.4 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subsütuk, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtodbens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inmne@es

rêsultantes da êxecução ou dos materiais empregados;

8,6 - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos demnentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceircs, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da exeqJÉo contratual pelo mnkahnte, que ÍicaÍá autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8,7 - 0 conhahdo deverá enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Notâ Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão mnlunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Eshdual ou Distrital e l\ilunicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Cerlidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizarse pelo cumprimento de todas as obdga@es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, orja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato; JosE RUFtNo DA l',1#EfffJS.#:llX^
SILVA NETO:,t566er 63320

ç'*l

ê-
2025.01.1011r1155
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8.9 - Comunicar ao Fiscel do contato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍque no local da execuSo do objeto contÍatual.

8.í0 - Paralisar, por determinaÉo do contrahnte, qualquer atividade que não estela sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em riso a segurança de pessoas ou bens de tercekos.

8.1'l - Mantar durante toda a vigência do conbato, em ompatibilidade com as obrigaÉos assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execufo do contÍato, a reserva de cârgos preústa em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (ad. 11ô, da Lei n.o 14.í33, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserua de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicafo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único, da

Lei n." 14.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobrê todas as informações obüdas em deconência do cumprimenlo do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores frÍuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimonto do

objeto da mntrata$o, exceto quando oconer algum dos eventos arolados no arl.124,ll, d, da Lei no 14.'133,

de2021.
8.1ô - Cumprir, além dos posfulados legais vigentes de âmbito Íederal, esladual ou municipal, as normas de

seguranp do ontrabnte;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilita@o e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, íerÍamenhs e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devêÉo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuSo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públios.
8.20 - Submeter preüamente, por escÍito, ao contratante, para análise e apmva@o, quaisquer mudanças nos

métodos execuüvos que fujam às especiÍica@s do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permiür a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em tmbalho nofumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA - DA GARANTIA DE ExEcuÇÃO COI{TRATUAL
9.1 - A ontnatação conta com garanlia de execu@o, nos moldes do art.96, da Lei n0 14.í33/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.

9.2 - O mntratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual perÍodo, a

critério do @nlralanle, contado da assinatura do contrato, comprovante de preslaÉo de garantia, podendo

optar por cauçào em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conospondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deveÉ ter validade durante a vigência do
conlrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o mntratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do segumgarantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contnato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

rosERUFrNoDA HfÉ:fffrf"fl''"'
SILVA íLv NETOr,l56ó916r320

rrro:rsooe r or:u o ffi 'jf,jfl ;' 
o
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9.5 - SeÉ permitida a subsütuiÉo da apólice de seguro{arantia na data de renovaSo [ü Ug ;n iversáne, -
desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nênhum período Íique descobeí0,
ressalvado o disposh no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensâo do conkato por ordem ou inadimplemento da Administnaçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro atá a ordem de reinício da

execução ou o adimplemenlo pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele preústas;

9.7.2 - multas momtórias e punitivas aplicadas pela Administração à contÍatada: e

9.7.3 - obrigagoes babalhistas e previdenciárias de qualquer natuíeza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conúalado, quando couber.

9.8 . A modalidade seguro-garantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garanüa em dinheiro deveÉ ser efetuada em favor do onkatante, em conta especíÍica a ser

fomecida, com coneçPo monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escrifural, mediante Íegistro em sistema cenkalizado de liquida@o e ostódia autorizado pelo Banco Cêntral

do Brasil e avaliados pelos seus valores eonômicos, coníorme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garanüa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiüda por banco ou instituição

financeira, devidamente autodzada a operar no Pals pelo Banco CenÍal do Brasil, e deverá @nstar expressa

renúncia do Íiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alterafio do valor do contrato, ou pronogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.'13 - Se o valor da garanüa for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor noüÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garanüa na forma prevista na legislação que rege a maléria.

9.14.í - O emitente da gananüa ofertada pelo contrahdo deverá ser notificado pelo contatante quanto ao

inlcio de processo administrativo para apuraÉo de descumprimenlo de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133/202í).
9.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que lustiÍique a

negativa do sinisúo, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinhêiro a tltulo de garantia, aompanhada de dedaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garanlia somenle será liberada ou restituída após a Íiel execução do contato ou após a sua extinÉo
por arlpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é paÍte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

obietivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançoes à contrahda.
9.18 - O confatado autoriza o conlratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do produto.

cúusurÂ DÉcmA. DAs TNFRAÇôES E sANçôEs ADiflNtsTRATtvAs
10.1 - Comete infnação administrativa, nos teÍmos da Lêi no 14,133, de 2021, o conkatado que:

JOSE RUFINO DA ,úrú.d. rqr óe!.r
SILVA 

'd'(xENUÉ 
OOA

NEIO.4566916332 Drkúso o

R. Interventor F@ Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Cenbo - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Éone: (88)3199-
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j, v
a) Der causa à inexecüÉo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuSo parcial do contrato que cause gEve dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inêxecuÉo total do contrato;
d) Enselar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da mnúatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documenhção falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contlato;

Í) Praücar ato frauduhnto na exeorção do contralo;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.
'10.2 - Serâo aplicadas ao contrahdo que incoÍer nas infraçôes acima descritas as seguintês sanções:
'10.2.1 - Advertência, quando o contatado der causa à inexecuçpo parcial do conúato, sempre que não se

lustiÍicar a imposição de penalidadê mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei n" í4.í33, de 2021);

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nas

alíneas 'e', Y, "9" e 'h' do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d', que justlfiquem

a imposição de ponalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n0 í4.í33, de 2021).

10,2.4 - Multa:
'10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusliÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extin$o do contrato por

descumprimento ou otmprimento inegular de suas dáusulas, conforme dispóe o inciso I do art. í37 da Lei no.

14.133,de202'1.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inoxecuÉo total

do ob,eto.

10.3 - A aplicaçao das sanÉos previstas nesto Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao ContÍatante (aÍt. 156, § 9', da Lei n" 14.í33, de 202í)
10.4 - Todas as sanÉes pÍevistas nesle Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.í33, de 2021).

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimação (art. í57, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a mulb aplicada e as indeniza@es cablveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conlratante ao Contratado, alám da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobnada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à obrança ludicial, a mulh podera ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaSo das sançóes realizar-seé em pÍocesso administraüvo que assegure o ontraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contralar e de dedara$o de

inidoneidade para licitar ou contrahr.
10.6 - Na aplicação das sançÕes serão considêrados (art. 15ô, §í0, da Lei no 14.133, de 202í):
a) A natureza e a graüdade da inftação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantês ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conlratante;

rosERUFrNoDÂ #;::frliif#'*'
slLvA gLV NErO.ar669r63320

NEÍo4s66er 61320 HI: i%T,8Jrro

§i. R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenho - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
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4F
ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/000f -14 

_:,._ ,, r_,1

)A{;v
e) A implantaÉo ou o apeíeiçoamento de prognama de intêgÉdade, onforme normas e-óden
órgáos de controle.

taçõesdos

10.7 - 0s atos previstos como inírações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, que também sejam
tipificados @mo atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e ju§ados conjuntamente, nos
mesmos autos, obseruados o rito prccedimenhl e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. '159).

10.8 - A personalidade jurÍdica do Contratado pderá ser desonsiderada sempÍe que utilizada com abuso do
direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos preústos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse Gaso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa lurídica serão
estendidos aos seus administadores e socios com poderes de administrafio, à pessoa jurídica suoessora ou
à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contralado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
san$o, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), insütuldos no âmbito do Poder Executlvo Federal. (Art. 16'1, da Lei n0 14.'133, de
2021).

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sâo passíveis de reabiliht'o na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.í1 - Os débitos do contatado para com a Adminisúação contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscrilos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

cróditos devidos pelo MunicÍpio deconentes desle mesmo contrato ou de outros contralos administrativos que

o conhatado possua com o MunicÍpio contrahnb, na forma da lnshção Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSUIÁ DÉCHA PRIMEIRA- DA ExTINçÃo CoNTRATUAL
í1.Í - 0 contrato se extingue quando armpridas as obriga@es de ambas as paÍtes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obriga@es não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
onclusão do objeto, caso em que deverá a Administra$o proúdenciar a readequaçáo do cronograma fixado
para o contrato.

1 1.2.1 - Quando a náo condusáo do contmto referida no item anlerior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constihrldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@es administrativas; e

b) Poderá a Administra$o optar pela extinçáo do contrato e, nosse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execuÉo contratual.
11.3 - Consütuem motivos para extint'o do contrato, a qual deveÉ ser formalmente molivada nos presentes
autos, as situações previslas no Art. í37, da Lei no 14.'133202í, assegurados o mntraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei.

CúUSU|á DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcuRsos E DA DoTAcÃo ORÇAMENTÁRÂ
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação correrão à conla de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dohção orçamentária abaixo discriminada:

órgão unld. OrG Pral!to/Atlvld.dê El6ncnto ds Dcspcsa
19 0l 06. 122.0003.2.125.00m 33903000

12.2 - A dotação relaüva aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentáda respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

JOSE RUFINO DA
SILVA

NETO:456691 633
20E R. Interventor Fco Erlvano Cruz, no 120/ 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (88)3199-
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cúusull oÉctm TERcEIRA - Dos cAsos omtssos
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no í4.133,

de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es conüdas na Lei no

8.078, de 1990 - Código da DeÍesa do consumidor - e normas e princlpios gerais dos contÍatos.

úusur-l oÉcma oUARTA - DAs ALTERAÇÕESc

de2021.
14.2 - O conhatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contÍatuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (ünto e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alterações contratuais deveÉo ser promovidas mediante celêbração de termo aditivo.

i4.4 - Registrú que náo caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a cebÚra@o de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14'133, de 2021'

'14.1 - Eventuais alterações contrafuais reger'se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei n0 14.133,

CúUSULA DÉCIIA QUINTA . DA PUBLICACÁO

15,1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento

(PNCP), na forma prcüsta no art. 94 da Lei 14'133' de 2021, be

em atenção à Lai no. 12.527, de 2011.

no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

m como no respectivo sltio oÍicial na lntemet,

GúUSULA DÉCffiA SEXTA. DO FORO

Át$u.

Dedaram as partes que este Contrato onesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entÍe elas celebrado, assinando o mesmo, na presençê das testemunhas abaixo, para que surta Seus

jurldicos e legais eÍeitos.

16.1 - O Foro competente para dirimk quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeko do NorteiCE, sêndo este o foro eleito para diri mir os litÍgios que deconerem da execução deste

Termo de ConlÍato que não puderem ser compostos pela conciliação, mnÍome art. 92, §í0, da Lei no

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

Julio sar dos ntos Alves

Ordenado(a) de espesas

Guarda CMI MetroPolitana

- ç9I'|rRÀIAUIE ro,.nâ dre'rtar por rosE
JOSE RUFINO DA SILVA RUFTNoDASTLVA

NEÍO:45669163320 NEÍO:456691 63320
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PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA

09.485.574/0001-71
CONTRATADA

I ,u {?-?18I3*9t
cPF ...Aiâ.d.1á.2-q.3Lc
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13/01/2025 - BÀNCO 0O 8RÀ5IL - 14:30:13
136901369 SEGUNDA VIÀ 0011

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

. " | ,'''t ' 
t

442_4NCLIENTE: PRoHOSPITÀL COIIERCIO REPR
ÀGENCIÀ: 1369-2 CONÍÀ: 209.838-5

DÀTÀ DÀ TRÀNSFERENCIA 13/01/2025
NR. DOCUMENTO 550.433.000,04 6.750
vÀLoR TOTÀ! 1,24
**T*i* TRN,IVSIERIDO PÀR'{:
CIIENTE: PREEEITURÀ MT]NICIPÀI DE .J
ÀGENCIA: 0433-2 CONTÀ: 46,150-2
NR. DOCUMEN?O 551.369,000.209,838

NR . ÀUTE NT I CÀCÀO B. 9ÀÀ. {89. 1À3.2ÀD. 6F8
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Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO

HOLANDA LTDA, para o Ím que nele se dedara.

0 Município de Juazeiro do Noíe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, atravós da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representâda por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesb Cidade, apenas denominado de GONTRÂÍANTE, e de outro

lado pROHOSpITAL CO]ilÉRC|o HOLANDA LTDA, estabelecida na Avenida Capitilo Hugo Bezena, n' 181,

Banoso, Fortaleza - CE, Contato: (85)3452.3í00 e E-mail: prohospikl@prohospital'mm.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 09.485.574/0001-7'1, nesle ato representada por José RuÍino da Silva Neto, portado(a)

do CpF no 456.691.633-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,

odundo do Processo da Pregáo Eletrônico no 2024,11,11.1, em conÍormidade com as disposi@s contidas

na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condi@es a seguir.

CoNTRATo N" 2025.01.08-0080

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'l - Processo de Licitafo na modalidade Pregáo Eletrôn ica no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

noÍmas ge

Pereira de

Trabalho.

rais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide

sousa Lima, ordenado(a) de Despesas da secretaria Municipal de Desenvolvimento social e

CúUSUIÂ SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnsúumento tem por obieto a Aquisição

deslinados ao atendimento das necessidades da Sectetaria

de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaÉes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Conhatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

5.300.00

À5inado de rPmà d'shàl
-FrrosEiuilNo DÀ slLvA
NEIO|45669161320SILVA

NETO:45669163 .^^Oad6:2025,01.10 lrll{aZ r:oor
R, Interventor Fco Eíivano CÍuz, no 120, 10 andar, Cenko - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Node - CE - FÔnei (88)3i 99-

\

LotG : Lot 07 - llât.Íi.is .cLim
ValoÍ unllárlo vâlorTotallíarcarÍrlodoloUnid. Otd.,ttm E po.:iicaçáo

5.351,00LIPPY BABY 53.51PCT 100

TAMANHO ?G? ? PACOTE COM 80 UND
ESPEcTFtcAÇÃo: coM GEL
ABSORVENÍE. COM BARREIRAS LATE
ANTIVAZAMENÍO, ANATÔMICA
coNFoRTÁvEL coM PoLPA
cELULosE, GEL PoLÍMERo
ABSoRVENTE, Eúsncos, FlwE D

POLIETILENO, FIBRAS DE POLI
E ADEstvo TERMoPúsrlco, EMBALÂ
ÊM PACOTE COM EO UNIOADES
CONÍENDO AGENTES NUTRIENTES
HIORÁTANTES APLICADOS NA
OUE FICA EM CONTATO COM A PELE.
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMP
TODOS OS DADOS DO FABRICANTE,
E VAUDADE.

DESCART L INFANTIFRAI.DA

D

0001

UPPY BABY

Iô<E EI IEINí

53,00PCT í00

FRÂLoA DESCARTÁVEL tNFAtlrtt
TAMANHO ?M? ? PACOTE COM 90 UND,
ESPECTFTCAÇÃo: coM GEL ULTRÁ
ABSORVENTE. COM BARREIRAS LATERAI.
ANTTVAZAMENTo. ANATôM|CA E

coNFoRTAvEL coM PoLPA DE cELULosE,
GEL PoLIMERo SUPER ABSORVENTE,
EúsÍrcos. F|LME oE PoLrErlLENo

0002

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov,br - Site: wl4w.juazeirodonorte ce.gov'br
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FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADES
TERMoPúsIco, EMBALADA EM
COM 90 UNIDADES, CONTENDO AGE
NUTRIENTES E HIDRAIANÍES APUCAD
NA CAA{ADA QUE FICA EM CONTATO
A PETE. NA EMBAI.AGEM DEvERÃo Es
IMPRESSOS TODOS OS DADOS
FABRICANTE LOTE E VALIDÂDE.

2.2 - Vinculam esta conúatação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edihl da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do mntratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

..1t r '., u1

rosE RUFTNo DA H;ff."".:;J11T","""SILVA oisrü
NEro:456óer ó3 i$];l]fi ?1,11iá"
320 rtt2t {l'oo'

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cento - CEPr 63.010-015 - Juazeiro do Nortê - CE - Fone: (88)3199-

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwiuazeirodonorte.ce.gov.br

2.212,úUPPY BABY 22,12PCT 't 00

FRÂLDA DESCARTÁVEL lNFANTllr
TAM.ANHO ?P ? ? PACOTE COM 26 UND,
EsPEcrFlcAçÃo: coM GEL ULTR4
ABSORVENTE, COM BARREIRAS LATERAI.
ANTIVAZAMENÍo, ANATÔMICA E
coNFoRTÁVEL col, PoLPA DE CELULoSE,
GEL PoLÍMERo SUPER ABSORVENTE,
Eús1cos, F|LME DE PoLtETtLENo,,
FIBRAS DE POLIPROPILENO E ÂDESVq
TERMoPúSTrco, EMBALADA EM PACOTE
COM 28 UNIOADES, CONTENDO AGENTES
NUTRIENTES E HIORATANTES APLICADOS
NA CAMADA OUE FICÀ EM CONIATO COM
A PELE. NA EMBATAGEM DEVERÃO ESTAR
IMPRESSOS TODOS OS OADOS DO
FABRICANTE. LOTE E VALIDAOE.

0003

4.300.00UPPY BABY 43,00PCT 100

FRALDA DESCARTÁVEL lNFANTlLl
TAMÂNHO ?XG ? ? PACOTE COM 4q
uND. ESPECTFTCAçÁo: coM GEL ULTRA
ABSORVENTE. COM BARREIFÂS LATEML
ANTTVAZAMENTo, ANATôM|CA E
coNFoRTÁvEL coM PoLPA oE cELULosE,
cEL PoLIMERo SUPER ABSoFT/ENTE,
ELÁsIcos, FTLME oE PoLlETlLENo,
FIBRÂS DE POLIPROPILENO E ÂOESIVO
TERMoPúsnco, EMBALADA EM PAcorE
COT,I 80 UNIDADÉS, CONTENDO AGENTES
NUTRIENTES E HIDRÂTANTES APUCADOS
NA CAMADA QUE FICA ÉM CONTATO COM
A PELE. NA EMBAIAGEM OÉVERÁO ESTAR
TMPRESSOS TODOS OS DADOS OO

FABRICANTE. LOTE E VAIDADE.

0004

2.100.00'100 LIPPY BABY 2't,(x)PCT

0005
NASCIDO RN'- PACOTE COM 38 UND
ESPECTFTCAÇÃo: coi, GEL uL

coNFoRTÁvEL coi, PoLPA DE CELULoSE
GEL PoL[MERo SUPER ABSORVENTE
Eúsncos, F|LME DE PoLtETtLEN
FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADES
TERM@LAsnco, EMBATADA EM P
COM 36 UNIOADES, CONTENDO
NUTRIENTES E HIDRATANTES AP
NA CA,i.|ADA QUE FICA EM CONTATO
A PELE. NA EMBAT-AGEM DEvERÁo ES
IMPRESSOS TODOS OS DADOS

VEL

ANATÔMANTIVÂZAM
EBARRcoMRVEABSO NTE.

E lcATELA RÂL NTO,

FMI-DA

LOTE E VAUOADE.FABRI

6,19 619,00PCT 100 CREMER

0006 GNE- UMEDEcIoo EMBAIáGENS
INDMIDUAIS PACOTE COM 75 UNIDADES,
MEDINDO APROXIMÂDAMENTE: 15CM X

11CM X zCM, (IXÀYP)
RESPECTMAMENIE.

19.882 00
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CúUSULATERCEI RA . DO PRÂZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente ontrato terá vigência é até í2 (doze) meses,

do aílgo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o
contados da data de sua assinafura, na Íorma

Íomecimento dos produtos denho da vigência

do mesmo.

3.'1.1 - O prazo de ügência seÉ automaticamente pronogado, independentemente de termo adiüvo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contrahda, previshs neste instrumento.

CúUSULA OUARTA - DOS ilIODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONIRATUAL

4.1 0 regime de oxecução contrafual, os modelos de gesEo e de execufio, assim como os Prazos e

condiçôes de conclusã0, entrega,

vinculado a este Contrato.

observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência'

CúUSULAOUIilTA - DA SUBCONTRATAçÁO

5.1 - Não será admitida a subcontmtaÉo do obleto contralual.

CúUSULA SEXTA . DO PREçO, Do PAGAMENÍq, Do REAJUSTE E D0 REESTABELECI11IENTo Do

EQUlLÍBRIO ECONÔMGO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrataÉo é de R$ í9.882,00 (dezenove mil oltocentos e oltenh e dols reais).

6.2 - No valor acima estâo induÍdas todas as despesas ord inárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p revidenciários, Íiscais e comerciais

incidentes , taxa de administração, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do obieto da

NEro:4566e r ó3 i#:ffi :11?f

contÍataÉo.
ã: - G p.s...ntos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

da Nota Éiscal, através de Transferência BancáÍia para o fomecedor'

ó.A - ór pr.çór inicialmente ontraiados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5 - ADós o inteneono de um ano, os preços iniciais poderáo ser reaiustados' mediante a aplicação' pelo

á-.t árãiá, oã lÉcÀ iúúL J. Énç0. ào donsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoos iniciadas

e mncluÍdas após a oconência da anualidade.

ó.í- úor reapstes subsequentes ao primeiro, o inteÍÍegno mlnimo de um ano será conhdo a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

ó.i- úo orío..h.so ou nãodivulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conlÍatado a

úportanúa carcurada pela última va-ria6o onhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

ã.4 -"r'lás ateriçoes Íinais, o Indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

O.ó - C6o o índice estabelecido para reajustameÁto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

màis ser ufilizado, seÉ adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação 
-em 

vigor.

O.iõ . fla àrsOncia de preüsão legal quanto ão índiôe substituto, as paÍtes elegerâo novo indice olicial, paÍa

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o.ii- ó reajuste serárealizado por apostilamenio, conforme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021'

g.tZ - poOára ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

ántrataO. á a retribuiçâo da Adminisúação para 
.a 

iusta remuneração do fomecimento, 
. 
desde que

áúlrtirãnOo o reestabelàcimento do equilífirio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

iá6i.rii., Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

'd.dtnr* oã e*eoçzo do a,iustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe,
rosERUFrNo f#H;J:lli,,,*DASILVA oi srve
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configurando álea econômica extraordinária e êxtracontratual, nos termos do M.124, tnciso tti ãtineí"riíoá-.-
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reeslabelecimento do equilibrio econômiefinanceim deverá ser formulado durante a

vigência do conlrato e antes de evenlual pronogaÉo nos termos do aú 107 da Lei no 14.1332021.

CúUSULA SÉTII,A. oAs oBRIGAçÔES Do GoNIRATANTE

7.1 - Sáo obrigaÉes do Contratânte:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinoJlado a este

contÍato;

7.4 - Notificar o Conlratado, por escrÍto, sobre vlcios, defeitos ou inconeçóes veriÍcadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Aompanhar e fiscalizar a execu@o do contmto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a emprêsa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver ontrovérsia sobre a exeotção do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quanüdade, mnforme Art. í43, da Lei no 14.'13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contmtado do valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@s estabolecidos no presênte Contrato;

7,8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cablveis, quando do

descumpÍimento de obriga@es pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÉes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interêsse para a boa exeoÉo do ajusle.

7.'10.1 - A AdminisfaÉo teÉ o pnazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando motlvada.

7.1'l - Responder êventuais pedidos de roestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda qu6 vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutÁ orrAvA - oAs oBRtcAçÕEs D0 CoNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste ContÍato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍÍentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo mm o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

8.4 - Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal ou gostoÍ do contrato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou inhmação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, onigir, remover, reconsruir ou substituir, às suas expensas, no total ou om parle, no prazo

Íixado pelo fscal do onlrato, os prodúodbens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.ô - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministÍação ou tercekos, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou

loi!.llJ_f rNo fdltr';1il:fi i*"
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o ammpanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofiidos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dlvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

Certidâo de Regulaídade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes lrabalhistas, previdenciárias, fscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especlÍica, cuja inadimplência não tÍansfere a
responsabilidade ao conüatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocon6ncia anormal ou acidente que se

verifque no locâl da execuÉo do obleto contralual.

8.10 - Paralisar, por determina$o do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1í - Manter durante toda a vigência do conbato, em ompatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas

as mndições exigidas para habilitação na licitação;

8.'12 - Cumprir, dunante todo o período de execuÉo do contrato, a reseÍva de cargos prevish em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseruâs de

cargos previslas na legislação (aÍ1. 116, da Lei n.o 14.í33, de 202í);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, mm a indica6o dos empregados que preendteram as referidas vagas (aí. 116, parágrafo único, da

Lei n." í4.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variávois de@nsntes de fatores futuros e incerlos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua prcposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei n0 '14.133,

de2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, eshdual ou municipal, as normas de

segurança do mntÍabnte;
8.17 - Àocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai deste ontrato, fomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensllios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às ÍecomendaÉes de boa técnica e a

legislaçao de regência;

8.i8 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íoç da

execuSo deste contrato;

8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinentê, cumpíndo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz pana os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - A contratação conta com garantia de exeolçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do contrato. Ádddôd.lôrudloh.l
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9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contÍatante, contado da assinatura do contÍato, comprovante de presbçao de garanüa, podendo

optar por cauSo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguronarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conlÍato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do segurogarantia deverá aompanhar as modifica@es referentes à ügência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - SeÉ permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dah de renovaÉo ou de aniversáí0,

d6sde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique desoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do conbato por ordem ou inadimplemenb da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinlcio da

execut'o ou o adimplemento pela Administaçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'l - prejuízos advindos do náo otmprimento do újeto do contÍato e do não adimplemento das demais

obÍigaçôes nolê previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaÉes habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo ontratado, quando couber.

9.8 - A modalidade segurogarantia somenle seÉ aceita se mntemplar todos os eventos indicados no item

9.7, obseívada a legislaÉo que rege a maléria.

9.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contÍatante, em conta específica a ser

fornecida, com coÍÍeÉo monetária.

9.10 . Caso a opÉo seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ler sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regiótro em sistema centralizado de liquida$o e flstódia autorizado pelo Banco C,entral

do Brasil e avaliados pelos seus valores eonômios, onÍorme definido pelo Ministério mmpetente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancáda, devená ser emitida por bano ou instituiÉo

financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Centnal do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do fiador aos beneflcios do arligo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou proÍÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenb de qualquer obrigaçao, o

Contratado obriga-se a Íazer a respec,tiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante exêcutaÉ a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

inÍcio de processo administrativo para apuraSo de descumprimento de cláusulas ontratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se tÍate da modalidade segurojarantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caractoÉzação e comunicação poderão ooner fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prErzos prescricionais aplicados ao mnkato de seguro, nos

termos das ÍegulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir+e-á a garanüa com a restiUiçpo da apólice, câíta fiança ou autorização pana a libenação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de dedara@o do contÍatanle,

mediante termo circunstanciado, de que o conbatado cumpriu todas as dáusrlr. Oor3r?[.,j?ino
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9.'lô - A garanüa somente será liberada ou restituÍda após a fiel execução do contato ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamenle.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaunado pelo contratante mm o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o conlÍatanto a reter, a qualquer lempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é indepêndente de evêntual garantia do produto.

GúUSULA DÉCI,IA. DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADI,IilISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do contÍato que cause gÍave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse mletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

Í) Praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 10 de agosb de 2013.

10.2 - Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas inímções acima descritas as seguintes sanÉes:

10.2.1 - AdveÍtência, quando o conbahdo der causa à inexeorçáo parcial do contrato, sempÍe que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 20, da Lei no 14.133' de 2021);

i0.2.2 - lmpedimento de licitar e confatar, quando praücadas as condutas descÍitas nas alíneas'b', "C e 'd"

do subilem acima deste Contrato, sempÍB quê não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no í4.133, de 202í);
'10.2.3 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

allneas 'e', "f, 'g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍnoas "b", "c'e'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de202'll.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a exlin@o do conlrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. í37 da Lei no.

14.í 33, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexeo4ão total

do obieto.

10.3 - A aplicaÉo das san@es previslas neste Contrato náo exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contrabnte (art. 15ô, § 9", da Lei n" 14.'133, de 202'l)

10.4 - Todas as sanÉes previstas neste Contrato podeÉo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
'10.4.i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimação (art. í57, da Lei n" 14.133, de 2021)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçpes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deüdo pelo Contratante ao ContÍatâdo, além da perda desse valor, a difêr8nça poderá ser

cobnada ludicialmente (art. 156, § 80, da Lei no '14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa podeÉ ser recolhida

administralivamente no pftlzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conbr da dah do recebimento da

omunicação enviada pela autoridade compelenle. ,rXtílff,-" 
ffi§#,,S,il'

NETO.456691 NEÍoís6óer6llzo
o.doi2025.0I.r0
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0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov'br ' Site: w\,íw.juazeiÍodonoÍte.ce.gov.br



r,-i,,,-;Àt'J tE LlCi,l.:'

ESTADO DO CEARA tt-\A*

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.082 I 0OO1- 14

10.5 - A aplicaçáo das sançôes realizar-se{ em processo adminisfativo que assegure o conhaditório e a

ampla defesa ao Conúatado, observandese o procedimento previsto no caput e paÉgrafos do art 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de dedaração de

inidoneldade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das san@es serão mnsiderados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021\:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstllncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integddade, onÍorme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que lambém sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamenle, nos

mesÍnos autos, observados o dto prccedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt. 159).

10.8 - A personalidade jurÍdica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanSes aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ftmo com relaÉo de coligaÉo ou contÍole, de fato ou de direito, com o ContÍatado,

observados, em todos os @sos, o contraditório, a ampla defesa e a obígatodedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133,de2021).
ig.g - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e mantêr atualizados os dados relstivos às sanções por ela aplicadas, para.fins de

pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êmpresas Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Podor Executivo Federal, (Art. 1ô1, da Lei n0 14.133, de

2021).
10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara@o de inidoneidade para licitar ou mntratar

sáo passlveis de reabilita$o na Íorma do art. 163 da Lei no 14.í33/21.

10.íi - Os débitos do contratado para com a Adminisbação contratante, resultantes de multa administÍativa

e/ou indenizaçoes, náo inscÍitos em dÍvida aüva, poderão ser @mpensados, total ou parcialmente, com os

créditos deúdos pelo Município deconentes deste mêsmo conbato ou de oubos contatos administraüvos que

o contatado possua com o Municipio contrabnte, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ltlE no 26, de 13

de abril de 2022.

úusu|-I oÉc|Iim PRIMEIRA - DA EXTNÇÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoos de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçóes não Íorem cumpridas no prazo êstipulado, a vigência Ícará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administnação providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
1 1.2.1 - Quando a não condusáo do contrato reÍerida no item anterioÍ deconer de culpa do conkatado:

a) Ficará ele consütuÍdo em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskaüvas; e

b) PodeÉ a Administra$o optar pela eúnção do contÍato e, nesse caso, adotará as medkjas admitidas em

lei para a continuidade da exeqlção contratual.

11,3 - Constituem motivos para eÍinçao do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes preústas no Art. 137, da Lei no 14.1332021, assegurados o ontaditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. JosE R.uFlNo H#eT#f'
DA SILVA núnoorsuvr
NEro:4s66e1,SÍ;lifilL1liá'

c
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CúUSULA DÉcffiA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇÂMENTÁRN

'12.1 - As despesas deconentes da presente contrataÉo mnerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

lVlunlcipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôroão Unld, Orc. Flolêto/advld.dê El6mênto dê Dcspcaa
08 01 08.122.0003.2.054.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercÍcios financeios subsequentes será indicada após aprovaÉo da Lei

Oçmentária respectiva e liberaSo dos créditos conespondentes, mediante aposlilamento'

cúusulA DÉc[rA TERGE|RA - Dos cÂsos oirlssos

'13.í - Os casos omissos serão decididos pslo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conkatos.

CúUSULA DÉCilA qUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.í - Eventuais alteraÉss conEatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 í4.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contÍatuais, os acréscimos ou supressões

que se fuerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

14.3 - As altera@es mntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que náo caracterizam altera@o do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na íorma do art. 13ô da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉcIilA OUINTA. DA PUBLICACÃO

'15.1 - lncumbirá ao conlÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata@es Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenfro à Lei no. 12.527, de 201í.

cúUsutÁ DÉCMA SEXTA - DO FORO

1ô,1 - O Foro competente para didmir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimk os litÍgios que deconerem da execuÉo deste

Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍoÍme art. 92, §í", da Lei no

14.133t21.

IOSERUFINO ^iiEdod€íom&làlmrrOSERUFlNO
DA SILVA ôisrúe
N Eto:4s66e1 63 [*l',Hl::if320 r 1r..ió o!,00,

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenbo - CEP: 63.010-015 - iuazeiro do Norte - CE - Fône: (88)3199'
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov,br - Slte: wvJw.juazeiÍodonoÍte.ce.gov,br
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Dedaram as partes quê este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presonça das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeko de 2025.

Josinei êreira de Sousa Lima

0rde a) de Despesas

Secretaria Municipat Desenvolvimento Social Trabalho

CONTRATANTE

JOSE RUFINO DA 
^ssrnâdo 

dê foma drsr por JOSE

stLVA l'#?,"â1:Y1,,
NETO:45669163320 Dàdo' 202s.0r.r 0 11:15ío {3'00'

PROHOSPITAL COMÉRCP HOLANDA LTDA

09.485.574/0001-7í
CONTRATADA

TES UNHÂS
DA rnA4/A d) aCPF cls t03111-6P

2l

R. InteÍventor Fm Erlvanô Cruz, no 120, 1Ô andar, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88

1)

0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov-br - Site: w,rJw.juazeirodonorte,ce.gov'br
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n

0il'

u-l

..... 
p- r.Ç. !3 1.1 1 §..2...........



JNS .' "*fiiaM**,
SEGURAD0RA IÉt'Pí-'rm'Dr

AÉlico n": 1007507í23251

Endosso n':0 Proposta n': 49753

Ao {A} MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORIE

A JNS SEGURÂDORÂ S.A está muito satisfeita em têJo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo

com o disposto na MP n.0 2.200212O0L.

A MP supra referenclada lnstltuiu a lnfraestrutura de Chaves Públlces BÍasilelra, ICP - Brasil, que garante a valldade jurÍdica

de documentos eletrônicos emitidos e certificados dlgltalmente.

Além da valldade jurídica e da segurança do processo de certlflcação dlgital, a autenticidade deste documento poderá ser

verlÍicada através de nosso site https://Nsseguros.com.br, e conflrmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apóllce/endosso, etravés do site www.susep.gov.br utlllzando o n.e 04111.2025.00OL.O775.772325f.O00000/Controle lnterno
- 1757t7

Atenclosamente

JNS SEGURÂDORA S/A - (M111

tÍtuto: apóucr secuRo GARAuITA Nj L@75o7t23251 - ÉtrDosso o

Documento eletrônlco dilltalmente asslnado poÍ:

Documento eletrônlco asslnado diEitalmente conforme MP n1 2,2OG2|2OO7, que instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasilelras - ICP - Erasll por: signâtários(as):

IGP
Brastr f-r,+.,.fi,.t,"Erdl lcP
E-E:=ã

.i'r' tr

JORGE NACLINEÍO - N'de Sódo do C€rlifcedo: í í 5CE9EA58209C635DCO6ÂD938880598 - Oaia. Horâ Jan l0 2025 3:22PM

ÂNTOINE ABOUI|ÂÀ,iAO. N' dô Sódô do CêrüÍcado: 608,1720064C8D68F8OEF2894O9882774 - Data o Hore Ján 10 2025 3:22PM

O PRESIDENTE DA REPú8L|CA, no uso da atribuição que lhe oÍerece o an.52 da Constituição, adota a setulnte Medida

Provisórla, com força de lei:

Art 1c - tlca instituÍda a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, paÍa Sarantir a autenticidade, a integridade e a

validade jurÍdicâ de documentos em forma eletr6nica, das aplicações de suporte e dãs aplicâções habilitadas que utilizem

ceítiÍlcados digltal5, bem como a realização de transações eletrôniças seSuras.

No Apóllce: 1O075O7123251 - ENDoSso o
Controle Interno: 475711

Data da publlcação: Jan lO 2025 3:22Ptl
Publicado por: Seguradora l1{S SEGURADORA S'A - 04111



SEGURADORA

ààn trole lnterno/Cód lgo Controle: 475711

lmportância Segurada:

Período de Vigência:

Modalldade / CobeÊura Âdlclonal:

OEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício dâ Apólice

Rs 994,12

to I ot I 2o2s à Lo I 04 I 2026

EXECUTANTE FORNECEDOR

COBERTURA ADICIONAL AçÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Rs 180,00

Rs 0,00
Rs 0,00

JNS -, -.Á-ç-L''

_wTNÍ*m420-060

Proposta no: 49753

Apóllco n":'1007507í23251

Endosso n': 0

art. d@nnto pod. r.r ru. .ú.ntldd.d. [dbd. .t.vÉ. do Elqtt
illB//rils-urÉ4hr.
aÉr d. dhr ÚEr ô úr!!o, 6r. ddtunlÔ ,ôd.ra k stnodo É rrE d. sus€E
Msr\ld.hr 

^r.narÀ.nb 
SUSEP| ollE &lt !aaa, sua€f - 9Etnr.ndand. rh S.tlE

Píhdq - 
^ú.Í!d. 

f.rhd cDqEarl FL íb.lt4dlc, FEitr-:o . @toL d6
r@dê d. *r@, pcrt aftr. @rtol.dru..ôdr, ori.IaEaq c.êau@ . dEt tt6

ôú, C. 
^t 

ndrxnD ,t6 . 03o @ ,16 / olríddt ,rG - @ @a ralr

Prêmlo [íquldo:
(+) Adlcional de Fracionamento:

(+l loF:

Prêmlo Total:

Condlção de Pagamento:

Número de Parcelas:

toÍma de c.obrança:

Rs 180,00

À vista
1

FICHA DE COMPENSAÇÃO - lTAÚ

Parcela Vencimento Valor

1 771O1/202s Rs180,00



JNS )Al^
SEGURADORA

Apólicê n': 1007507123251

Endosgo n': O Propostá no: 49753

Controle lnterno/Códlgo Controle: 4757U
Érr! dGu@nto ,od. rd u .ut itttd..h ú k ú .t riú do Étdr!
!!ElÉE!g4tes!.
Aú! sê dlú úEl, rL .nüdo, .tu d@..t pod.n r vsrn.do no dE .lr SU5E,:

wlurrrq.tr. at.ndh.,no SUSEP: @& (,2l !4!., SUSaP - SúD.nrt.ndamr. d.
S.ru@ Pnv.dor . Àúr.Íq!l. F.d...l rrDo.ltÉl D.l. íErúeao, |lcmí.çao . @.rol.
dc o.r..io, d. Eauo, pcudancl. compEín ht r .bênl odt lh.çto, @esuo .

ê.rd d. 
^rúdrm.nro 

JNs - oa@ @6 rL6 / o!v*hd. ,irs - 6@ @8 ll11

apólrcr DE SEGURo GARANTTA

Frontispíclo da Apóllce
A JNs SEGURADoRA s.À inscritâ sob o CNPJ nc 30.862.594/0001{0 com sede na AIÁMEDA Dol\,i PEDRo ll, 21 -

BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de seguro Garantia as obrigações do TOMADOR PRoHoSPITAL

COMERCIO HOTANDA tTDÀ CNPJ n.e 09.485.57410001-71, com sede na AV CAPIÍAO HUGO BEZERRA, 181, Bairro

BARROSO, NAO_INFORMADO, CEP: 60.862-730, na Cidade FORTALEZA Eíado Cêârá ao SEGURÂDO MUNICIPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e 07.974.0821ú01-14, com sede na Rua lnterventor Francisco Erlvlano Cruz , 72O, -,

Bairro Centro, -, CEP: 63.01GO15, na Cidade Juazeiro Do Norte, Estado Ceará, conforme as condições abalxo, previstas

em Contrâto:

Condlções da Garantla

Modalldade
ümlte Máxlmo d€ Garantla -

l.M.G.
Ramo

EXECUTANTE FORNECEDOR Rs 99412
75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: sETOR

PÚBLIco

(Modâlldade, valor e prâro pÍôvlstos no contrato)

'Nâo se âpllcâ frânqula a nênhuma das coberturâs contrata as por esta âpóllce,

(Obleto da GErantla prevlsto no contrato)

Continua na pÍóíma pátina,

Correto.r ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Pro..sso Susêp nr $414.636A312922-L5
O re8|írc dêí. plsno n SUSEP nlo implj(., por p.rt€ d. Artà(ulâ, ifflntivo ou rucomlndâfão. i!â (.ínê.clallr.éo
O s.gu.âdoÀomâdor podcrá consult.r . sttsâéo c:dâírâl d. seu orrEtor de Sê8uror no iltê wYr*susep8ov.br, por nrelo do nÚm€ro d. tcu rell3t o nã 5U5EP, nom€

coínpktq CNPJ dl CPF,

Pât. . t.denrr.éo ou lntctádo o @mprimento daí oúk çô!. iÉdimplidas p€lo Toín.do., . s€gulãd@ s!b-Ío!ãr+á 60r dhêlto. e Ptivlléti6 do Sêt'rBdo .ontra o

roh.dor, ou conrr. lercêtror cuFs .tos ou f.tos te.h.m dado c.usá .o inBtro, .tr.és do ConE?to dê CootÉ G...nl'., .$nado enlte TOM^oOn c SEGUR DORÀ, quc

regê os dlrêiiô ê 6àritâç!.r ênúe .e pãnss, doclmento êstê quê hrá P.rtê lÍrtqr.nt! . ltliêprávêl dêstâ aÉllcê.

Vigêncla

Íérmlno
lmportâncla SegurEdã

lnÍclo
Modalldadê e Cobertura Adlclonal

r0lu12026Rs 994,12 70l07l202scoBERTURA ADtctoNAL AçôEs rRABALHrsrAs
E PREvtDENctÁRtAs

70l04l2026Rs 994,12 tolotl2o2sEXECUTANTE FORNECEDOR

ObJcto D6cÍlÉo da cobcÍtuÍa do SeguÍo Garantla

MoDALIDADE EXECUTANTE FoRNEEÉDOR:

Esta apólica, d€ rlscos dôdarados, gaÍanle

dos prejuízos dlrgtos causados pelo Tomador

dêscrito no objsto do ContÍato No 2025.0í.0&0080.

lndonlzação, até o valor da gÊrantia fixado

ao Sggurado, em raáo de lnadlmplemonto no

na apólice,

fomecimento

A Modalidado e a lmporÍlncia Ssgurada dispostâs na Dosqição da Garântia conlêmplam as COBERTURAS

- ao:120 060í

::'ina.?.:ltt:.|,.1\
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SEGURAOORA

Controlelntemo/CódltoControle:475711 .

E r. d*umíto cod. t r H .uteü.Lbd. Edt rb .tr-6 dc *tbt ,

irb/rxsi-uÉôà.
. 

^Éí 
É. íLr íreE d. dBtlo, 6r. óo@|Etô poa.nl s Eltrodo no ,n. d. $JsEc .

m.tup{ú.&, Ábndlmàro susEP: 0a0o 021 8aaa, stEEP . su9orr.ta.oh.l. d.l
ls.iuc Pri..dos . Àit rqul. Í.d.Él úpofuaÉl p.t flelt Co, mh.llúclo . @nl,oh ]

do, ncr@d6 dê *tuD, prctldanÊL conDl.m.nt.í .h.n, 6plt lh.éo, rálaauro .i
,c.úrl d. 

^t..dlm.nrD 
lNs - 03(D «13 1u,3 / owrd.d. ,ts ' o3Ú 008 18tl

Apóllcê n':'l 007507'1 2325'l

Endo8so n': 0 Proposta no: 49753

móuce DE SEGURo GARANTTA

Frontlspício da Apólice

(Obleto da Garêntla previsto no contrato)

nua na ma na

CoÍÍetor: ITAU GORRETORA DE SCGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Pro..s!o Suep ne $414.636il312022-l5
O r€sistro destc plãnô n sUSEP nlo implicâ, poÍ p.rtê dà Áutsqui., incGnttuo oo r.cDhêndaç5o õ 5u. (Dm.rcl.lit.Co.

O S€Surado/Íohador Doderá conrutrrr . srtuãÉo (!daír.l dê iêu Corrêtor dê sê8uror, no §ltê ww.su5€p.8ov.br, Por h.lo do númêÍo dê sêu rêtbro na SLISEP, nome

complêto, cNP, ou cPF.
paSà a indeni.àÍ5o ou iniciado o cumpiÍnenro das obigagõEs inadimplidás pêlo Tomarlor, a 5etú6do.. íuEÍotâr-5.á nos dirêitos E Píivilétios do se8u.âdo .ontra o

Tom.dor, ou .onr.a têrcetÍor culos .to5 ou Í.tos tênhâm d.do caora âo rlnl3tro, atr.vés do Contr.b de Contrâ GEr.ntia, ârsinâdo enlte TOMADOn e SEGUnÁDORÀ, que

r.g! os dlrcrto € obdgã,õ§ !ntr. ã3 p.rt.r, dôdrmênto êst qu. hÍá P.ít. Int.8r.ít!. l.s.Pãráv.l d.§ta apóllc..

Obleto Descrição da cobertura do Seturo Garantla

ADICIONAIS descítas abElxo.

coBERTURA ADtctoNAL AçôEs rRABALHtsrAs E PREV|DENCúRAS:
Em compl€m€nto à garanlla descÍita aclma, osla aÉlicê contomph hmbám cobeÍlura adicional de

AÉê8 TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, gâranündo o pagam€nb dos prejuízos diÍ€toa @mprovadamentê

soÍrldos em rBlEçào às obítgações de nalureza Trabalhista e PrcvidencÉria de rqsponsabilidade do

TOMADOR oÍiundas do Contrâto Princlp€l nâB quals haja coodenâção judlcial do TOMADOR ao pagamento e

o SEGURADO sela coodenado subsidiariamentê por sentenqa condenatória transitadâ em julgado, com o

lrânsito em julgado dos cálcrJlos homologado8 ou ainda nas hlpót€g€s de acordo entÍe as partes com

prévls anuência da SEGURÂDOM € consequênt€ homologação do PoderJudiciário

LtiflTE ÁxMo DE rNoENtzAçÃo
- Umitê Máximo do lndenizaÉo para a c.b€ítura de ExeqJtant€ Fornêcedo[ até 1000Á do

hportllncia Segurada indicada ns DescÍiçâo da Garantiâ.

- Llmitô Márimo de lndonlzaçâo para a coberfura sdicional Trabalhlsla e Preüdendária: até

valor da lmpoÍülnda Segurada lndlcada na DescÍiÉo da Garantia.

Náo obsbnte a prsvlsgo do Llmito Máxlmo dE lndenizaç6o por cob€Íturê conbalad8, €m

Êlnlsto, fica cêrto € sjuslado que a soma d€ todas as lnd€nlzaçôes não poderá ultrâpa8sar

Máximo de Garantla, quo para os Íins dEsts âpóllc8 coincide com I IMPORTÀNCIA SEGURAOA

Íronüspício da apóllcê,

valor da

í00% do

caso do

o Limitê

d€scrila no

A presente cobertura adlclonal garante o

Consütuiçáo da Repúbllce, conÍoÍm€ dáusula

Preüdenciádas da Clrcular SUSEP 662/22.

prescridonal nos termos

das Condlçóes Espccisis

do arl. 7o, XXIX da

- Açõês TÍabalhistas e
prazo

3.3

As partss rsconhecsm qu€ I prgs€ntê apóllc€

Licitãção e/ou o Conusto Adminishativo a Eer

quslqu€r cláusula pr€vondo I retomada/conclu§Bo

retomada'), sob pena de nulldade ebEoluta.

á €mitida sob o pr€ssuposto dâ qus

garantido por estê conhato d€ seguro

do oscopo cgntrstrEdo pela S€guradora

o Edital de

não contém

('cláusula d6

.. tr.1 ')t rL;t\41 t'.al
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APóLICE DE SEGURO GARANTIA

FrontlspÍclo da Apólice

(Obleto da Gar.ntla prcvlsto no contrato)

coÍÍetor: ÍÍAU CoRRETORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Obleto Dcscrição da cobertura do Setulo Garantia

Esta aÉlico não pdoÉ eêr uülizada como complomgntg

fomeclda por esta SsgurEdorô, ou por congênere, rêíorênto

dssls 8egurc.

ou ondosso do

ao mesmo Edltâl

apólico ant€riorm€nte

e/ou Contrato, objeto

EBtâ apólice á emitida ds acoÍdo com es condiçõ€8 da Circularda Sussp n.o 662122

Pro.!5!o Susep n. 15414,6366/312022-L5
O r.dstro de.t! pl.no É SUSEP nio lmpll.â, por p.ftê d. Autârqula, lncentlvo ou ru@mcnd.gao . tuâ comedallzaç5o.
O 5.!u..doltom.dor podêrá coôrultâr . 3tu.éo c.d.str.l de seu Coretú d6 S€guíoi. no rite u,ww.rus.p,sov.b., Dor meio do núm..o de teu regútro nâ SUSEP, nome

@lnplêto, cÍ{Pt ou cPF.

ToEàdor, ou cont.à terceiros cuios €tos ou frtos tonham dado Gausâ ao sinistro, .tGvér do ContEto dê Contra Garãntlâ, assinldo €ntre IOMAC,OR e SEGURÀDonA, que

rcsê 03 dlrelto e obntaçõcs ent e .s p.nes, documênto êne quê íãrá paÉE lntêtlãntê ê ln3êP.rdvêl dêst: ÁÉllcê.
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coNDrçôEs ESPECTATS

CAPÍTUIO lt - CONDTçÕES ESPECIA|S DAS MODAUDADES - RAMO 0775

NOTA TÉCNrCÁ - PROCESSO SUSEP n.r 1s4L4.63664r12022-t5

COBERTURA ADICIONAL AçôEs TRAAALHISTÂS E PREVIDENCIÁRIAS

1. Obieto:
't.1. Estâ cobertura adiclonâl tem por objoto gaÍanlir exclusúameniB ao aêgurado, até o limitê márimo de indenizaçáo, o pagamento
dos prejuÍzos diÍotos compÍovadamsnto soíÍld@ €m ÍÊlação às obrlgaçô€s de natureza lrabalhlstâ e preüdenciárla de responsabilidade
do tomador oriundas do conÍato princlpal, nas quals haja condenação judicial do tomsdo. ag pggam€nto e o segurado soja Çondenado
subsidiariamente poÍ sentença condênatórla tan8ltada em Julgado, com o trânsito em julgãdo do8 cálculos homologados ou ainda nas
hlpótosôs do scoÍdo onúe as paÍles com píávla anuência da seguradora e consequ€nte homologação do PodeÍ Judlclário.
í.2. No quE dlz rEspoito à subsidiartsdade, e r€sponsabllldads do s€gurado será refur€nte à relação tEbalhists g/ou prevldenciária
6nto o âutor/Gclamanto ds domanda tsbalhlEta € o tornador, odundas do confâto princlpal ob.l6to dêstâ garantla, ocorddas dontro do
p€ÍÍodo d6 vigência da apólics. Consôquentomonte, â r€sponsabilidâdo da soguÍadoía sorá Íolativa Êo p€rÍodo dê ügência da apólice
e que o débitg tÍabalhlsta seja decorente unlcamente do lapao tômporal garantido,

2. Definiçóes:
DeÍinem-se, para eÍeito desta clbertura adicional:
2.1. Riscos Declarsdos: ltens êxpÍessamgntê descritos na apóllco, aos quais se rostrlnge a cobêdura s8curltáÍla, Ou sêja, a

rssponsabllldads d8 Segurado.a está re8üta 8os iis@s exp.€ssgm€nt€ descritos nêstê documsnto.
2.2. Autor/Redamant€: aquele quê propõe na Justiça t abalhista umâ rêclamatória e esta sela o.lunda do contrato prlnciPal, Íirmado
€nto tomador e sogurado, o qual é objsto da apóllca em questáo.
2.3. Limit€ Máximo de lndontzaÉo: vsloÍ máxlmo que a s€gurador8 s€ rssponsabilizaÉ p€rante o sêgurâdo 9m funçào do pagamenio

de lndenizaÉo, por coboÍtura contsatada.
2.4. ObÍigaçõos Prêvld€nclárias: sáo aquelas ôspêcificadas p€las Leis no 8-212191 e todas as suâs alteÉçõ€s posteÍior€s no que

couber, bom como êm l€i8 esparass, as quals dlspóem sobrg o rBcolhlmenlo das contribuigõos dgvld8s a csds categoria de

ompr€gado, obsgrvando-§B a8 dâta8 ê porcontualE.
2.5. Obrigaçõos Tr8balhistas; êntendê-a€ por obrigaçóes trabalhistas as doconentes do pâOamonlo da contrâprêstsção devida ao

empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de s€ug encargos, sendo a remuneÍaÉo a que tem dlrôlto e todos seus
rôí6xo8. conformo doteímina a lêgislação em ügor.
2.6. Rosponsabilidade Subsidiáía: é aquola que rsc€i sobrs garantiss que somente sào exigidas quando a pÍincipal á insuÍlciente, ou

sela, lnadlmplênto o real empregador - prgstador de servigos, aqul denominado tomador. e esgotiadas as tentatlvas de executá-lo,
pod+s6 sxigir do s€gurado o emprimento dâ8 obÍi9aç6es do rártomadoÍ, desde quo o 6ogurado tonha partlcipado da Íêlação
procêssual e constg do tÍtulo oxecuüvo Judlclal.

3, Expoctativa, Comunlcação e CarâcieÍtuaçáo do Sinistro:
3,í, Expectílv!: qusndo o scgurrdo r.coblr cltaçáo(ões) ludlclal(!ls) para aprGsontâr dêfos8 trabalhlst! o/ou prsvldenciária,
culo autorrroclamanis rêlvlndlquo cródlto do naturêza romunoÍltóda ou dlrêlto d. losponsabllldade do tomador, dêvêrá
comunicar à r.guradoÍ., tão logo têia citado, enviando cópia(!) dâ(s) refoÍido(s) cir.çáo(óss) ô de todo(t) documênto(s)

luntldo(s) aot lutos tlnlo pelo aúor, .oclrmlntê como pelo .úurlomldoÍ.
3.í.1.CEoocoírioltem3.1..clmr.roatepend.nteotán.ltoomlulgadod.lentnfê,orsgursdotát€urdlroltos
prslsrvado! atá docl!ão dêÍnitiy..
3,í,2. EBtáo coboÍtlr por eeta garantlâ aomonio as ações lr.balhlstú dlstdbuÍdas na Justlça do Tiabalho.
3.2, Comunlc.Éo: s Expectatlva de SlnlltÍo rêÍá conveíld!.m Comunlcasào, medla,Ío comunlcaçáo do togurado à

ssguiadoia, quando transitad. em iulg8do o rção.
3.2.,t, Para a Comunlcação do Slnlstro 30Íá noc€gsárla a apE8antaçlo dos sggulnlca documorúos,39m Prrruízo do dlsposto
no ltom 7,6.í, dsr Condlçõe8 Gorals:
!) ceitldío(õor) do tranllto êm rulgado dr! t€ntençrs profeddlt o cpm o§ valorÊa homologldo6;
b) acordo d.üd.m.nto homologado polo Pod.r Judlclá.|o, t. howoÍ.
c) guias d. r.colhimonto do Fundo do G€r.nü. por Tompo dc SoÍvlço - FGTS;
d) guirs de ]lcolhlmento do INSS dos amptlgrdo! quê kabrlhlrtm no! 59Íü!ot contElôdo8;
.) documerÍo! compÍobalórlor de qua o autorrrôclamlnte tnbrlhou para o Édtom.dor no cont to ptlnclpel donúo do
poíodo de Yigânclr d! aÉlic€;
0 docum€nto emltldo polo Julzo tr bâlhlrt! rtestlndo I dat! d! dlstrlbulÉo do Íelto,
3.3. A Comunlcação de Slnlalros ampârlda pels pr€getÍe cobeÉura podorá lor reallzlda dutante o prazo pr€lcdclonal, noB

leÍmor o aÍ|. 7c, lnclso XXIX da Constltulção da Repúbllc., no quo !a rêfor. ao Dirollo do Trabalho.
3.a. Sem prejuízo do dlsposto no aú.771 do Códlgo Ctvll, ícâ acordado quê a não Íorm.llzação da Rêcl8m8ção do Slnlstro
dertro do prazo prorcrlclonal tomaá t.m.íolto s pévla rotmcãçâo do Expoctatlva do Slnlstro.
3.5. Caiacier'E8ção: recebida a noülicaÉo, dÊvidaments acomprnhâda dos documÊnto! c1!8do€ no item 3.2.í., a SêguradoÍa
dsvorá conclulr o pracoaso de rêguhÉo do slnlstro e smlth o Íllrtótlo Ílnal dê lEgulsçto d! slnlíro.

4. Açordos:
4.í. Nas hlpóloro!. o no momenlo, om qu. o rogurado tenhe lntenção de ]êallzâr.cordo! na! açõe3 rudlclal! coboías Por
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êst cob€rtura, o metmo devéÉ .nvlar um! mêmória de cálculo rimpl.. d.s vêÍbe3 plelteadas p€lo autor, ,untrm€nte com
uma oltimlliva do valoí a teÍ acotdado,
4.2. A sogur.doro, sÉ8 Í€cebêr or documontos constrnlgs no ltgm 4.í. 9 ízer sua análbg dâ rltusÉo íÁllco.,,lurldlcs, envlará
ôo tgguÍado om ató 20 (ürí.) dla! da data do Íocablmgnto, lua rcoltaÉo ao valor prcpotto, ou apElentErá um valor máxlmo
altomativo ou llnda, manlÍoattrue{ !o envlaÍá proposto pars audiância, cuiâ data roá dsyidlmsntâ comunicada pôto
§egursdo om tempo hábll.
4.3. Âcordoa d.corEnt s da! rgcl.míórlar trabalhbtar ./ou pÍgvldenclárla! poderlo lor r.allrrdot, do.do quo qumpÍldoa os
,qqullito! do5 ltons ,4.í. e 4.2.

5. lndenizsçáo:
5,1, Clrlctarlzrdo o slnlsEo na íoÍma dlscdt! no llcm 3.5., ! reguEdoE lndqnlzaÉ o scgursdo, por mêlo dG prgEm.nto, até o
llmlta máxlmo do lndonlzaçlo o.tlbel€cldo ns €póllcê.
5.2 Não obrtanta a provirão da Llmlia Ílárlmo dc lndcnização por cobeÍtura êontratade, em cato de tinistÍo, fic€ cârto ô
alustado qu€ a !om! do todss !! lndcnlzaçógs nlo podeÉ ultraplgsar o Llmlte Máxlmo de Gâranlla, quo para o8 f,ns dssta
apóllce colncldo com r ImPORTÂNCI,A SEGIJRÁDA detcdta no írontlspÍclo da lpóllce.

6. P€rds do Dlr.lto:
Alám dar pordar do dlÍolto dglcrltaa no ltsm íí - Rbcor ErcluÍdo. o P..da do Dlrrlto do SoguÍado - da. Condlçôo8 Geral!, o
!êgurado p€rdgÍá o dlrclto à lndgnlzação na oconúncla dê uma ou mais das laguintss hlpóte8oE:
I - nto cúmpdmorúo pol pslts do segurtdo dls lrlgônclas doscrltaa no ltem 3 deltâ Cobartur! Adlclonal.
ll - quando o r.gurado dolxar do aprac€ntEr dat€ra ou perdor pr.zo pâra lnt€rporlção de rgcur.o ou for conaidoEdo rovel
nos têÍmos do .rtigo 8/í, plrágôÍo únlco dr Conrolid!ção dê Lêl! do Trabalho ou conÍÊaaar.
lll - !9 o lggurado ílrmar acordo 3om ! prévla anuâncla da lrguGdora ou egle nãq Íor homologado pelo Poder Judiclário.

7. Rllco8 ErcluÍdos:
7.í. A protontg apóllce, do Íl.cos d.claEdos, lrsogurs o cumprlm.nto d63 obrlgaçóss dlrgt!! do tomrdor Peranto o
logurrdo, ospeclÍlcam.nt. dolcÍita. no obleto desta spóllce, d! rcoÍdo com a modalidado d. loguro grrantla indlcôda na
mo3ma, nto asregurundo vrloÍlr Eilrcnlrr â honorárlo! ldvoc!úclor d9 qualquor gapóclo, à grccgto do! honorárlos de
lucum ncla, drnoa amblontalt o locroa coatanbt, bom como nto atlogure dacoa rcü9Í€ntaa ! otírot ramoa ou
nodalidad$ dc !êguro,-como lEmbóm pÍcluÍzga dêcoÍÍênle3 da declrlo condênando o Tomador erou Sêgurrdo no quo se

rcforu ! dano moral a/ou dôno mltarlll, llródlo morâl ou taxual dscoícnta! do rospontsbllldad€ clvll do Tomador g/ou do
S.gur.do r lnd.nlzagôo! por acldontc da tÍabalho, .m confoínldldo com a leglsl.Éo naclonrl Í!l!Í9rÍe ao r.guro garántla.

l. lslnf.ão dc Rolponrrbilld.dê dr SsguradoÍa:
Som pr€luÍzo do dl.po.to no llom lí - Rlrcor Excluldo. o Pcrds d€ Dlrelto do Sogurado - das CondlçóeB Geral., a

seguradoE Ílcsó ls€nta da rê3ponlabllidadc na oclnoncia do umr ou m!i3 dst §oguintos hlÉto39r:
8.í. A lnadtmpl0ncla do tomador d€vorá ocorrsr dontÍa do prâzo do vlgâncla da lpóllcg, Em caao ds não obsorvrçlo deste
Íoqullho ! a€guÍâdo6 Ílcaá l!€nta da qualquor Íorpontabllldado.
8,2, A vrlldldelcobêrtura dostê documonto esti condlclonada à lcslt!ção/nto oposlção do rÊgurldo om relação a todos os
aoua toÍmoi.

E, Dlrporlções Complomontüra:
g.í. fica citaUolecldo qua, olp€Glic.mont parâ ina lndonlzatórlot, ortlrão Gohgrlos pô|. prr!ênla apóllcá or pr.rulzos olou
d6mai9 pcnalidâdê! decoÍrcntea de atos erou Íator violadoros de no]Ina! antlcorÍupção, pêrpotrado! Pglo tomadoÍ no âmbito
do conlEto glrrntldo 6 quê tÍrgam D]3lultos ro segurado, o dosdo quo não conto com â complovlda PUticlp8çâo do
logurrdo, reut rrsp.ctlvo. .óclo./aclonlatst, rcpÍeaontEntet, tltuhret ou funclonárloa'
9.4 Em hlpót !e alourna olto SoguÍo carantls podoá toÍ ursdo pelo tomâdor para gar.nú.lo om juÍzo, ou ainda asÍ chamado
em luÍro, paÍa ftzoÍ frlntg ô projuízot r tolrglÍg! ou para compollr a §sguradora ao pagsmsnlo dc qualquÊr valor dlÉtamênle
ao Raclamante.

10. Ratiíicâção:
Ratificam-8e integÍalmente as disposigõ€B das Condlçóes G€rais que não tenham sido alteradas pela prê6€nt6 Condlçâo Esp€cial

í. Objeto:
1.í, Est€ contrato de s€guro garantE a lndenizaÉo, até o valor da garanua fixado na 8pólics, pslos ProjuÍzos diíetos doconsnl€s do

inadimplemEnú, das obrigaçóêa âssumidas p€lo tomador no conlEto principel, para coostruçáo, concÊssáo, Íomodmênto ou prestação

de gârvlços.
't.2. Encont"âm-so também garantHos por este contrglo do s€guro os vslorgs das multas e indonlzaçõ€s deüdas à Administração

Públlca, têndo om vista o disposto na lêglslaçáo apllcável.
1.3. PodEÍá ainda sor conbstâda, com wíõa ospecílica indepondonto, I Cobortura Adicional do Açõ€s Trabalhistas ê Pr€üdenciáriâs. ,

a qual, se contratada, gstsé desctita nas Condlçôes Especlais desh apólic€.

2. D€ílniçõos:
Apllcam€e para esta modalldado, além das definiçõês apresentadas no ltem 2 da8 Condiç6es Gerals o na legi§lação aplicável, as

sêguintês dêfiniçõss: .

I - Riscos Docl8lados: ltens g(pÍgssamênt6 descritos na apólic€, aos quais se rsstringe a cobsrtura securitária. Ou s€ja, a

responsabllldadô da Seguradorà êstá ÍesHtâ aos ds@s exPressâmente descÍlbg n€ste do@menlo;
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ll - Prejulzo: Perda pecuniá.ia @mptovadâ, excêdent€ aos valore.s originários previstos para a execuçáo do objeto do cont.ato
Prlnclpal, c€usada pslo inadimplem€nto do tomadoÍ, c€ractoüando sobre custo, excluindo-ao qualqusr prejuÍzo decorente de outro
.gmo d€ 3€9urc, tals Çomo respons€bllldado Clvll, IUCÍO8 C6sssntes.

3. Vigência:
3,'1. A vlgência da apóllcê E€É fixada de acordo com a3 segulntes r€grês:
I - colncldindo com o prazo dê vigêncla do conúato admlnlstÍaüvo peílnonto à execuÉo d€ obrgs, servlços e/ou compias:
ll- por porÍodos í€nováveis, no caso dg concsssõoE o pormissõ€s do sorviço público.
lll - Pelo peíodo estabelecido no fiontispício da aÉllce, na Íorma preüsta do ltem 6 - Vigêncla das Condlçóes Gerais.
3.2. AE renovaÉ€s, I que s6 rôÍêrÊ o inciao ll do ltgm 3.1., não se presumem, sorão prêc€dldâs dê notificâÉo escrita da seguÉdora
ao soguEdo e ao tomador, com antecêdêndâ do stá 90 (novonta) dias da data do término do vlgêncla da âÉliÇo em vlgor, declarando
seu êxplÍcito intoÍ68aô na mânuterção da garanüa.
3.3. Para o3 casog dE PÍ$taÉo de SeMços, em conÍoímldade com o Contrato PÍincipâl € so contráÍio do dbpcsto no ltem 6 -
Vlgôncl8, dag Condiçôos Gerais desta garanüa, llca €xpí€esamento acodado qug g prazo dg vslldade da coborlurs do s€guro or.r
concêdldo podeÉ ser lenovado, a p€dldo do B€gurado, poí perÍodos parclais e sucêssivoE, nâo aupedores a 0'1(um) ano, até o prazo
final do Contrab Principal, modiante solkltaÉo íoÍmal do tomâdor ou s6u rcprssêntantê.

/4. Expec'tatlva, ComunlcaÉo o Caractadzaç,áo do Slnlltro:
4.1. Erpectatlvâ: tào logo rsalizada â aboÍtun do procoalo âdminirb'ativo para apurar polllvol lnsdlmplência do tomador, este
drvoÍá asr lmadlaLmêntê notlícâdo prlo lsgurado, lndlcando claramentG os ltgns nro Gumprldos s concadendo-lhe prazo
pslr ragulârlzrgão da lnadimplâncla aponlad., Í.mct ndo cópla da notlÍlcação pars a !€guradorâ, com o Íto do comunlcar o
roglatrar ! Expoctatlva dê SinistÍo.
,í.2. Comunlcaçãor a Expeçhtiya dc Slnlslro !gá qonvoÉlda em Comunlcação, medlant3 comunlcagão pelo segurado à
taguradoÍ!, da ínalltagáo dor pÍocedlm€ntoa ldmlnlttratlvog quc compÍov9m o lnadlmplomento do tomador, dâta om quo
rÊ!t!rá ollchlEld! I ComunlcEfêo do thlstro.
1,21. ?ae ! Comunlc.Éo do Slnl3tro .eú neco!!ád. . apres.nlação dos segulntâ! documonto!, ..m prêlulzo do dlsposto
no ltem 7.8.í. d8r Condiçóor Gerait:
!) Cóph do contrato prlnclpal ou do documrnio eÍlt quo constrm as obrlgsçõor allumlda! polo tomador, sêus anexos e
adlüvor to houvor, d.vldamert .$lnrdoa p.lo t.Our.do . polo tomado[
b) Cópl8 do prooallo adminialÍatiyo quo documanlou 8 lnadimplência do tomâdor o culmlnou na nôlcl!ão do cont ato
slaaguÍ!do;
c) Cópht dg sta!, notlicsçõer, cont'. notlí69õ.t, documonto., corEapondônclat, lnclutlv. o.mallr, trocado3 onlÍc o
!.gurado € o lomador, Íelacionados à in.dimplâncla do lomadoc
d) Plsnllha, ttlltódo srou corÍespondênclar lníonnrndo ds erlatêncla de vãlorês Íêlldor;
o) Plsnllha, r.latódo erou coneBpondânclar lníomrndo ot yaloro! dos preJuízor loírldos;
Í) Dlárlo do ObÍrE, quando aplicávol;
g) Comprovantos doa pâglmentos roalltrdor polo lgguradg ao tomador;
h) Cópla dr publlcaÉo da reacl!ão unllatarsl do contÍrto ârlegurado em Dlárlo Ollclâl;
l) Cóplr do novo contrqto Ílrmado. pelo gegurudo com ! gmphoaa auc€ssonr do tomrdor no olcopo Gontratual lnadlmplldo,
quando apllcávol.
4.2.2, Som pr4uÍzo do disposto no aú 771 do Códlgo Clvil, licâ acordado qi|e a não foímlllzaçlo da ComunicaÉo do SinistÍo
d.ntro do ptlzo prGscrlclonal tomerú r.m dllto ! pl{vh notlícsção dc Expoqtlttv! do Slnlrtro;
4.3. Carsctorhrgão: quando a seguradors tlvgÍ raclbldo todo. os documêntor llatsdor no ltam 4.2,1. o, âÉa.nállse, lica.
comprovrda a ln.dimplência do tomadoÍ am ÍElação àr obÍlgsçóês cobcÍtar pels apóllco, o rlnirtro ficârá caracterizado,
dcvondo ! ragurrdorr emrur o lrlslórlo finll do lrguhçlo;

5, Rllcor ErcluÍdor:
5,í, A prÊroúo apóllcê, de rtscos drclarador, aslogurir o cumpÍlmento das obrlgaçõor dlrotô8 do tomador peiantG o
.ogu.!do, ..poclícâmonto doscdt ! no obl.to d.rtE rpóllc6, do acordo com a modalldado do r.guro garantlia lndloãda nâ
msama, não aaloguEndo riacos refoísÍúêa r indsnlzâçôo! a tercoiroa, dano3 afibisntal! o lucroa cê6§ante5, dêspo§as de
cont€nçao da rlnl3tro ou d.apo6r! do tllvamonlo, rlacos rrtorênt s à5 obrlg!çó.8 qu. compgtom ao fabrlcanto dê
equlpamonto! e/ou matorlals, bom como nÉo âllogurs drcor ltÍoÍrnto! a outror ramoa ou modllldado! do seguro, dscos
trlbllhlrt!! € provldencláÍloa, obrlgaç6s! flacll! o €nclrgos trlbutádo8, aalvo qulndo cortÍltldlr !a cobcrtur-ds ldlcionals
pr.vl6t!. no li.m í.3 dú Condlçôâ! Elpocl€la, om contormldad. com a lêglslação naclonsl rsí.r€ntg ao.6guno gar.ntla.
5.2. Fica €ntendldo o concoÍdado que, para aÍelto lnd€nltáÍlo, não gstarão coboÍtor danot € psrda. causados dirôta ou
lndlr.t.m.nto por.lo tarrorista, eomprovldo com dosumonlação hábll acomponhld! dg hudo clrcungtanciado quê
c.r.ct.llr. . nslursz.r do atentado, lnd€psndontgmgnte d€ !êu propóslto, qug tonha rldo dgvldamonte r€conhecldo como
ate.últórlo à ordem pública pêla autoridada públlcô competente,

6. h.ngão d. Ro.ponssbllldade da SeguEdoÍri
Som pro,uÍzo do disposto no ltem í1 - Riscos Excluldos ô Perda do Dirêito do Segurado das Condiçóos Gerais, a s€guradora ficaá
lsenta do regpons€bllidade na ocoF€ncJa de uma ou malg das s€gulntes hipóteses:
0.1. A lnrdlmplôncls do tomadoÍ doyoá ocoror dcnúo do pr.zo do ylgêncla da .póllc.. Em c.!o d. não oblorvagão d€Bto
roqulllto ! rcguradora ÍlcaÉ isênta do qurlquor Íraponaabllldadê.
6,2. A vllld.ddcobertura dêEta aÉllcê/êndosso oalá condlclonadâ à acêltação/não opoElçáo do soguEdo em relação a todos
oo lout tarmot.

7. Oltporlçóê! ComplomonbrEs:
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7.í. Flca estabelecldo quê, €tpoclflc€mente para fins indonlzatórior, .ltarão coboÍlo. pela pre!.nte !Élicê ot preluízos erou
domal! ponalidader decorrenlor do atos êrou Í!to! violado.rr do nonnat anticorupçto, pêÍpêtrado! pelo tomador no âmbito
do contrato garantldo € quê lrtgam pÍqjuÍto8 ao gogurado, c dcsdo que não contg com a comprovad! partlclpaçáo do
aeguÍado, s6ur r.lpoc{lvor !óclor/sclonl!ta!, r.prerentant ., tltulãret ou funclonárlor.

8. Ratlficação:
Ratificam-Bê integralm€nto as disposlgóes das Condiçóes Gorals quo não tonham sido altsÍadas pela pres€nt€ CondiÉo Especial

coNDrçÕEs GERATS

CAPÍTULO ilt - CONDTçÕES GERATS - RAMO 077s

NOTA TÉCNrcÂ - PROCESSO SUSEP n.e ú4,4.6r6ú3120X2-tS

,. ObJ€to:
1.1. Estê conhato de sggurc gaÍantê o fiol qrmprlmento das obrlgaçõ€s assumldas polo tomado. p€Íante o seguíado exprossamente
lndicádas no obioto pdnclpal da spóllce B.atá o valor da garantls fixado n6sta, € de acordo com a(s) modalldad€(s) e/ou cobertura(s)
adlclofl al(is) exprossamEntê conbatâdã(s).
1.2. Enconlram-so também garantidos poÍ osta 8€guÍo o§ valorôs dovidos ao sêgurado, trais como mullâs ô indênizâçó€§, oriundos do
inadlmplemento dag obrigaçõeg assumldas pêlo tomador, se prgüstos êm lgglslaÉo espocÍfica ou em conüato g nesta hipótese tal
cobêrtura seJa ôxprossamente aollcltada na prDposta do seguÍo o lncluÍda nas Condiçõ€s PaítlculaÍ€s da apólic€.

2, OoÍnlçóes: Apllcam€e a este Segurq, as sggulnle8 definlçóes:
2.í. Apólic€: docrrmento. assinado p€la sêguradora. que repre8onta Íoímalm€nte o contrato de Seguío Garânüa.
2,2. BoneficjáÍio: t€rcairo sob o qual poderá rEcair pêiuÍzo na hlpóteso de inadimplênçia do tomador em rslaçáo à obrigação garantids,

o quEl podeÉ ser incluÍdo na apólice mediante oxpressâ solicitaçáo do segurado e dê acordo com os têrmos do contrato principal e/ou
l€glelaçáo específlca.
2.3. Condiçôes G9r9i9: conjunb dag dáusules, comuns 9 todas as modslidad€s s/ou Çoborturas d€ um plano d6 seguro, que

ostabolecem as obrigaçôe6 ê oE dlÍ€ltos das paÍte8 conttalântes.
2,4. Condlçóes Espoclai8: coojunto das disposl@€s especlÍlc€s r€lativas a cada modalidâd€ g/ou cobsÍtuÍa de um plano de sêguío,
que €vsnfualmenlg olterêm as dlspo8lÉês Estab€lscidas nss Condições Gsrais, ampliando ou rosblngindo suss disposlçõ€s.
2.5. Condiç6es PaÍtlcriarêB: con unb de dáusulas quê alt€ram, d6 algumE íorma, aE Condlçóos Gorais €/ou CondiçóôS Espêciais.
modiíc€ndo ou çancêlando disposiçõos já oxislentes ou sindâ, introduzindo novÊs diBposiçóos e oventualmêntg ampliando ou

restinglndo a coberlura.
2.6. Endosso: ln6trum6nto Íormal, assinado pela E€guradora, que intoduz modificáÉes na aÉllco dg S6guÍo Garantia, mediante

solicitEção e anu6ncia oprcs§r das partos.
2.7. lndenizaÉo: pagamento dos prsjuÍzos o/ou multas resultant$ do lnadlmplemento das obrlgações cobertas pelo §gguro,
2.8. Modalidade: conjunto do cláusulas que estabel€c€m Ir dlsposiÉes esp€cÍÍicâs do SsguÍo Garsntia dê 8@ldo clm as

carac,tsrÍstjcas, dlsposltlvos ê lôglsl8çáo ds obrigsçáo garantlda,
2.9. Objeto Principal: relaçáo jurÍdlca, coobatual, edilalÍcia, processual ou dê qualquer oulra natureza. geÉdora de obrigações e direitos
qnuÊ 8€guÍado e bmador, indepondgntÊmonto da d6nomlnsção utilizada.
2.í0. Obigação Gar8nüda: obrigaÉo sssumk â pêlo tomador.,unb ao soguredo no obJ€to prlncipal e g8r8nüda pola 8pólica de Seguro
Garantla.
2.'lí. Prêmio: importâncla dovida polo tomador à seguradorâ, 6m função da cobeÍtura do seguro, e quê dôvôrá constar da apólice ou

endosso.
2.r2 Processo de RoguÍaÉo de Slnlsto: pÍoc6dlmônto polo qual a sêguradora constâtaÉ ou não a proc€dência dâ lôdamaÉo do
sinistÍo. bêm como a apuraÉo dos píeiuÍzos cobortos pêla apólics.
2,í3. Proposta de Sêguro: instÍumenlo formalde pedido de emissão de apóllco de seguro, lirmado nos t€rmos da leglslaç5o em vigor.
2.14. R€latório Final do Rogulação: documsnlo emitido pôla sêgurâdoE no qual 6o transmitô o posiclonamonto acerca da
caractsrização ou não do sinistro reclamado, bem como os possÍvoi§ valor6s a s6ísm indenizados.
2.'15. Segurado: credoÍ das obrigâçõ€s assumldas pelo lomador no gbjelo principal.
2.16. S€guradorô: s Bochdade do seguros garantidorà, nos üôrmos da apólice, do cumpíimento das obrigsçóôS garanüdas.
2.í7. Soguro Gar8nlia: sogurc qug tgm por obi6tko garantir o fsl cumprimento das obrigaçõ€s garantidss.
2.í8 Sôguro Garantlâ: Sêgurado - Sôlor Públlco; Sêguro Garantla cujo objôto pdncipal €stá gujello ao rêglm€ lurídico de dirêito público.
2.19 S€guro Garantls: Segu.ado - Sêtor Píivsdo: Seguro Garantla cujo obieto princlpal e6tá sujeito 8o reglme juídico de diroito
privsdo,
2.20. Sinlsuo: inadimplência do tomador en rolaçáo à obrlgação garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigaÉes estabeleddas no objeto principal psrânte o segurado.
2.22. Valor da GErantia: valor máxlmo garantido pgla apólico.

'.. ...,'...,. t\ :t|t.:':,.it.
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3, Aceitâçâo:
3.í. A contrataÉo/slteraçáo do contÍâto de s€guro somente podorá sêr f€ita msdisnt6 pÍoposta apres€ntada pelo tomador, seu
r6pr6s6ntanlo ou por conetor do s€guros habllltado. A proposta ssÇrits d6vorá @ntêr os €lsmêntos sssonciaig ao gxam€ o acelt€çáo
do risco.
3.2. A s€guradora ÍomEcaÉ, obÍigatorismente, ao proponôntê, plotocolo quô idEnüfique a píoposta por 616 rÊcêpcionada, com a

lndicação da data € da hora do seu rocôbimento,
3.3. A seguradora t€rá o prazo do 15 (qulnz6) dlas para s€ manifoatar sob.s a scáltação ou não da proposta, contâdos da datâ do sêu
rôcêbimonto, s€ja para s€gurcs novos ou naíovaçõos, bom @mo par8 albraçõês qus impliquom modiÍc€ção do Íisco.
3.3.1. Caso o tomador sôja possoa íslca. e solidtaçáo de documôntos complementares, para análise e aceilaÉo do risco. ou da
altê.aÉo proposta, poderá ser folla ap€naE uma vez, durantô o prazo prEvisto no itêm 3.3.
3.3.2. S6 o tomador Íor pgssoa juÍldlca, a sollcltâÉo do doqimentos complementares podêÉ ocon6Í mals dê uma vô2, duEnle o

pÍazo prêüsto no it€m 3.3., desde quê a seguradorâ indlque os tundamentos do pôdido de novos elemêntos, para evaliaçáo da
proposta ou taxação do Íisco.
3,3.3. No caso dg sollcltâção do documgntos complementarcs, para análiso e 9c6ltação do risco, ou da olterâçlo proposta, o prazo d€

15 (qulnze) dias prêüsio no ltBm 3.3. lcaÉ suspgnso, voltando a correr a partir da data êm que s€ der a entrega da doqmêntação.
3.4. No caso de náo aceitaç5o dâ proposta. a soguradora comunlcará o íab, por oscÍlto, ao pÍopoo€ntê, especmcando os motivos da

r€cusa.
3.5. A ausâncla d6 maniíostaÉo, por g8crlto, dâ 8€guÍadora, no prazo adma aludldo, câractêrlzará a aceitraÉo tádtia do 86guro.

3.6. Câso a acaitação da proposia doponda de conlÍatâÉo ou alt€raçáo do rossoguro Íscuttativo, o prazo aludido no it6m 3.3, sêrá

suspenso atá quo o rEssegurador se manlt€6tê íormalmente, comunlcando a seguradorâ, por esctib, ao Prgponente. lal evontualidade,

rossaÍEndo a consôquente lnêxislêncla do cobêíura Gnquanb p€Ídurar a suspensáo.
3.7. A êmissão da apólicê ou do endosso seÉ feita em até 'tS (quinzê) dias, a partir da data do ac6itâçáo da proposta.

6. Vigência:
6.1. ó prEzo ds vlgância da apólic€ doveÉ ser lguâl ao prazo ds vlg6ncia da obrigação garanüda. s€lvo se o objeto principal ou sua

logislaçáo osp€cífica dispusst do foímâ distintB.
O.ã. ruô caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao lnlcio da vigência da obrigaçáo garantlda, o início de

ügênci8 da spóllce dovêrá €Btar deÍinldo na apólic6. podendo ssndo anterior à dâta de oncaminhamênto d8 pÍoposta.

6.ã Caso a ügência da apóllc€ saja lníorior à ügância da obngação garantjda, a s€guradora assogurará a mshutonç5o dâ cobertura

enquanto hotlver dsco a ser cobôrto.
6.3. Quando eÍetJadas altgraçlsE de pÍEzo preüamentE ôstabêlêcidas no contÍato pÍincipal oü no documento que ssrviu de base para

s acoitâçáo do risco polg segulâdora, I vigância da aÉlics acompanhsÍá tais modiÍic€çõgs, d€vendo a s€guradora €mitir o resPectivo

endosso,
6.4. Para att€raçô€s po.sterlo.os êÍetuadas no cont'ab prtncipal ou no documento quÊ servlu de bas€ parê a aceilEÉo do risco pola

soguradora, sm viÍfude das quais sê Íaç€ neceggária a modiÍcação ds vigênci8 ds apólics, asta podeÉ scompsnhar lais modificaçóEs,

dôsdo que solicilâdo E haja o respectlvo aceite psla Soguradora, por mêlo da oml§são d6 6ndosao.
6.5. A manutenção da coboÍtura durânta o prazo do vigência da obrigaçáo garsnüda somento podorá sor iniErÍompida polo lomador sê

comprqvada a exünÉo do Ílsco ou subsütu|çáo da aÉllcô por outra garantia sceita p€lo segurado. O segurado PodoÉ se opor à

manutênÉo da cobe.tura madlânto sxpreasa manlfostâçáo à seguradora.
6.6. Caso soia noco6sário manter a coboÍtura da obrigaçào garantida por p€íodo sup€dor ao prssstabolecido na vigância da apólice,

esta deveÉ ser rsnovada antes de seu término.
6.6.'1. Com antecedância mlnima de 90 (novents) dias ao tármino de vigência da apólicê, I seguÍadora comunicará ao aggul-ado e ao

lomador a resp€ito, para adoçáo das proüdêncjas nscassárias à rênovaçáo da 8Élic€, qusndo foÍ o caso.
6,6.2, S€ aüngidos 30 (trlnta) dias pévlos ao ílm da vigêncls da aÉllce sem que a seguradora tênha recebldo lnformaçóes das partes

4. Àleraçào
4.í, A spólica somsnte podgrá ggr alterada msdlântg p€dldo do seguÍâdo ou com sua gxprgs§a concpdância.
4.2. Quando eÍôtuadas alteraçóês pr€vlamente estabelecldss no obleto principal, na legislaçào espêcÍÍca ou no documento que serviu

de baso pâra a ac€ltaçâo do dsco p€la EeguradoÍe, om viíud€ d8s quals seja necossárla I modificaçáo da apólicê, ssta sÉlic€ deverá

acompanhgr tais modifi caÉEs.
4.3. duando eÍetuadas alGraçôês no objeto prlndpal em 8ltuaçóes não abrangldas no ltem antedor, a apólic6 poderá acompanhar tâis

alteraÉos, dêsds que hala o rospectivo 8côito pela seguÍadora'
4.4, Toda o qualqugr alterEçgo no objeto pdncipal quê venha a reperclltir no valor, pIazo ou oxtsnsáo da obrigação gsrantidâ devêrá

lmprêterlvelmôntô sôr comunlcaaa à ÀeguÉAora, Eob p6na de presunção absoluta de agrãvamento do dsco ô auséncia dê boa'fé do

s€guÍsdo. implicândo na pêídâ do direito a indonizâção, om caso de 8inistÍo.

5. Valor da Garanlla o AtuallzEção:
5.í. O v8loí da garantia desta apólica é o valor máximo nominal por ô16 garanüdo.

5.2. A apóllcê ãcompanhará o Índlc€ c a periodlcldado de atuallzação dennldos no objelo prlnclpal ou na legislação especíÍica e

ocongrá sutomaücamente, gâm necssaldade do manifestaçáo oxpr6ssa do segurado ou do tomadoÍ, conforme pÍovbto para a

obdgaçáo principal ou legislação ssp€cÍfrca, em §6Írdo o c€so.
5.3 Prêmlo do Seguro:
5.3.1. O iornâdoaé rosponsávgl polo pagamento do prâmlo à seguradora por todo o prazo d€ vlgência da aÉllce ê sm caso de

r€nov8Éo da apóllc€.
5.3.2. Éba ênterdldo 6 acoídado que o seguro continuará êm úgor mesmo quando o tomador náo hower pago o prêmio nas dâtas

coovsncionadas.
\-/ 5.3.3. O tomâdor tam!Ém soÉ rôsponsável pelo p8gamento d€ svsntual prômlo adicional decorrento dE alterações o stualizaçõss da

aÉiçe.
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a rêspêito da manutenÉo da cobeÍfuÍa, a$seguraÉ a menutênÉo da cobêÉura mêdiante a íenovaÉo compulsória da garãntia pelo
p€rÍodo adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagEmonto do píômio Íospêctlvo.

7. Expsctatlva, Comunlcação ê Caract€rlzação do Slnlstro:
7.í. A Expôctativa. Comunicaçáo e Carsctgrizaçáo do Sinislro soráo osp€cificadas parâ c€da modalidado nas Condiçôes Espêciais,
quando couberem.
7.2. A ExpBctãtiva d€ slnlstro á d€ÍlnHa por um Íato ou ato quo lndiquê a posslbllidade de câractêÍizaçáo ds slnlstro e o início da
rêElizaçgo do bâmites ô/ou vôíificâÉo do crit&ios para compÍovaÉo da inadimd6ncJa do tomador.
7.3 O sinlslro estaÉ carâctedzado quando compÍgvadâ a inadimplêncig do tomador em relação à obrigaÇãg garantlda.
7,4. A comunicaÉo do sinistro dgvêrá BÊr êncsminhsda à seguradora. logo após o conhecimenlo do 6ua caractê zaÉo. de acordo
com os crltérlos e contendo os documêntos def,nldog nas condlçógs conu'atuais do seguro, para qu6 seja lnlclado o processo de
rêgulaçào pela seguradora.
7. 5. Uma voz caracieÍlzado, congldeÍE-go çomo daE do §nisto aquelE Íelaüva à lnEdimplência do tomador.
7.6. A seguradora dsscrgveÉ nas Condigões Esp€clals os doqJmsntos qus dsvgrão ser 8pr€sentados pa.a a efetivaçào da
Comunlcaçâo de SlnlstÍo,
7.6.1. Com bass êm dúvlda íundadâ e Jusllficáv€|, á soguradora pod€rá sollcltáÍ documênGÉo ê/ou lnformação complemêntar.
7,7, Ocorrido o sinlstiu durants I vlgênda da aÉllc€, sua caracterizaçáo e comunlc€ção poderâo ocorÍer íora desta ügênci8, náo
caractarizândo fato quo JustlÍique a negaüva do slnlstÍo, dôsd€ que rêspeitados 06 pÍazoa prsscdcionais aplicados ao contrâto dc
sôguío.
7.E. Caso a seguradora condua pela não carac,teüação do sinisEo. comunicâÉ ÍoÍmalmente ao segurado, por êscÍito, sua negativa de
ind6nlzâção. apresontando, conjuntrm6nt6. as raz6ôa que embasalEm Buê concluaáo. dê Íorma detalhada.

8. lndenizaçáo:
8.1. Csracterlzado o sinlslro. a sêguradoÍa cumpÍlrá a obdgaÉo descritâ na apóllco, atá o valor dE garanüa. segundo uma das íormas
abalxo, coníormg íor acordado enbB 88 part6s:
l- r€alizando, por melo de terceirols, a obÍigação garanüda, dê ÍoÍma a lh6 dar conünuidadê, sob a sua lntegral responsâbilidade, nos

msamoa têÍmoa e condlções estabgloddos no objeto pÍlncipal ou confuíme acoídado €núe segurâdo € ssguradora; e/ou
ll- lnd6nlzando, medlants pagamenb ôm dlnhêlro, os pÍ€julzos, multa8 6/ou dêmals valorss causados psla lnadlmplâncla do tomador,
coberto8 pêla apóllcs, €m decorÍênde da obrigação gaEntida.
8.í.1. Na hlpótess do Indso I do cáput, e êscolha da p€s6oa, Ílslcâ ou iurÍdica, para dâr conünuldádo s conclulr a obrigaçáo garantida

oconrÉ m€diants a@ído entÍs sgguÍado 9 s€guradora. Espsitsdos os termqs do objoto princip€l ou de sua l6ghl8ção €sp€cí6c€,
8.2. Do prázo parâ o qJmprimento da obrigação:
8,2,1, O pagaàento da ind€nizaçáo ou o inÍcio da rêalizaÉo do objeto pincipsl doverá ocor€r dentro do prazo máximo de 30 (kinla)

dias, contados da data de receblmenlo do últiúo documento solicitado durante o proÇosso de regulaÉo do sinistro.
8.2.2. Na hlÉtesâ d9 sollcitãçáo do doqJmentos de qu6 trata o lt€m 7.6.1., o prazo d6 30 (binta) dlas será suspênso, reinlciando sua

contagem a partir do dia útil subs€qusntg àquolo 6m quô íoÍgm complotamonto Etêndidas as sx(Iáncjas.
8.2.3. No caso de decisão judiclal ou docisão arbllrâ|, quê suspenda os eÍeitos de redamação dB apólice, o prazo de 30 (binta) dias

ssrá 8uspenso, rcinlclando sua @ntÂgem a partir do prim€iQ dia útll subsoquente a rgvogaÉo da d€clsáo.
8.3. Nos casos em que haia vinculâÉo da apólics a um contEto princlpsl, todos os sgldos dê cÉdltos do tomadol no contrato principal

serão utlllzados na amortizaçáo do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamaÉo do slnlstro, sem prejuÍzo do pagamenlo dâ

indEnlzaÉo no píazo devido.
8.3.í, Caso o pagamento da lnd€nlzação lá tivsr oconido quahdo da condusáo dE apuraÉo dos saldos dê cráditos do lomador no

contrato principal, o segurado obriga-ss a devolver à 6êguÍadora qualquer excesso quo lhe tênha sldo pago.

\-/ 9. AlualizaÉo de VelorEe:
9.1. O náo pagamgnto das obrigaçÕgs pecunlárlgs da soguradora. lndusive d6 indônízação nos termos da Cláusula 8 dsslas

Condiçõos G6rais, donuo do prazo para pagamonto da Íospêc{iva obÍigaÉo, scaÍ€tará em:
a) atualizaÉo monetária, a paÍtir da data de exiglbllldade da obrlgação, sendo, ng ca8o de lMenlzaÉo, a datis do caracterizaÉo do

sinbúo; e
b) incid6ncia do juÍos moÍatóíios calqJlados ?ro raí, Ígmporrs', contados a padir do primoiro dia postorior ao téÍmino do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado pâra atuallzaçáo monetária será o IPCNIBGE - lndic€ de Preços ao Consumldol Amplo da Fundação ln§tilulo

Brasllelro do Geogrâía 6 EslEtÍstlca - ou índice qu€ viêr a substifuÍ-lo. sendo calculado com bas6 na variaÉo posltlva apuÍada êntre o

úlümo Índlcê publlcado ant6s da dsta do obdgaçáo de pâgam€nlo E oquols publlcâdo lrredlatâmoot€ antorior à data dê sua eíêtiva
liquldaçáo.
9.3. o|8 juros moralórios, conlâdos â partir do primeiro dia postsÍior so término do prazo llxado parâ pagameíto da obrigaÉo, sêráo

€quivalôntês à taxa quo gstivsr 9m vigor para a mora do pagamgnlo d€ impostoE dsüdos à Fazendg Nâcional.
9.4. O pagamento de valorcs relatlvos à atualizsçáo monelária e Juros de mora sêÉ Íeito lndependente dê qualquer interpelaçâo
judiclal ou extÍajudlclal, de uma só vê2, Juntamsnte com os dêmals valor€s devidos no contrEto.

'10. Subf,ogaçáo:
10.1. fuós o pagamento da indenizâÉo ou iniciado o cumprimonto das obrigsÉos inadimplidas pêlo tomador, a sêguradora
sub-rogar€e-á nos direllos e prMléglos do segurado cont'a o tomadoÍ, ou conua terceiros cujos atos ou fatos tenham dado câusa ao

slnlstro.
10.2. É inoÍicaz qualquer ato do segurado que diminuâ ou eÍinga, gm projuízo do sogurador, 06 diroitos a quo se reÍ€r6 esls itom.

1 í. Riscos Excluídos e PsÍda ds Direito do Segurado:
11.1. S6m prejulzo de outÍas sitJaçõgs deüdamentB dêscritas na lgi ou nas cpndigõ€s contlâtuais do ssgurp, considera-sg ísco
excluÍdo:

JNS _..../,,1 rí llf
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l- a inadimplência de obrigações garanüdas deconente dê atos ou fãtos de reaponsabllidade do sêgurado que tenham contribuído dê

foÍma dotermlnante pâra a ocoÍÊnch do sinlstÍo ou;
ll - a lngdimplência de obrlgaçõ€s do obloto princlpal qug náo ssjam de rosponsabilidado do bmsdor;
'11.2. Atos excluslvos do tomador, da sêgursdora ou dê ambos não podgráo ggrar perdas ou prejuÍzos ao segurâdo.

12. Concorência de Garantias; No caso dê exbtrgm duas ou maig íormas de garôntla distintas, cobÍindo cada uma delas o objeto
dêste sôguro, €m bonoÍÍclo do meamo sggurado ou b€n€rlclário, a soguradora rssponderá, de Íorma pÍoporcional ao riaco assumido,
corn os dEmais participant€s, Íolativamontô 8o prejuÍzo comum.

'13. CÁnconância de Apólicês: É vodada â utllizâÉo de mals de um Sôguro GsÍEntia na mesma modalidadê pars cobÍir o objeto deslê
drntrato, salvo no cago ds aÉlicss complemêntaros.

'14. Extinçáo da Apólice:
14.1. A garanll8 €xprsssa por 99te seguro ôxtlnguh€e-á ns gcorênda de um dos s€guinies 6vêntos, o qus o@rêr Primeiro, sêm
prejuízo do plazo para rêdamaÉo do sinlsbo conforme item 7,7. dostas Condlçôes G€rals:
| - qusndo I obrlgaÉo garantida Íor d€finruvamonts concluÍda medianto manlíestâÉo oxprsssa do sôgurado nêste sênÜdo:

ll - qusndo o s€gurado g s sgguradoE €xpreasamgnts o a@rdarem;
lll- quando o pagamento da indênlzaçáo 8o s€gurado ou bonolldárlo atlngir o valor da garantia:
lV - quando o objoto principal Íor 6íinto; ou
V - quando do téÍmino de ügéncla dâ aÉllcê.

I 5. Rescisão C,onlratual:
15.1. No casg de rescisáo total ou pardal do contrato, a quahuer tempo, por inicjativa do segurado ou da seguradora e com a

concordância rBclpíoca, d€veráo 8or obsêÍvadas a8 soguinlo6 di6po8lções:
15.,1.1. Na htpótss€ de r€scisáo a podido da Sodedade s€guradoE, 6sta reterá do prêmlo r€csbldo, alám dos smolumenbs, a pBrle

proporcional ao tempo dEcorÍldo;
15.1.2. Na hlpótesê d€ ÍBsci8ão a podldo do sêgursdo, a Bodedads sêguradoÍa reteÍá, no máxlmo, al6m do6 omolumontos, o prêmio

al lado bo Eta temporr§', âtó 8 data ds r3scisão conliatual.

í 6. Conúovárslas:
16.í, As contrcvórsias surgldas nB splicsÉo dest$ Condlçõos Contr8tuais podeÍão ser resolvldas:
I - por aÉltragom; ou
ll - por m€dida d6 cârátôÍ judiciâ|.
16.2. No cago de arbit-agem, doveÉ constar, na apólice, a dáusula compromissória de arbitragem, que deverá seÍ íacultativamenle

aderld6 p6lo segurado por m€io dê anuânclo exprga8a.
'16.2.1. Ao concoÍdar com I aplicsçáo d€sta dáuÉuls, o sggurado e6tâÍá so comprom€tôndo a resoúor lodos os seus litigios com a
soclqdade seguradorô por môlo de JuÍzo Àbibâ|, cujas sentenças lêm o mesmo gíelto que as sentenças proferidas p€lo Poder

Judicláíio.
í6.2,2. A cláusula dê srbluagem é regida pela Lel no 9307, d€ 23 de setembro de 1998.

'17. PresqiÉo; Os prazos prBscrldonais 3ào âquele8 detormlnadG pela lei.

18. Foro: As qu6§tõ€.s ludlcials entre seguradoia o a€gurado seÉo pro@ssádas no foro do domicÍllo d$te.

19. Olsposiçóes Finais
19,1, A ac.itaçào do sgguro €stará sujolta à anállso do rlsco.
19.2. Ai aÉticos e ondossos bráo Bâu inÍcio € tórmino de vigêrcia à3 24hs das datas pâra talfim ncles indicada&
í9.3 O estabelêclmênto de franqulas, paílclpações obÍlgatóías do geguÍado e/ou prazo dô câr6ncia 9eÉ pomlüdo mediante expÍessa

anuêncla do Esgurado s consignEdo na8 condiçõe8 da aÉllc€.
19.4. O r€gisuo dosto plano ná Susep não implic€, poÍ paítg da AutÊÍquia, inca. ivo ou Í€comendação à aua comorcializaÉo.
19.5. Após s€to dias útels da emlssáo deste doqJmônto, poderá s€r v6rficado s€ a apóllce ou endo§so íol corÍohmente r€gislrado no

sit6 da Susep - www.su3op.gov.br.
19.6. A sltJação cadast]lsl dô côn€tor d9 s€gurog podg s€r consultada no sit€ wwwsussp.gov.br, por m6lo do nÚmero dg 8êu registro

na Susêp, nomô @mpleto, CNPJ ou CPF,
19.7. EstE s€guro é contratado a primeiío risco absolúo, ôáo se aplicando em qualquor hipótêsê, a cláusula de ratsio.
'19.8. Considora§€ como âmbito g€ográfico das modalidades contraladas lodo o lerritório nacional, salvo disposlção em conLário nas

Condlç6e8 Especiais e/ou ParticulareÁ da AÉlica.
19.9. ôs erentuals encargos do traúJÉo rBfgr€ntos ao re€mbolso de despesas efêtuâdas no eíerior ficârão tohlment€ a cargo da

Sociedade SêguradorE.
19.10. Para aúsância de dúüdas osta aÉllco garanto ã cob€rtura de prêjuÍzos dirotos causados ao sogurâdo deco.Íenlg§ dô culpâ ou

dolo do Tomador durante a êx6olÉo do contrato e dôsdo que não contô com a comprovada panicipaçáo do S€guíado, seus

reEpecllvos sóciodacionlstas, reprEsenlantes, titularês ou fu hcionáriog.
19,11. Esse €pólice contomplâ a condlçáo d6 impr€Bcrlübllldade, inallônabilldade e irr6vogabilldade, lsto á, ssta Apólice n6o podo sê

destinar a ouup fim quê não o ospociÍcâdo no a€u obieto; a nomoaçáo do torcoiro bgnêficiário da garantia d€psndo da autorizaçâo do

Segurado ou sôu representante e de aprovação da Segúadora medlanie verlllcaçáo do vÍnculo juídico-conFatual apto a Jusüficâr lal

mêdidâ.
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Finel das condições contratuâis.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/0O01-14

Y5r'lGoNTRATo No 2025.01.08.0081

Conúato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da SecÍetaria Municipal de Educação e a

empresa PROHOSPITAL COMÉRCD HOLANDA LTDA, para o

fim que nele se dedara.

O Municlpio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito públio intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000í-14, através-da(o) Secrelaria Municipal de Educaçã0, neste alo

representada por seu(sua) Ordenado(a) de DespesáÉ, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Fnanca, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouÍo lado PROHOSPITAL

coMÉRc|o Hol-ÂNDA LTDA, estabelecida na Avenida capitÍlo Hugo Bezena, n' 181, Barroso, Fortaleza -

cE, contato: (85)3452-3100 e E-mail: prohospital@prohospital.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

09.485.574/0001-7í, neste ato representada por José RuÍino da Silva Neto, portado(a) do CPF n0

456.ô91.633-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Elehônico no 2024.11.14.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condi@s a seguir'

CúUSULA PRIiIEIRA. DA FUNDAIÚENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo

normas gerais da Lei n0 14,133, dê 'lo de abril d

Pereia da Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas

Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

e 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Márcia

da Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de prodúos de higiene'

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação d

limpeza e conservação

e Juazeim do Norte/CE,

conforme especiÍicações conslantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou-se

vence{ora, na forma discriminada no quadro abaixo:

64.500,00

Lot : Lota 07 - t at rlâ18 do Hl ôa
ValorÍotalVolo. unltárloUnld, Qtd., MarcarMod.loItm E3pgclíc.clo

't60.530,003000 LIPPY BABY 53,5rPCT

0001 FRALDA DESCARTAVEL INFANTII.]
TAMANHO ?G?? PACOTE COM 8OUND.
ESPECTFTCAçÃo: coM GEL ULTRÂ
ABSORVENTE. COM BARREIRAS IÁIERÁL
aNTtvAzAMENTo, ANATôM|CA E
coNFoRTAvEL coM PoLPA DE
cELULosE, cEL PoLÍMERo SUPER
ABSoRVENTE. Eúsncos. F[.-irE oE
POLIENLENO, FIBRÂS DE POLIPROPILENO
E ADESrvo TERMoPLÁsnco, EMBALADA
EM PACOTE COM 80 UNIOADES,
CONTENOO AGENTES NUTRIENTES E

HIDRATANTES APLICÁDOS NA CAMADÁ
OUE FICA EM CONTATO COM A PELE. NÁ
EMBALAGEM DRr'ERÁo ESTAR IMPRESSOS
TODOS OS OADOS DO FABRICANTE, LOTE
E VAUOADE.

PCT í 500 LIPPY BABY 43,00

JOSE

0002 FMLDÁ DESCARTAVEL INFANTIL
TAMANHO ?XG ? ? PACOTE COM 48
uND. ESPECTFTCAçÃo: coM GEL ULTRA
ABSORVENTÉ, COM BARREIRAS LATERAL
ANTIVAZAMENTo. ANATôM|oA E

coNFoRrÁvEL coM PoLPA DE cELULosE,
GEL PoLÍMERo SUPER ABSORVENTE,
Eúsncos, FILME DE POLIETILENO,
FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO
TÉRMOPL,"STICO, EMBALADA EM PACOTE

SILVA

FINO DA

R. Interventor Fm Erivano Cruz, no 120, 1o andãr, Centro - CEp: 63.010-0f5 - Juazeiro do Norte -
0363 - E-máil: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wyvw.juazeirodonofte.ce.goY.br
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COM 80 UNIOADES, CONTENDO AGENTE
NUTRIENTES E HIDRÀTANTES APLI
NA CAMADA QUE FICA EM CONTATO
A PETE. NA EMBALÂGEM DEVERÁO
IMPRESSOS TODOS OS DADOS
FABRICANTE LOTE E VALIDADE

2.2 - Vinculam esta contrataSo, independentemente de transoi$o:
2.2.1 - Termo de Referôncia:

2.2.2 -Edilal da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doctmentos supracitados'

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDAOE DE PRORROGAçÃO

9.28s,006,19í 500 CREMERPCT

0003 LEr'lço uMEoEcrDo EMBAIAGENS
INDIVIOUAIS PACOTE COM 75 UNIDAOES,
MEDINDO APROXIM DAMENTE: 'lsCM X
'1 't cM x 22CM, (LXAXP)
RESPECTIVAMENTE.

23il.3t 00

3.1 - 0 presente contato terá vigência é

do artigo í05, da Lei n' 14.13il202'l,ou
até í2 (doze) meses, ontados
onquanto deconer o fomecime

da data de sua assinatuÍa, na foÍma

nto dos produtos dgntro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãoirto úã t, **luido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

conlÍatada, previstas neste instumento.

CúUSULÂ QUARTA. DOS IIODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execu$o onbatual, os m

condições de conclusã0, entrega, observação

odelos de gestiio e de execufio, assim como 0s pÍazos e

e recebimento do obieto constam no Termo de Referência'

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eulNTA - DA SUBGoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CúUSULA SEXÍA . Do PREçO, Do PA6AI'IENT9, Do REÀ,U5TE E Do REESTABELECIMENTo Do

EOU|LIBRIO ECONô}tEO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de RS 234.3í5'00 (duzentos e trinh e quatro mll lrezêntos e quinze

R. Interventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

reais).
6.2 - ilo valor acima esülo induÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da exeotção

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e omerciais

incidenles, taxa de administraçao, feb, seguro i orhos necêssários ao cumprimenlo integral do obieto da

contrataÉo.
6.3 - Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nots Fiscal, através de Transferência Bancária pana o fomecedor,

ô.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçâmento estimado.

O.á - &Os o intenegno de um ano, os pÍ€ços iniciais poderão ser Íeajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços áo Óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas

e mnduídas após a oconência da anualidade. 
lXt!,lff,"" ffiffi,I""I{,§^
N EÍoís6691 63 lErg;.:ff :r"Íi;o
320 r 1.r 5!7 .oibo'
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6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍÍegno mÍnimo de um ano seé contado a partir dos

efeilos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atÍaso ou não divulgaÉo do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferençp conespondente tão logo seja

divulgado o lndice deÍiniüvo.

6.8 - Nas aferi@es Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatodamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exünto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de preüsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegeráo novo lndice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo.

6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reeshbelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

contÍatada e a retribuiçéo da Administração para a justa Íemuneração do íomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeotção do ajustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extramntratual, nos teÍmos do M.124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.í 33/2021, devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fnanceiro deverá serformulado dunante a

vigência do contrato e antes de eventual prorÍogaÉo nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉÍill - DAs oBRtGAçÕes oo conrmuHru
7.1 - Sáo obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de aordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o obieto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato:
7.4 - Notifcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inone@es verifcadas no objeto fomecido,

para quê sêia por ele substituido, reparado ou conbido, no lotal ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do mntrato e o cumprimento das obrigaçpes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a Bmpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 1tB, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efêtuar o pagamento ao Contratado do valor conespondents ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e mndiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Conúato;

7.9 - Cientiícar a Procuradoria Geral do Município pam adoção das medidas cablveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à exeotção do

presente Contrato, ressalvados os rcquerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelalórios ou

de nenhum intsresse para a boa exeorção do ajuste.
7.10.'l - A AdministraÉo terá o pnazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimenlo,
para decidir, admitida a proÍrogação pr igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio econômi@Íinanceiro feitos pelo

contÍatâdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conbatado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. JosE RUrlNo 
ffill1'J-';&Tü","

NETO:45669163 tlEToít66eró1320
D.dú:2025.01.10
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cúusuLA otTAvA - om oenrclçÓes Do co[TRÂÍADo

8.1 - O Contntado deve cumprir todas as obrigaçoes conshntes deste ContÍato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os risos e as despesas deconentes da boa e peíeita execuSo do

N Ero:4566e I 63 §:::'ji?lll|]'
320 rrr6rt-ortq

objeto, observando, ainda, as obriga$es a seguk dispostas:.

Ai - á.iponúUiliár-se petos vdíoi e danoúeonentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, ío pr.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede- a dalâ da

ãrjngã, ôilóiidque impossiúilitem o cumprimento do prazo previsto, om a devida comprov.aÉo;

8.4 --Atender às detàrminaçoes regulares emitidas pelo hsc'al ou gestor do contrato ou autoridade supêrior

f.,t fei,iiá.Lri^..f+.fàà,de20-21)eprestartodó.esdarecimentoouinformafioporelessolicitados;
à.s - nepai.t, onigir, remover, reconstúir ou substituir, às suas expensas' no, total-oll ..:I ry9^9!1x::
traoo pàf fiscal d-o mntrato, os produtos/bens nos quais se veriÍcarem vÍcios, deÍeitqs ou incoreçoes

resultantes da execuçpo w dos materiais empregados;

;.ã : ililr;úí,zai; petos vici-õs á dan'os ãeonentes da exeo4ão do ob,ieto, bem como poÍ todo e

ãri.hrài6ããriãaoà Àorinirt .ção ou terceiros, nao, rqoulnog essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento Oa execrçaílontratual pelo ontra.tante, que ficará autorizado a desontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofrid-os; 
.

8.7 - o contratado deverá entrega;ã; *iàiiiponsa*f p.h fiscalização do contÍato, iunto com a Nota Fiscal

p." ãr, áã pãgã.;nto, os ,.úintri aocrmentos: t) piova de regulâridade relativa à seguridade social; 2)

ffidá.;;fi"t relaüva aosiributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

;à;á,id;ü;.;;.ie a razenaa"És-üar.r-0, úút re Municipal do domicliio ou sede do contratado; 4)

õ;ãà;;iff.riaaoe oo rcr§- cnr; e 5) Certidão Negariva de Débiros Trabalhistas - cNDr;

g.g - Responsabilizar-se pelo .*pãà.ntáÍ. todas as ãbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais'

comerciais e as demais p"rlrtár ám ugista6o espectÍica, cuja inadimplência não transfere a

ieiponsabilidade ao contrâtante e não podeÉ onerar.o.obielo do contrato:

A.ó'- Cilunicár ao Fiscal Oo conúatà, em tgmpo hábil, qualquer omnência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeor$o do objeto ontratual'

8.10 . paralisar, por determinaÉíto-.rúttnt., qualquer atiúdade que não esteia sendo execulada de

acordocomaboatécnicaouqueponhaemrismaseguranpdepessoasoubensdeterceiros.
B.í1 - Manter durante toda a uigêi*iá do ôntàto, erí comiatiUiúdade om as obrigações assumidas' todas

as condi@es exigidas para habilitação na licitação; 
-g.rá . cürp*, ãuranie todo o p"rroao or execuçao do 

^conlÍgto, 
a reseÍva de cargos prevista em lei para

Dessoa com deÍiciência, pr" t áúiriúoo i. ireüáência Social ou paa aprendiz' bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art 11ô, da Lei n.o 14'133, de 2021); .

slã-- õ;piãr.t . irre*, d. orgô"ã q* se reÍere a dáuúla acima' no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, çgm a indicação dos empttõããot qlt pt .ncheram as referidas vagas (art. 116, paÉgraÍo único' da

Lei n.o í4.133, de 2021);

ã.i+ - OuarOaisiSilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorÍência do cumprimento do contrato;

á.ts - nno, coil o ônus deconente de eúentual equívoco no dimensionamento dos quantltativos dê sua

propoú, inclusive quanto aos custos variáveis àemnentes de fatores futuros e inceíos, devendo

[àípÉni.nra-ror, casô o previú inicialmente em sua proposta não seia satisfatódo para o atendimento do

áOià[o Oa contratapo, eróto quãnOo oàner atgum doi eventos anolados no art 124, ll, d, da Lei no 14'133'

de 2021.

ã.f O ãmp,ir, alám dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

á.ii : i{úr os empregados necessádos, om habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

ãrrprirento Om cláusubõ Oesie ónúto, fomecendo os máteriais, equipamentos, fenamenfff#.SJi[3:_

stLVA oisrvr

R. lnterventor Fco Eíivano Cruz, no 120, 10
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regância;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para pÍotoçao de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuSo deste contrato;

8.19 - Conduzk os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públios.
8.20 - Submeter preüamente, por escÍito, ao conEatante, para análise e aprovaSo, quaisquer mudanças nos

métodos execuüvos que fujam às especiÍicaÉes do memorial descritivo ou insbumento ongênere.
8.21 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANÍA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no '14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critédo do contratante, contado da assinatura do contrato, @mprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, tÍtulos da dÍvida pública, segurogarantia ou fiança banúria, em valor

conespondente a 5% (cino por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso uülizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o pr6mio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do segurogarantia deverá ammpanhar as modifica@es referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9,5 - Será permitida a substiluição da apólice de seguro{arantia na data de renova@o ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoos e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íque descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato,

9.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de segurc até a ordem de reinício da

execuSo ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contatada; e

9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e pam com o FGTS, não adimplidas

pelo contrahdo, quando couber.

9.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheirc deverá ser efetuada em favor do contÍatante, em conta especíÍica a ser

fomecida, com coneção monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante Íegistro em sistema entralizado de liquida@o e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emilida por banco ou instituição

Ínanceina, devidamente autorizada a operar no Pa[s pelo Bano Cenbal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de altera@o do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. JosE Rroto ,o 
;,l#r!llü:rt:l
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9.13 - Se o valor da ganantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Conkatado obriga-se a tazer a respec'tiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor noüÍicado.

9.14 - 0 Contratante exeorlará a garanlia na forma preüsta na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apurafo de descumpÍimento de cláusulas contrahnis (aÍt. '137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021l,.

9.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro.garantia, oonido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e omunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentagoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir+eá â garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de dedaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o mntratado otmpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente seÉ liberada ou restituída após a fiel execução do onbato ou após a sua extinçáo

por culpa exclusiva da Administação e, quando em dinheiro, será afualizada monotariamente.

9.17 . O garanüdor não é parte para Íigurar em pro@sso administrativo instaurado pelo contratante com o

objeüvo de apurar prejuizos e/ou aplicar san@es à contratada.

9.18 - O contratado autoriza o contrahnte a ÍeteI, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de evenhial garanüa do produto.

cúusUI.A DÉCMA. DA§ INFRAÇóES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete inhação administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202'1, o confatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conttato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministmÉo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse mletivo;
c) Der causa à inexecufo total do mntrato;
d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da mntratação sem motivo justificado;

e) Apresentar docum€ntação falsa ou prestar declaragfu falsa durante a execuÉo do conlrato;

0 Praticar ato fraudulento na exeorção do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanSes:
10.2.1 - Adveíência, quando o contratado der causa à insxecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 2", da Lei n0 14.133, de2021l;
10.2.2 - lmpedimento de licitar e conbatar, quando praücadas as condutas descritas nas alÍneas'b', "C e "d"

do subitem acima deste Contnato, sempÍe que não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no í4.í33, de 2021);
'10.2.3 - Dedaação de inidoneidade para licitar e mntratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', ?, "g'e "h'do subitem acima deste Conlrato, bem como nas alÍneas "b', "c'e 'd', que lustifiquem
a imposlção de penalidade mais grave (aí. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 2021).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento iregular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. í37 da Lei no.14.133,de2021. iTilff'-" ll,,[',',3l;J;its^"
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10.2.4.3 - Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexeoJção total

do objeto.
10.3 - A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as san@es pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no í4.í33, de 2021).

10.4.í - Antes da aplicação da multa sêrá Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intima$o (art. 157, da Lei n" 14.'133, de 202í)
10.4.2 - Se a mulh aplicada e as indeniza@es cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a díerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n0 14.133, de 202í).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pnlzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaÉo das sanções Íealizar-se-á em pÍocesso administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Conhatado, observando-se o pÍocedimento provisto no caput e paÉgrafos do art. 158 da Lei

no í4.133, de 2021, para as penalidades dê impedimento de licitar e contratar e de dedaração de

inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicaçáo das san@es serão onsiderados (art. í56, §10, da Lei n" 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gÍaüdade da infÍaÉo cometida;

b) As pedliaridades do caso concreto:

c) As circunstàncias agftrvantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implanta$o ou o apeíeiçoamento de pÍograma de integridade, @nbÍme normas e odentações dos

órgãos de ontrole.
10.7 - 0s atos previstos como infnaÉes adminisbatlvas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.84ô, de 20Í3, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalirjade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san$es aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coliga@o ou contrcle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o ontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica pÉvia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021).

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instifuÍdos no àmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

2021).
'10.10 - As sançõss de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contralar

são passÍvsis de reabilitação na Íorma do art, 163 da Leino 14.133121.

10.11 - Os débitos do contatado para com a AdministÍação contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraüvos que

o mntratado possua com o MunicÍpio contÍahnte, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I,IE no 26, de 13deabntde2'22' 
àxr,1l,H'*" lüf"H^'f,,;
NEro:4s66e1 6 lqHfir3l13ijo

_ _Ll:1óíá43',00',
R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP| 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (88)3199-

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ESTADO DO CEÀRA
F.,,-\ 31bé-V

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/00O1-14

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
'11.'l - O conhato se extingue quando otmpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no pftlzo esüpulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administa@o providenciar a readequaÉo do cronograma fixado
para o contrato.

1 1,2.'l - Quando a não conclusão do ontrato roferida no item anterior deoner de culpa do contratado:

a) Ficará ele constifuído em mora, sendelhe aplicáveis as respeclivas sançoes adminiskativas; e

b) PodeÉ a Administra$o optar pela extinção do confato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçêo contratual.
'1 1.3 - Constituom motivos para extinção do contÍato, a qual devêÉ ser formalmente motivada nos pressntes

autos, as situaSes previstas no Aí. 137, da Lei no 14.13312021, asseguÉdos o contaditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reíerida lei.

\-/-7 cúuSULA DÉCilA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN

12,1 - As despesas deconentes da presente contmtação coneÉo à conta de reorsos oriundos do Tesouro

Municipal, pÍevistos na dotação oçmentária abaixo discriminada:

órcto Unld. Ort Proicto/atlvidadc ElaneÍto de DÉpcs.
o7 01 12. 122.0003.2.039.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos cÍéditos corÍespondentes, mediante apostilamento.

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA . Dos cAsos oMISSOS
'13.í - Os casos omissos serão decididos pelo contnatante, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiaÍiamente, segundo as disposi(Ées contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulá DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÕES
14.í - Eventuais alteraÉes confafuais reger-seão peh disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no í4.133,

de2021.
14.2 - O ontratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cino por cento) do valor inicial afualizado do

contÍato.
14.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que nâo caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebra@o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021.

CúUSUI.A DÉcmA oUINTA. DA PUBLIcAcÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no aít. 94 da Lei 14.í33, de 202í, bem como no respecüvo sítio oÍcial na lnternet,
em atenÉo à Lei no. 12.527 , de 2011.

cúusuu DÉctuA sExÍA - Do FoRo
'16.í - 0 Foro competente para diÍimir quaisquêr dúvldas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íom eleito para dirimk os litígios que deconerem da execução deste

JOSE RUFINO OA 
^lnmdo 

d. rom disit r

SILVA Pq JosE RUFltlo oÀ
glLV NETO{5669] 6!t20

NETO:456691633 Ddoi:2025 Dr.:o

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenko - CEP; 63.010-015 - Juazeiro doAbfte - CE' í
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - Site: www.juazeiÍodonorte.€e.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/00O1-14

Termo de Contrato que não pudercm ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.1X3t21.

Dedaram as paÍles que este Contrato onesponde à maniÍestação final, completa e exdusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeho de 2025.

Márcia
Orde

ra da Silva Franca
nad a) de Despesas

TE

1)

NW

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

JOSE RUFINO DA tu'hâdo dê íoÍmâ dtsitâr por rosEsrLvA IYI§,".§Hj!.
NETO:45669163320 Dado': 2025.01.10 I IITrs {3o0'

PROHOSPITAL COMÉRC|o HOLANDA LTDA
09.485.574/000í-7í

COIITRATADA

dj a llsgotyl-ô/t
CPF

2l F ....p..,:ll1á.2.1 LC

R. Interventor Fco EÍivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br . Site: u/\,.Jwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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§r"'-*'"'''* "SEGURADORA

Apólics n": 1007507123250

Endosso n':0 Proposta no: 49754

Ao (Al MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

A JNS SEGURADORÂ S.A está muito satisfeita em têlo como nosso Segurado em nossa Apóllce DBltâ|, emitida de acoído
com o dlsposto na MP n.o 2.200-2/2OOL.

A MP supra referenciada instltulu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurÍdica

de documentos eletrônicos emltidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo dc certiflcação dl8ital, a autenticldade deste documento poderá ser

verificada através de nosso site https://Nsseguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dlas útels da emissão da

apo lice/endosso, através do slte www.susep.Sov.br utilizando o n.e 04111.2025.000L.o775.7723250.O@000/Controle lnterno
- 475714.

Atenclosamente

JNS SEGURADORA S lA - O477L

TíTUto: ApóucE sEGuRo GARANTTA Ns 1002507123250 - ENDosso 0

Documcnto êletrônlco dlgltalmente asslnado por:

Documento eletrônico asslnado dl8italmente conforme MP Íts 2.20ü212007, que lnstltuiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasilelras - lcP - Brasil por: Signatários(as):

rcPBrd l,-,. 
[', TCP

W y'--_Í1..t,...-t

E- ffiffi*E-
JORGE NACLI NETO . N' de Sáíie do Coítffic€do: I 15CE9E458209C635OC08ÁD938880598 - Dala s Horá Jan 10 2025 3:21PM

ANTOINE ÂBOUHAI\,AD - N'd. 5éí6 do Codl.ado: 6084720064C8O68F8OEF289409092774 - DaG ô Hora Jan 10 2025 3:21PM

O PRESTDENTE DA REPÚBLICÁ, no uso da atrlbulção que lhe oÍerece o art. 62 da Constitulção, adota a segulnte Medida
Provisória, com forçá de lel:

Art 1s - tica instituída a lnfra-Estrutura de Chave5 Públicâs Brasileiras - lCP Brasil, para gaÍantir a autentlcidade, a integridade e a

validâde jurídica de documentos em forma eletrônica, dâs eplicações de suporte e das aplicaç6ês habilitadas que utilirem
certiflcados digitais, bem como : realização de tÍansações eletrônicas seguras.

No Apóllce3 LO075O7 L2325o - ENDosso o
ContÍole lntêrno3 475714

Data da publlcação: lan 10 2025 3:21PM
Publicâdo por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111
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SEGURADORA

Controle lntêrno/Código Controlê: 475714
E!t. do@m.nto pd. tr u .uirnrHll:.h Edlled. .úwa. .lo Ebn
!grr'l!E!s!É!ec!
Âpa6 *. dr.r ÚElt d. srr.Io, á. ddlmnt D«L.l s. Édtodo É rlE d. susEP:

,awsDtw.hr. Ar.ndlm.nro sus€r: 0€(D 0iI1 8aaa. suSEP . surêÍlntêhdâftlr dê 9r!16
PdEd- . Àrt Í§'r. F.d...l Grô6íwl c.L fr!álbCo, nffidàCo . 6E L C6
mdódq d. rqr, pElua,rL on r.@áu. .ôstr o,ilrnúCo, rê.r!a!ó . @dlrrad

c.nrral d. 
^!údtm.nto 

JNs . 03& ooa o! / ouücod. Í{5 - c& @a u1l

lmportância Segurada:

Período de Vlgêncla:

Modalldade / Cobertura Adlclonal:

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispíclo da Apólice

Rs 11.7ls,7s

LO I OL I 202s à tO I O 4 I 2026

EXECUTANTE FORNECEDOR

coBERTURA ADtCTONAL AçÕES TRABALHTSTAS E pREVtDENCtÁRtA5

Rs 180,00

Rs 0,00
Rs 0,00

Apóllcô n": '1007507í 23250

Endosso n': 0 Proposts n': 49754

Prêmlo [íquldo:
(+) Adlcional de Fracionamento:
(+f loF:

Condlção de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

Prêmlo Total: R$ $o,oo

À vista
1

FrcHA DE COMPENSAçÃO - lTAÚ

Palcela Vencimento Valor

I t7/ou202s Rsr80,00
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lÉr.fÍ.dr.rE.ü,SEGURADORA

Apólics n': 1007507123250

Endos8o n':0 Proposta n": 49754

Controle lnterno/Código Controle: 475714
€.t deuh.nro Dd. r{ u .uúittrr.a. yúlÍq.L .rr.E do kbE
tts.r//rirahúc6cU,

^!à 
* drÀ úEl! ú .ntsao. & dG|IIlêú podúa s E nado E nr. d. SUSC,: l

wwrxr|w,lr 
^t.ndrmeiro 

SUSEP: Oaú Orl a4rl. STSEP - Supêáú.^daÉt d.
5.auÍ6 PdEdc - Âlbr§/Il F.d...l d.soú5rd p.L ítaraÉo, únuttuçao. @rrd..
d6 m.É.dor d. $aub, p..údand. cohgkÕ.núr .bür., optr.thrÉq @.ru@ .l

cênúJ d. 
^r.ndrh.Fro 

lNs. @ o@ lso8 / Ouvt.hd. rxs, os@ oos tsu

móucr DE SEGURo GARANTTA

Frontlspíclo da Apóllce
A .lNS SEGURADORA S,À inscrita sob o CNPJ nr 30.862.594/0001{0 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Gârantia as obri8aç6es do TOMADOR PROHOSPITAL
COMERCIO HOIÂNDA LTDÀ CNPJ n.e 09.485.57410001-71, com sede na AV CAPITAO HUGO BEZERRA, 181, Baiío
BARROSO, NAO-INFORMADO, CEP:60.E52-730, nâ Cidade FORTATEZA Estado Ceará ao SEGURADO MUNICIPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e 07.974.082/0007-14, com sede na Rua lnterventor Francisco Eriviano CÍuz , 72O, -,
Bairro Centro, -, CEP: 63.010{15, na Cidade Juazeiro Do Norte, Estado Ceará, conÍorme as condições abaixo, previstas
em Contrato:

Condições da Garantla

Modalldadê
Llmlt€ Mádmo de Garantli -

L.M.G.
Ramo

EXECUTANTE FORNECEDOR Rs 11.715,75
75- SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR

PúBLrco

(Mod.lid.de, valoÍ € pr.ro prevl5to5 no contÍato)

'Nãosê âpllcâ úânqu a nen umâ dâs coberturas contratâdas poa êstâ âpólice

(Obleto da Garrntla prevlsto no contratol

Continuâ nâ próxlma página

Co.Íetor: ITAU CORRETORA DÉ SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Pro.63o Susêp nr lí14.6366É,1n022-Ls
O redmo dên€ plano n! SUSEP nlo implicl, por pãn. dâ AutâÍqui., iõc€ntivo ou r..om.nd.éo . ru. com.rci.tirâfto.
O Sêtur.dolTomâdor pode.á co.$ultar . itulâéo c.d.nr.l d. sêu C6Ír!ro. de Squ.os, no it. x,Lwsu!.p.rov.br, Do. m€lo do núm€ro de s€s rÊttsúo nà SUSEP, rome
complÊto, CNPJ ou CPF.

Pã8a. iídenr..çâo ou hlciado o @mPrim.nto da5 ohrE çõer iôàdimplidai pelo Tmador, a 5€tu€dq. sb-.ogir5e-á nos dn ho3 e píivitéBi6 do setuÉdo coírra ô
ToÓ.do., ou .ontt. teícêno§ cupr atos ou í.tos lêíà.m dâd6 c.ur. .o sinBro, atr.vée do corr..to de contra G.rânriâ, ássinado enr.e ToMAooi ê SEGURÁDoRÁ, quê
rcge .'s dlrêlto. obígaçô.s .nrê â3 panE, d«umenro êite quê hÍá pane Integr.ntê ! tnrêpáévet d.í. Apólce.

Modalldade e CobeÍtur. Adlclonal lmpoÍtáncla Segurdda
Vltêncla

lnÍclo Térmlno

coBERTURA ADtctoNAt AçÕEs rRABAtHtsrAs
E PREvTDENcTÁRlÁs

Rs 1r.7lt7s 70l07l2O2s 70lUl2026

EXECUTANTE FORNECEDOR Rs 11.715,75 70l0u2o2s 70l0412026

Obleto Descriéo da cobenura do SeguÍo Garantla

MODALIDADE EXECUTANÍE FORNECÊDOR:
Estâ apóllca, de rlscos dedarados, garante

dos prejuÍzos diíEtos csusados pelo Tomador
dêscÍito no obj6to do ContÍato 2025.0'1.0&0081 .

lndenlzaçáo,

ao Segurado,

alé o valor da

om razão de

gâÍanlia fixado

lnadlmplôm€nto no

na apólice,

Íomecimento

A Modãlidad€ e a lmportáncia Seguradâ dispostâs na Dessição da Garanüa contomplam as COBERTURAS
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SEGURADORA

, Controlêlnterno/CódigoContÍole|475714
Eí. dúur.nrD Fd. t r s. .!r.ntrclôd. rdtet .rEvú do rtBtl!
Egg4$Ée4ssE.
'ÀÉ. só dl* út.1, d. .m8trq 6r. .ro.u'n Àro pod.nl Ér wnodo nô rlt. d. sUsaP.)

Apólice n": 1007507í23250

Endo$o n': 0

lpólrce DE SEGURo GARANTTA

Frontlspício da Apóllce

(Obreto da Garantla prevhto no contiatol

Proposta no: 49754

ua na map na.

CoÍrêtoÍ: ITAU CORRETORA DE SEGUROS S-4"/ SUSEP 202035033

PÍ6..rso Sus.p nt 15411t.6366a32022-15
O r.8iíro d6ste pl.no nr SUSEP nlo implic., por páÍtê da Autarqui., rncentivo ou recomêndaCo â su. comêrcjatiraçto.
O Sêgur.dolÍohádor podêÉ consulta. â sttuãção cidâíral dê sêu @rr.tor dê Squror, no iltê ww.sus€p.tov,hr, por m€lo do fiú,ncro dê 3êu rÊll3rro hã sUSEP, nomê
cohpleto, CNPI ou CPF,

P.ta a indê.irado ou inici.do o cumprimenio das obritãções nadihplidas pelo Tom.dor, â 5ê8uÍãdo6 reb-rot.r.i€,á nos dnenos E privitétios do Setu6do @nrrá o
Toh.t oÍ, ou conl.a terceiros orlos âlo5 ou Íaros tehhâm d.do cruÍá â6 dnistro, .tnvés do ConE to de Ccrtra 5.r.nti., .tsin do entre TOrúAOo.i a SEGUR DoRÀ, que
r.g. os dlr.lto ê obdgáÉ.s .ntr. as pan.r, docuhlnto.rt quê hrá panc t.t gÉntc. lislpaávêt d!ía Apó[.ê.

Obieto DescÍição da cobertura do Seguro Gârantia

ADICIONAIS dsscrlt8s sbalxo.

GoBERTURÂ ADtcroNAL AçôEs TRABALH|STÂ3 E pRÉ"\4oENcÁRAsl

Em complem€nto à glarantla dosqlla acima, êala apóllce contempla tambám cobsÍluE adic.ional de
Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, gâranlindo o pagamento do8 prôjuÍzos diretoB comp.ovadamênte
sofridos €m relaÉo âs obdgeç6êÁ d€ naturêza Trabalhista e PÉvldenciária de responsabilldade do
TOMADOR oÍiundás do Contrato Princlpal naô quals haja condsnação judiciâl do TOMADOR ao pagamento e

o SEGURAOO seja condonado subsldiariamente por sentença condqnatória transitada em julgado, com o

trânsito em julgado dc cálqJlos homologado3 ou ainda nas hiÉtêses de acoído entrs as paíes com
prévia 6nuêncla da SEGURADORA o conôequ€nte homologação do Podor Judiclário.

LtMrrE MÁxMo oE tNoENtzAçÃo
- Limltô Máxlmo de lndenlzação para a cobertura de Exêqltante Fomêcedor até 100% do
lmpoÍtância Ssgurâda indicadâ na Doscriçáo da caranüa.
- Llmlte Máxlmo de lndenlzação p€ra a cobedura adicional Trabalhlsta e Preüdendária: até
valor da lmpodnnda Seguradâ indicâda na DescÍiÉo da caíantla.
Não obstonto a provlgão dg Limlte . Máxlmo dE lndenlzação por cobertura contr9tada, em
slnlsto, llcâ caÍto e âluslado que a soma dE todas âs lndentsaçóss não podeÉ ultrapassar
Máximo d€ Garantla, quo pera os ílns destâ apóllca coindde com I IMPORTÂNCIA SEGURADA
fronüspício da apóllc€.

valor da

í00% do

caso do

o Limitê

dosqita no

A presente cobeíura adiclonal garante o
ConsütuiÉo da Ropúbllca, conÍoflne cláusulâ
Preüdenciárla8 da ClrÇular SUSEP 8622.

prescricional nos termos

das Condiçóes Espêclsis
PÊZO

3.3

á amiüda sob o prêssupostg d€ que

garantido por estô conbâto de sgguro
do oscopo contratado pêla Seguradora

art. 7o, XXIX da

Açôes Trabalhlstas e

o Edilal do

não contém

('cláusula de

do

A§ psrtes r€@nhoc€m qu€ I prgsente aÉllc6
Llcitâção g/ou o Contrato Admlnisualivo a aor
qualquer dáusula prêvÊndo s rctomadrconclusão
reiomada'), sob pena dê nulidade absolula.
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póltce DE SEGURo GARANTTA

Frontlspício da Apóllce

(Obreto da Garantla p?evlsto no conuato)

corrctor: ITAU CORREÍORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Obiêto Descrlfão da cob€rture do Se8sÍo Garantia

EstE apólic€

Íomecida por

destE soguro.

não podsrá Bâr

S€gurâdorá,

utlllzads

Por

como compl€mento

Congênerê, reÍerento

ou ondosso de

ao mesmo Edital

apólice antêriormonte

ê/ou Conlrato, objetoeatâ ou

Esta apólico á omitida de acodo com ss @ndiçõo8 da CirEUlaÍ da Susop n.õ 662n2-

Procerro S$êp nr $4 .6366.in922-13
O redstrô d.íê phno n SUSTP õ:o lmplk , por 9:nG d. Alt rqut , tft€nttvo ou íê.omlndaf:o â $. coírcrEi.ItàCo.
o s€turàdolomâdoí podêrá coíriuh.í a sitúâCo aâdaír.l dê res Coríetor dê Sêgurot no rhê w,ru3ap,tov.br, por málo do númêro de rêu rêgirtro na sl.lSEP, nome
complsto. CMI ou CPF.

P.8ã . hdênlkÉo ou lnldado o cumpílmáto di3 obrlgeçô.i lnadlhplld.s p.lo Tomãdor, â s.tlEdor. sub-Ío8.r{.-á âo5 dlÍêltG . p.lvllagloi do sêgurãdo .onr.a o
Tomâdor, oq @nú. terceiros cujos etos @ hto5 t€nà.h d.do crss. .o ihisrro, âtEvés do ContEto d. contr. 6.í:nüâ, a§Edo enrr. fOtvtAOOR c sÉcURÀDOiÀ que
rete os r,irclto e obdeâçaas entrê as p.rtE do«m€nro estê quê írrl pa.t! lnt$r.nte. tnsêpeávêt d6t. APótice,
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CoBERTURA ADtctoNAL açóEs rRABALHtsras E pREvtDENctÁRtas

'1. Obleto:
1.í. Esta cobertura adicional tem por objeto garantlr exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indênizaçáo, o pagamento
dos prejulzos diretos comprovadamente soÍÍldog em relaÉo às obrigações de natureza lrabalhista e prêüdenciária de responsabilidadê
do tomador oÍiundas do contrato principâ|, nas quals haja condenação judiclal do tomador ao pagam€nto € o sêgurado seja condenado
subsidiariamente por sentença condônatórla fansltada.em Julgado, com o trânsito em Julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses d6 acordo entÍo a8 paÍt€ó com pévh anuência da seguradorÊ o consequêÍÍê homologação do Podêr Judiciário.
't.2. No que diz respelto. à subsldlariàdàdê, a r€sponsabllldade do segurado será r€ferente à relação trabslhista o/ou pr€üd€nciária
ênlro o aulor/rôclamanto da d6manda habalhista € o lomador, oriundas do contab principal objêto desta garantia, ocoriidas denko do
pêrÍodo do vigância da apólica. Consequêntêm€nte, a r-€sponsabilidado da sêguradora seÉ rêlativa ao pôrlodo d6 vigânc.ia da apólice
e que o déblto trabalhlsta seJa.decorente uni(Émente dq lapso íemporal garantido.

2. Deíinições:
Definem-se, para efeito desta cobenura adicional:
2,1, .Rlscos Declerados: ltens exprássamente dgscÍitos na apólice. aos quais ss rostringo a cobenura sscuritária. Ou sejá, ô
rosponsabilidado da Sogurado.a gstá reslrita aos dscos expr€ssam€nt€ descritos nestg documênto.
2.2. Autor/Reclamante: aquêle que propôé.na justiçe trabalhista uma reclamatória e esta seja orlunda do contrato p.incipal, Ílímado
ênbe lomador o segurado, o qual é objeto da apólico em que3tilo.
2.3..Llmlte Máximo de lndenizaçáo: valor máximo que a seguradora se. responsabilizará pêrantg o s€gurado Êm função do pagamenlo
do indenização, por cobeúrre contralada,
2.4. Obrigaçõss Previdenciádas: são aquolas ôspecificadas pelas Lels no 8,21?,91 a todas as suas alterações posteriores no que
couber, b6m como em leis espersàs, as quais dispõem sobre o recolhimênto dês contrlbuiÉss dovidas a cada categoria do
omprôgado, obsêrvandose ãs datas e Dercontuais.
2.5. Obdgações Trabalhistàs: eniBndo-so poÍ obiigaçõés trabalhistss as dêconentes do pagamento da contraprestaçáo devida ao
empregado pelo seu labor dispensado ao iomador, bem @mo de seus encârgos, sendo a remuneÍação a que tem direito e todos seus
ref,sxos, conÍorme determlna a l€glslação em vigor.
2.6. Responsabilidadg Subsidiária: á aquela qu6 r€cai sobro garantias que somonts sáo gxigidas quando a píincipal ó insuÍiciente, ou
seja, inadimplente o real ompregador - prestador de seNiços, aqui denominado tomador, e esgotadas a8 tentativas de executá-lo,
pode-ss exigiÍ do Eegurado o, cumpÍimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha paÍticipado da relação
procêssual e conste do tÍtulo sx€cutivo judlcial.

3. Expoctativâ, comuniqição e Caractorizsçào do Sinistro:
3.í. Expêctallva: quando o segurado rêcêbêr cltação(ôês) ludlclal(als) par. apresentü defes8 trabalhl6ta e/ou pÍevldehcláÍla,
curo autorr.oçlaman!â relvlndlqu. crádlto d€ [aturêza rsmunoratórla ou dlrelto d€ tosponsabllldado do tomador, d6vêrá
comünicar à soguradoÍa, tão logo seia cilado, ênviando cópia(s) da(s) Íeforida(s) citação(õês) e de todo(s) documento(s)
luntado(s) aos autos tanto pelo autor/ rgclamante como pelo Éunomador,
3.1,1. Ca.o ocor. o ltem 3.1. aclma e r€ste pendent€ o trânrlto om Julgado da aentença, o segurado torá Beus dlroilos
pr€s€rvadoa ató dscisão dêlinitlia.
3.í.2. Estão cobgrt8s por sata garantla somentg as açóes trabalhlstas dlstrlbuídas na Justlça do Tr.balho.
3.2. Comunlcação: ! Expoctãtlvã do Slnlstro aerá conveílda gm Comunlc.ção, medla.Ío comunlcação do sogurado à
segurádora, quando lransltada om julgado a ação.
3.2,'1. PEra a Comunlcação do Slnlstro aorá nocoBsárla a aprcsgnlação dos segulntêa documontos, som prêruÍzo do disposto
no ltom 7.6,í, das Condlçôes córals:
a) certldão(óes) de trânslto em Julgado da§ sentençás proÍerldaa ê com os v€lorcs homologados;
b) acordo d€vldamont homologado pêlo Podâr Judlclárlo, se houver,
c) guias d€ recolhimonto do Fundo d. G.rantia poÍ Tempo do Sôrviço - FGTS;
d) guias de recolhlmonto do INSS dos gmprggados quo trsbalharam nos sorviços contratados;
e) documênto. comprobatórlo3 dê quq o autorrr€clam.nto trabalhou pare o táútomador no cotúrEto prlnclpal dentro do
pêrÍodo de Yigêncla da apóllce;
0 docum€nto êmítido pêlo JuÍzo trebalhista atestando a dsta da dlstrlbulção do f€ito.
3.3. A Comunlcação do SlnlslÍos amparada pêI. prosento coborluB podêrá a€r resllzada duranto o prazo prêscriclonal, noa
têmoE o aÍt, 70, inciso )O(lX da Constltulção da Ropúblicâ, no quê eê refere ao Dlroito do Trabalho.
3.4. Sem prquízo do dlsposto no aí. 771 do Códlgo CMl, flca acordado que a não íormâllzação da Reclamação do Sinistro
dentro do prazo prosc.lclonal tornará sem oÍêlto a próvla notmcação dg Exp€€latlva do Slnktro,
3.5. Caractorização: Íecebida a notilicação, dsvidamentê acompanhada do6 documentos ciúados no item 3.2.í., a Sêguradoia
dgverá conclulr o proce6so dê regulação de slnlstro ê emltlr o .elatórlo ílnal do regulação de slnlstro.

4. Acordos:
4,í. Nar hlpótos€s, o no momento, .m quê o sgguEdo tenha lnt€nçào do rêallza. acordos nas açôe! Judlclals cobertas por

:..i.: t,. :.:t .'::4". t7r'..
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oat coborluE, o m€8mo dêYerá o[vlar umt m.mótla do élculo slmple. daa v€É.r plsliEld.r pelo aulor, ,luntamêntê com
uma oltlmatlva do valor a ror acordado.
4'2. A Eogursdora, aÉs t§cêbe{ or documrnto! con3tlnte3 no ltem 4.í, o ílzor su! rnálltg dr lttusção íáflco.JurÍdtca, envta.áao.ogurado om atá 20 (vlnt€) dla! da dEt do Íocoblmqrdo, lua ac€ltação ao v.lor proporto, ou apÉrenrari uí valor máxlmoalternrllvo ou .inda, manlrestar.!€{ to ânvhrá proporto para audiâncla, cuia daü reá devldamente cúunhada poto
sogurado €m lompo háb[.
4.3. Acordo. decorontos da! roclamatórlrt trÊbalhlrtar orou pr.vldonclárlar poderão tor reallzado!, desd€ quo cumprldos o3têqullltos do! iien§ a.í. c 4.2.

5. lndonlzsçáo:
5.í. côEctsrlzado o slnlstso na íorm! drscdt! no_ltrm 3.5., r sêguradorô hdlnlzârá o laguEdo, poa mGlo de pagamênto, até ollmlit milxlmo dô lndenização .rt b€locldo ns aÉllc.,
5.2 Não obrtâni. a previgão de Llmite -ifthlmo dr lndcnlzsÉo por cobaÍtua contrstada, om calo de ainiltÍo, fica csrto 6
aru8tado quo a soma dê todas a! lndsnts!çõ!! náo podorá ú[raiassar o Llmlt tÚáxlmo de Garan a, qus p"ãos nn" 0""t".póllc. colncldo com a lÍrtpORTÂ ClA SEGURADA deEdtr no íronürpÍcto da apóltce

6, Pord! dr Dlr.lto:
Alóm dâ. P€É.. do dlrolto d€scdta! no ltom lí - Rlacor Ercluídos s Porda de Dlrelto do Sogurado - da! Condlçõea Gêrals, orturado porderá o dlÍsito à lndonizsçlo na ocor6nclâ de uma ou mal! dâs aoguintos hlpótg;o3:
l-- nlo cumprlmênto por pârle do sogursdo drs lxrgâncras descítas no ftem r àútâ cobcíu. adrcrohar.
ll - quando o sogurado dêlxar do aprulentar deferi ou perder prazo para lntarpo.lçgo de recurro ou ior considerado revclno! toínor do aÍtigo 8,í4, parágrafo úrlco da Con$lldaçâo de Leis do irabalho ou cónfesrar.lll- so o lggurado Ílrmal acordo 39m a próvla anuâncla da seguradora ou este não íor homologldo p€lo poder Judlciário.

7, Rllco! ExcluÍdoe:
7.í. A Praloiúo .póllco, ds rlsco! doclaEdor, !s!.gurs o cumpÍlmonto da! gbrlgaçõ.! dlrotaa do lomador p€rante otoguÍado, ospocilic.monte dcctitrs no obr.to d.tt! apóllc€, do acoÍdo Gom a moaÀtúade do toguÍo garantia indicada namlaml, nto rtrogurando valoÍêa r!'lbrrntat ! honorlalo! ldvocsúclos d9 qurlqugr oapóclr, à exiegfõ aoe honorárlos dêlucumbancla, dan6 àmblental! o ftIcrot corttntat, lrom como não alaagura rlrcor re{brentei a oúros ramoa oumodalldld€! dê loguro, como tambám prrluÍzot dccoÍÍodot do decisão condãnando o Tomaaoi 

"lo, 
õ"õuàã" no qus serÊíoÍ! ! drno moIal erou dano motsrhl, llrádlo morrl ou !€xual decon€ntos d! Ígtpon$bllldad! clvll dúomador ê/ou dos.guEdo ! lndgntslgõ€t por acldont dc tÍ!b!lho, cm confomld.de com . IegltlaÉo naclon.l ]!í.relÍo ao s.guro garanfla.

E. lsençáo do Responsabilidade da Sogulador!:
s'm Pr.rulzo do dlapo.to no tt.m íí - Rlrcoa ExcluÍdo. o PeÍda de Dlrolto do Sogurado . da. condlçõos Gerais, a
agguÍadora ícsá lsenta do Esponsabilidadc n! ocolToncls ds uma ou malg da! aogulnter-hlÉterea:
8'í' A lnadlmplànclg do tomsdor devorâ ocorEr dontro do praro de vtggncla da úottce. pir calo do não observação destorêqultlto a tegurâdors ílcará llonta d. qualquor rúponrsbllidade,
E'2. A vrlldlds/cobertuÍa deste docum€nto cltú condlclonads à lc€túação/não oposlçáo do segurado em rêlação a todos os!au! tgrmo!.

E, Olrporlçóêr ComplemGhtarEs:
9.í. Flca ottab.lecldo que, êspoclllclm.ntg parl f,n! lnd.nlzatórlos, ostarão coborto! p.h pro.onto apóllc€ os prâlulzos êÍoudsmait p€nâlidadot decoÍÍsn!ê! do ator orou íaio! vloladorer do normas anticoÍÍupçâ;, perparaaor pelo tomaàor no âmuitodo sonlElo glEntldo € que_ tragam plrjulzos ro rtu.sdo, o dosde que não cúr'óom a comprovada parricipaçáo oor.guEdo, ..ua rotpecüvo. !óclo./.clonlttrr, rrpÍiranÉntar, fltularea ou frtnclonárlor.
9.2-Em hlPótelt slguma este soguÍo Garanth podeá ior ussdo pelo tomador pâÍl gaÍanll.lo em luÍzo, ou ainda 3er chamado
om ,uízo, Plrr tazcr frrntê a PrrJuízo! ! lorcrlror ou par. compolir a seguradora ao 

-pagaicnro 
dá quáqüiütoi at,"t"."nt"

ao Roclamanlâ-

1 0. Ralificaçáo:
Ratificam-8s lntôgralmente 8s dieposiçôes das CondlÉEs GeÍal8 quê não tenham sido alteradas pots prê6€nte condiÉo Espectat

't. Obj8to;
1 í 

- 
Esto çonrato de ssguÍo garanto a indenização, âtá o valor ds garantia fixado na apólica, pelog prgjuÍzos diretos do@rentes dolnadlmplemento das obrigaç6es âs§umldas peb úmador no contrato-principal. para construçáo, conc6agâo, íomêclmento ou prestêção

do g€rvIças.

l:1,::"::çl-:" .qlrT g:T*'dT por oste contrato dê §oguro os valoIss das murras e tndentzaçõ€s devidas à Adminisfaçào
r.uD[ca, l6noo em viata o disposto na leglslaÉo apllcável.
1'3' Podorá âinda ssr conhatâda, com verba ospecÍfic€ indepondente, I CoberhJra Adicional do AÉê6 TÍsbalhistas o pÍevidenciárias, 

,a qual.89 cohtratada, estará descÍita nas CondlÉês Egpoctêis desta âpóllce.

2. O€íiniçõos:
Apllcam-s€ paia ôsÍa modalidadê, além das deintçôes apresentadas no llem 2 das Condlções Gerêts e na legislaçáo apticável, asseguintes dEfinições: .

| - Riscos Ogclarados: ltens expr6ssamgnto d€scritos na aÉtics, aos quais ss rgstsingô a clbgrtura sgcuritária. Ou soja, aresponsabilldade da seguradora está resbih soa iacos êxpressamênte descÍÍbs neste docum;nto:

:.'r,r.i .:r :r/al/ ?4rl
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ll - PrejuÍzoi Perda pecuniária compÍovada, excodente aos valores originários pÍ€vistos para a execuÉo do objêto do contralo
principal, causada pslo lnadimplsmonto do tomsdoí, câraçlerlzando sobr9 ctlsto. oxcluindo-se qualqusr pr€JuÍzo doconente de outro
ramo d€ s€guro, tais como rcsponsabllldEde civil, lucros c€$9sntgs.

3. Vigência:
3.'1. A vigêncla da apóllce s€rá fxada de acordo com as segulnt€s regras:
I - coincidindo com o prszo do vigêncla do coírhato adminlstraüvo perlinento à oxecuÉo de obra§, sorviços o/ou compràs;
ll - por psrÍodo6 r6novávoi8, no caso de coítc665õos e pgímissôôs do soíviço público.
lll-- Pelo peÍodo estabelecido no fontbpíclo da apólice. na formâ p.evista do ltem 6 - Vigência das Condiçó$ Gerais.
3.2. As renovâçóês, E que 8ê reÍerê o lnclso ll do ltem 3.'1., náo se preeumem, seráo prãcedidÊB de notiÍicáção êscritê da seguÍ€dora
ao segurado € ao tomador, com anbc€dânda ds atá 90 (novênta) diâs da datra do tómlno dê vigâncla da aúlic€ em vigor, declarando
6eu explícito inieresse na manuÍênçáo dâ garan[a.
3 3. Para 08 câsos de Prsstâção de Sgrviço€, em coÍúormldgde com o Contrato Prlncipal e ao conÉdo do disposto no ltem 6 -
Vlgância, dss condiçõos Gorais dosta gsranüs, llca €xpr9Esamgntê acodado que o prazo d€ valldadô da cobertura do ssguro ora
concêdid! podeÉ ser tênovado, a podldo do s€gur8do, por períodos parclals e sucessivos, não supedores a ol(um) ano, até o prazo
f,nal do Contato PÍincipal, medianl€ sollcitBÉo Íormal do tomsdor ou sou reprôs€ntBnts.

4, Expeclatlv!, Comunlc€Éo o C.nctortsação do Slnlluo;
4.í. Expectatlvs: tão logo rsalizâda ! aborturs do plscnlso adminlgtratlvo para apursr pos!fuol inadlmplàncla do lomador, êsto
dovcÉ s€r lmsdlalamsnt! nottllcldo pelo tôguÍâdo, lndlcsndo claEmsntê oB llrna náo cumprldos ! Goncedondo-lhe prazo
pâra regulsrlzrção da lnadlmplanch spontad., í.m.londo cópia d. notlÍlcaÉo p.ra a sogurrdora, com o lito de comunicar e
rsgl8trar s ErpsÊtativa dr SlnktÍo.
'1.2' Comunlcação: r ExPecbtlva do Slnlstro seá conv€ltlda em Comunicação, mêdllnts comunlcação pelo gogurado à
tcguradoE, dt Ílnallzaçto do! pÍocedlmcnto! âdmlnlstrEthvo. quo qomprovem o lnadlmpl.monto do tãmaáor, data- em quc
rgtlará oícllllzada ! ComunlcaçIo do Slnlotro,
1,21. PaJa a Comunlcaçao do Slnltlro será n.c.33árl. r apÍE!.ntaÉo dos s.gulntos documontoa, sem pÍôJuEo do dlsposto
no ltem 7.6.1. da! Condiçôer coÍllt:
a) Cópla do conlrsto pÍlnclpal ou do dgcumlnto em quo constam ar obígsçóos assumtdrs pêlo lomador, roug anexos o
.dltlvo. !o houvor, dgvldamonts alslnados pglo legur.do . pelo tomador;
b) Cópi8 do Procetto ldmini3tntlvo quê documôntou a inadimplgncia do lomador e culmlnou nâ rêscisão do conuato
a!3cguÍado;
c) Cóplâ3 d. ata., notlf,c€gõst, contr. notlflc€çôoa, documontor, conrspondânclâ., lnclutlvê .{t|rlls, trocÊdo! entro o
EGguÍado o o tomador, rêlacionado! à inadlmplancla do tgm8dor;
d) Planllha, rclatóío êrou coÍespondências lnlbrmândo d! lxtstênct. do valorDs rGüdo§;
e) Planllh., r.latódo oJou cororpondancla! lnrorn.ndo ot valolo! dor prejuízo .olrldo!;
0 Diario do Obrrs, qu8[do splicásl;
g) Comprovsntes do3 prglmenlor rualtzadoa polo segurudo ao tomsdor;
h) Cópla da publlca9áo da .osclsáo unllateral do contrato allogqrsdo om DláÍlo OflGlal;
D CópÍ. do_ novo conl[to fláâdo pelo segurado com r enpÉsa luoêoaorr do tomâdor no osoopo cont atual tn8dtmpltdo,
quardo apllcáv.|.
4.22. sem proruízo do dltpo3to no .É Irí do Código Clü|, fc8 acordado que ! náo fomsllzaçÉo da Comunlcaçlo do SinistÍo
dêntro do pruzo prsscíclonal tom!É rêm clotto a pÍÉvh nottfcsção do Expectaüvs do Slnlstro;
'4.3' CaractorlzsÉo: qusndo. aaguradora llvor roc€bldo todos o! documêntoa ll.tados no lt€m 4,2.1. e, apór análleê, flcar
comprovada a lnadimploncia do lomador em lrlação àa obrigaçóos cobêÍta! pola apóllco, o sinirtÍo ficãrá caracterizado,
dgvendo a aogurrdoE smltlr o IÊhtórlo fnll ds trgulação;

5. Risco! ExcluÍdo!:
5'í. A p.gronl. apóllcs, dê rlscot dcclarador, aasoguna o cumpÍlmonto d.9 obrlgaçõe3 dl.eta! do lomador poEnte o
a.gurado, .apoclícamgnto descÍltlt no obrgto dorta apóllco, do .cordo com a modÀ[áade do seguro garanú. lndlcada na
moame, nto slaêgurrndo risco! roÍareÍrtes ! lndonizôçõ.! s toÍcolro!, dano! lntbientalt e lucror- cegJantes, dospêsas do
conlonção dr slnl§Eo ou desP!!!s do Ealvamento, dacos rsforontog às obrlgagõs8 quo compatlm ao t brlcanto d6
.qulpamontot o/ou mallrlsls, bom como náo al8eguIa rllcos rrÍeÍrnúoi a oulroa ramo! ou modaladsdo! do aaguro, rlscoâ
trlbllhl8ta3 r PrÊvld€nclárlo§, obrlgrçôês lllcal! e encrrgoa trlbúárlo!, galvo quando contÍstadas a! cob€rtur!! .dtctonsts
pruvlstât no ltom 1.3 da! Condlçôor Espêclalt, ôm conÍoímldado com r logl.leÉô naclonal ÍaÍoÍEnto ao !.guÍo grranga.
5.2.- Fica ontcndldo o concoÍdado que, para eíêito lndonitárlo, não ortarão ;obo.tG dano! e perdar c-ausaãos direta ou
lndlrslamonto PoÍ ato tarorlstE, comprovrdo com doqumsntâção hábll acompanhada de laudo clrcunstrncl8do quc
carlctorlze t natureta do stentado, lndependontoment da .ou prcpó.lto, qu. t.nha sldo d.vldam.nte reconhoctdo como
at.nlatório à ordom públlca pela âutoÍldad€ públlca compotonte.

8. l.onção do Rolponslbllldade d6 SqguradorB:
Ssm prejuÍzo do disposlo no ltem 1í - Riscos Excluldos € Pêrda d€ Di.êito do Sêgurado das Condiçóes csrais, 6 soguÍadora Íicará
lsenta de responsabilidade na oco[6ncla de uma ou mais das Beguintes hlÉtes6:
6.1. A lnadlmPlôncla do lomador doveá ocorrrr dentro do prazo da vlgôncla dE apóllcg. EÍfl caso d€ náo obs€rvação dssto
Bquiaito a !€guradoE ,lc!á isontE do quslquaÍ rospon6rbllldadc,
6'2' A valldadr,/cobêrtura dêstâ aÉllcê/êndogro ostá condlclonada à lceltação/não oposlçto do sêgurrdo sm rolação a todosor aeu! úe rmoa.

7, Dllposlçõo! Compl.montaE!:
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7.í. Flca €st bel€cldo quo, orpecmcam.ntê para fiú lnd.nlrstórlos, srt rão cob€Í1or p€la pr€sênte âpóllc€ o. prejulzoa e/ou
dêm.lt pcnalldadgt doconrnba de ator erou frtor vloladoÍrt ds no]m antlcoÍrupção, porpetrado! p€lo tomador no âmbito
do conlrato gsrsntldo o quê tragam prgluÍzos ao rsguÍrdo, o dêsd9 qug não contg com a comprovodE paÍtlclpação do
togur.do, rgur rotpec{lyot !óclorraclonlrtaa, Íopntontrntor, tltuhrr! ou funclonárlor.

6. RatiíicaÉo:
Ratificam-se lntôgrãlmonte a6 disposl9ões das C,ondirpos Geral8 quo não tenham sido ah€râdâs p6la pros€nts CondiÉo Especial

coNDtçÕEs GERATS

CAPÍTUrO il - CONDTçÕES GERATS - RAMO O77s

NOTA TÉCNtCÂ - PROCESSO SUSEp n,r 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
í.1. Esto contrato de ssguro garante o í€l qJmpÍlmento das obrigagôes assumidas p€lo tomador pêrante o segurado expressamente
lndic€d8s no obj€to pdncipal da âpólica e ató o valor da garantla ftxsdo nesla, € de 8coÍdo com s(s) modalidado(s) e/ou cobedura(s)
adicional(is) oxprcssamente conbahda(s).
'1.2. Enconuamse também gârantidos por sste soguro os valoÍ€s dovidos ao segurado, tais como multas o indonizaçóos, oriundos do
lnadimPlernento dag obngâÉ€s agsumftras pdo toínâdor, se previstos em leglslaçâo especÍfica ou em contÍalo e nêsta hlpótese tal
cobsÍlura seia e)ÇrEssamênto solicltada na prcposh ds §6guro o incluÍda na8 CondlÉss PaíicularEs da Epóllc€.

2. O€nnlções: Aplicam-sê a ôBte s€guro, as segulntes definlçõo6:
2.r. Apólice; documento. asslnado p€la sôguradoÍa, qu€ rspre8entâ formalmênt6 o contrsto dB S€guro GaÍantiâ.
2.2. Beneficiá.io: torceirc sob o qual podeÉ rccalr pejulzo na hiÉt€8€ de inadimplància do tomador em relaçáo à obrigação garahtid8,
o qual podeÉ s6í incluído na apólic€ mediante êxpresss solicilação do Eegurado e de acordo clm os tsrmos do contrato principal e/ou
lêgislaÉo espocÍIica.
2.3. Cond tsss GôÍals: conlunb das dáusulas, comuns a todas ss modalidades e/ou @bgrturas d€ um plano ds seguro, quê
êslabelecem 88 obrigaçôes e os dlrollos das parles contralanteB.
2.4. Condlçô€8 Esp€clais: conjunlo das dlsposlgões esp€cÍficâs relátivas a c€da modslidâde e/ou coboítura d€ um plÊno de seguro,
que 9v€ntualm€nts altgram 8s disposlçõos €stab€lgcidas nâs Condiçóes Gsrais, amplisndo ou rBüingindo suas disposlçõ€s.
2.5. Condiç6E8. PartlcrJlare3: conjunto d6 dáusulas que altoram, d6 elguma Íormâ, as Cgndiçóe8 Gorals o/ou Condlçóês Especiais,
modifcando ou canc€lando düposiçôês Iá oxislontos ou âindâ, introduzindo novas disposiçõos e oventualmontê ampliando ou
resbinglndo a cobertura.
2.6. Endo§§o: lnstrumonlo íormâ|. asslnado p€la seguradora. quo intoduz modiícaçôBs na apólicê de Soguro Garantia, modiantê
solicitÊÉo € anuência e)enessa das parte§.
2.7. lndeniz€çâo: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantes do lnadimplemento das obrigades cobertas pelo seguro.
2.8. Modalld8de: conjunto d€ cláusulâs que estâboloc€m as dlsposiçõos €sp€cÍficas do Soguro Gsranüa de ãcordo com as
caractoísücas, disposltivos e leglslsÉo do obrig8Éo garsntida.
2.9. Objelo Píinclpal: relação jurÍdlca, contratual, editallcla, proce$ual ou de qualquer oulra natureza, gerEdora de obrlgações e dirêitos
6ntE Ee€urado o tomadoa, lndependsntemonto ds denominaÉo utillzada.
2í0. Obdgsçlo Gârsntida; obrigaÉo assumids polo tomador lunto 80 ssgursdo no obj€to prinÇipal e garantjda peta aÉllca de Segurc
Garantla,
2.1í Prêmio: lmportânda devida polo tom8doÍ à seguradora, €ín tunção da cob€Ítura do s€guÍo, o qu€ d€verá constâr da apólice ou
6ndos8o.
2-12 Procosso de Rogulação de SinistÍo: procgdimento polo qual a seguEdora constatará ou não a proced6ncla da rcdamação dê
sinisto. bêm como I spuraÉo dos pÍ€juÍzos cobortos pola apólice.
2.í3. ProPosta de Sogurq: lnstrumento Íormal do pedldo de emlssão do apóllca de eeguro, ílrmado nos lermos da tegietaçáo em vigor.
2.14. Relatórlo Final dê R6gulaÉo: documonto smltHo pols s€gurado.a no qual ee tiansmite o posicbnãmento acsrca da
cár-ácloÍizaÉo ou nào do sini8tro Íoclamâdo, bom como os possÍvois valorss â sêÍom indgnizâdo6.
2.15. Segurado: Çredor das obrigaçó€s assumidas pelo tomadoí no obleio prlnclpal.
2.'16. Soguradora: a §ociedade d€ EoguÍos garantidor'â. nos teímos da Êpólico, do cumprim€nto da8 obrigsçôes garanüdas,
2.í 7. Sêguro GsEntls: s€guro qu€ tem por objettuo gal8nflr o fiel cumprlmento das obrlgaçô€s garsntidal.'
2 '18 S,eguro Girantla: Segurado - Selor Público: Seguro Garantia cujo objeto p.incip€l êstá sujéito ao roglmê juídico de direito púbtico.
219 SeguÍo Garôntla: SoguÍado - Setor PÍivado: Seguro Gsr6nüa culo objêto pdnclpal ótá eujeid ao iegime Juídico do direito
privado.
2.20. Slnlst o: lnadimplênciã do tomador em rêlaçáo à obdgaÉo garanüda.
2.21. Tomador: devedor das obrigaçôes €stabêlgddas no objeto pÍincipal pêrante o segurado.
2.22. Valor da Garántlâ: valor máxlmo garantido pela apólice.
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3. Aceitaçáo:
3.í. A contratâÉo/alteráçáo do contÍato do seguío somento poderá sor ÍEib m€dlante propgsta aprosentada pelo tomador. seu
rcprcs6ntânle ou por coEstor de sggurog habilltado. A proposta €scritra dêverá @nter 09 elementos €ss€nciaig ao exame € aceitação
do riSco.
3.2. A seguradora fomêc€rá, obÍigaloÍiamonte, ao propononlE, protocolo quê identifique a Eoposta por ela íocgpciongda, com a
lndlcação da data e da hora de seu recebimehto.
3.3. A Bsguradora teÉ o prazo de 15 (quinzo) dias para Ee manlÍostar sobrs a acaitâção ou não dâ propostâ, contados da data do seu
rgcobimsnto, sêja para a€guros no\r'os ou ronovaçóos, b€m como paÍa altoíaçõos que impliqu8m modificaçáo do risco.
3.3,'1. Caso g tgmador seja pessoa flslca, a EolicltaÉo de documentos complementares, para análise e aceitaÉo do risco, ou da
allôraçáo proposta, podsrá 6er f€il,â âpenag umâ vez, duranto o prâzo preüsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador Íor possoa lulldica, â sollcftado de documentgs complem€ntares podgrá oco.rêr mais d€ uma vez, durânte o
prazo previsto no item 3.3., dêsdê quê a seguradora indique os Íundâmêntos do pedido d6 novoa elementos, para avaliaÉo da
propostâ ou taxaçáo do Íisco.
3.3,3. No caso de sollcitaçáo d6 documontos complemsntsrgs, para snálls€ g açeltação do dsco, ou da altgÍaÉo proposta, o prâzo dô
15 (quinze) dia8 prêüsto no item 3.3. ficaÉ Suspenso, volEndo a co.rer a partr da data em quê Eo der a entÍêga da doq.rmênlaçâo.
3.4. No coso de nào ácÊitáçáo dâ propostâ, a sogursdora comunic€rá o fato, por escÍlto, ao proponente, osp€cificando os moüvos da
rccusa.
3.5. A ausêncla de manifêstação, por eÊEÍito, da 8€guíadora, no prãzo acima aludHo, caractorlzará a aceitsÉo tácita do soguÍo.
3.6. Caso I acoitação da proposta dêpôndâ dc contratâção ou altoraçáo de resseguro fâcultativo, o prazo aludido no itêm 3,3, será
suspsnso até que o Íêssegurador 89 manhbste tormalmente, comunicando a seguradgG, por oscíito, 8o proponenle, tal eventualidade,
ressaltando a consequentg inexiEtência de cob€rtura 6nquanto p€Idurar a suspênúo.
3.7, A €missão da apólico ou do endosso será Íoita 6m atá 15 (quinz€) dias, a parlir da data de aç6itâ9áo da proposta.

4. All€raçáo
4.í. A apólicg gomsnte podgÉ ser altsrada modlants pgdido do segurado ou com sua gxprossa concoídância.
4.2. Quando Eíetuadas alteraçóes preúamente estabelecldas no objêto pÍinclpal, na legislaÉo especÍlica ou no documento que seíviu
dê basê para I ac€ltiaçáo do Ílsco pela seguradora, em vlrtude daE quais seja nocessárla a modiíc€Éo da apóllcs, esta apólico doverá
€companhar tais modlfi caçóos.
4.3. QuaÍúo oíetuEdas alteraçóes no obieto principalem sltuagõos náo abrangidas no iiem anierior, a aÉlice podêrá acompanhar tais
alteraçõ€s, desde que hajâ o reEp€ctivo acelte psla seguradora.
4.4, Toda e qualqugr altergção no objgto prlncipgl que venha a rep€rcuür no valor, p.azo ou gí€nsão da obrigaçáo garantida dêvorá
impiEtgrivglmento 6êr comunicada à 6sgurâdoÍa, sob pona de presunÉo abEoluta d6 agravâmonto do risco o auEêncla d6 boa-Íé do
segurado, implicândo na pBÍdâ do direito a ind€nização, em caso de Êinislro.

5. Vslor da Garanlla e Atuallzação:
5.í. O v8lor da garantia desta apólica é o valor máximo nominal por 6la garantido.
5.2. A apólico a@mpanhará o Índlcô e a pedodiidade de atualização dellnidos no objeto prlncipal ou na legislaçào específca e
ocoÍÍerá automaücam€nte, aam ngc€ssldade d6 manlÍêslâção êxprêgaâ do sêgurado ou do tomâdoÍ. coníorme previâto para a
obrigação prlncipal ou leglslação espgcÍfica, €m sendo o caso.
5.3 Prâmlo do Sêguro:
5.3.1. O tomadü á Íssponsáyâl pôlo pagâm€nto do pÍêmlo à seguradora por todo o prazo d€ vigêncls dâ aÉlice e em caso de
renovsção da âpóllcq,
5.3.2. Fica entendldo e acordado quê o s6guro conllnuaÉ sm vlgor m€smo quando o tomador náo houver pago o prêmlo nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomadoÍ tambóm seÉ r€sponsável pelo pagamento d€ eventual prêmio adicional dôcorÍônig de 8fterações I atualizaçóes da
apólic€.

6. Vigência:
6.1. O prazo d€ vlgâncla da apóllc€ devoÉ sor lgual ao pÍazo ds vlgência da obrigação garanlida, salvo se o obJoto principal ou sua
lsgislaçào espgcífica dispusgí do Íoírna distinta.
6.2. No caso de a pIoposta de seguro ser encamlnhada posleriormente ao inÍcio da vigência da obrlgaçáo garanUdâ, o lnÍcio de
ügência da apólice doverá estar definldo na apólic€. pod€ndo sendo anterior à data d€ êncaminhamênto da propostâ.
6.3 Caso a ügânda óa apólica s€la inÍgrior à ügência da obrigaçáo garanüda, 6 s€guradora ass€gurârá a manutghção da cobenura
ênquânto howêr sco a sêr cobeato.
6.3. Ouando gístuadas alteraÉ€s ds prazo prgüam€nt€ ostabel€cidâs no contrato principal ou no documento quo serviu de base para
a acsitaçáo do risco p6la sgguradoía, I vigância da aÉlica acompanhaÉ tais modiÍicaçô€s, dsvsndo a sgguradora emiür o respectivo
endoBso.
6.4. P6ra alteraç66s po6terioÍ€s eÍotuadas no contsÊto pÍincipal oü no documento qug sorviu dE basô parâ a 8cêitaÉo do Íisco pela
s€guradora. €m virtuds dos quâis se faça n€ceasá.ia a modificsção da vigência da apólic€, ssta pod€É acompanhar tais modificaçóos,
desde que solicitado e hajs o resp€cllvo acêlt€ p€la S€gurãdoÍa, por molo da €ml8são do êndoaso.
6,5. A Ínânubnçào da cobeÍtura durante o pÍazo d6 ügância da obrigaÉo garantida somônta podêrá sêr iíiêÍrompida polo tomador se
comprcvada a exUnçâo do risco ou substltulçáo da apóllca p$ ouka garantla acelta pelo segu.ado. O segurado poderá se opor à
manutonçáo da cob€rtura mêdlEntê oxpressa maniÍsEtaçáo à seguradora.
6.6. Caso sêja n€c6s6ário manteÍ a coboÍtura da obÍigação garanüda por p€rÍodo supoÍioÍ ao preost8bolôcido na ügênciâ da apólice.
êsta deveÉ ser renovada antes do seu término.
6.6.í. Com antêc€dência mlnima dê 90 (noventâ) dias 60 táÍmino de vigâÍlcia da aÉlicê, a s€guladora comunicaÉ ao seguredo e ao
tomador a rgspeito, para adoÉo dEs proüdêncjas n8cssúias à rgnovaÉo da aÉlic€, quando ÍoÍ o caso.
6.6.2. Se atjngldos 30 (trintâ) dias péüos Bo Ílm da vlgêncla da apóllco sem que a seguradora tênha recêbido inÍomaçõ€s das paítes
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a respeito de manutenção da coberlura, asliegurará a manutenÉo da cobêÍtura mediantê a rênovação clmpulsória da gaaantiâ pelo
porÍodo adiclonal dE um ano, c€bôndo ao bm6doÍ o pagam€nto do prâmlo rospôctivo.

7. Expeclativa, ComunlcaÉo € CaracGrlzação do SinistÍo:
7.1. A ExpoctÊtiva, Comunicaçáo 6 CaraclorizaÉo do Sinistro seráo ssp€cificadas para cada modalidado nas Condiçôos Espêciais,
qUando coub€rem.
7.2. A Expêctaüva de slnistro ó deínlda por um rato ou âto quo indiquo a possibilidade dE caÍacigÍizaÉo de sinlstro ô o inÍcio da
realizaçào de Émites o/ou vGíificaçáo do critários para comprovsÉo da insdimpt6ncia do tom8dor.
7.3 O sinlsúo ôslaÉ cârôcterizado quando compÍov8da a lnadimplàrcla do tomador em Íehçáo à oMgaÉo garantida.
7.4. A comunlcação do sinlstÍo dêvêrá aeÍ.encamlnhada à seguradora. logo após o conhoclmento d6 suô caradeÍizaÉo. de ac.do
com os cdtérlos o contondo os documsntos dsfinidos nas condiçõos conFatuals do seguro. para que seia lnlciado g processo do
regulaçào pêla seguradora.
7. 5. Uma vsz caraclerizado, consid€ra{â como dâla do slnlsüo aquela rctativa à in8dimplância do tomâdoí.
7.6. A sêguradora dsscrsvsrá nas Condiçõos Esp€clâls os doçumontos que dgveÉo ser apres6ntâdos para a oÍgüvaÇão da
ComunicaÉo de Slnlstro.
7.6.1. Com baso 6m dúvida fundâda € lu8üficáv61, a s€guradora podeé sollcitaÍ docum€ntaÇáo e,/ou inÍoÍmaÉo comdem€ntar.
7.7. Oconido o slnlír9 dursntg a vlgâncla da apóllco, §ua çaractorizaçào s comunicsção podêÉo ocon€r lora desb vigência, não
ceraclôrizando Íato qus ju8üÍique a nogsüva do slnlsho, desd6 quo Íêspeilados os píazoo pros.Íiclonâls aplicâdos ao contrato do
Eeguro.
7.8. Caso a seguÉdora @ndua pela não carac'tertsaçáo do sinisüo, comunlcará formalmente ao segurado, por escÍlto, sua nogativa de
lndgnlzaçáo, spresEnlando, conjunErnente. as razõos qu6 êmbasãram sua conclusáo. de ÍoÍma dolalhada.

E. lndenizaçâo:
8.-í. Caracteílzado o sinlstro, a Sgguradorâ cumprlrá a.obÍlgaçáo dsscrita na apólhe, atá o valor da garanda, sogundo uma dâs Íormas
abalxo, aonforme Íor acordsdo ontE as partes:
l- Í€alizando, por melo de tercelros, â obrigaçâo garanüda, de Íoíma a lhê daÍ conlinuldade, sob a sua lntogral Íesponsabilldade, nos
moamos tÊmos I condlçôos egtabglecidos no objeto pÍlnclpEl ou conÍoíme a@rdado enúe sogurado € sêguradora; o/ou
ll- lnd€nlzando, medlsnts pagamenio em dinhgiro, os proiuÍzos, multas €/ou domals valor€s caus€dos pela lnadlmplêncls dg tomador,
cobertos pelâ âpólice, em deconânda da obrigaçáo garantids,
8.1.1. Na hlpótos€ do hciso Ldo caput, a êscolha dâ possoa, ÍÍslca ou JuÍídha, para dar contlnuldade 6 conclulí a obrigsçáo garanüda
ocorrEÉ m€dlanlo â@Ído €ntrg ssgurado g sêguradgra, r€speltados os tgÍmos do oblgto princlpal ou dg sua lgglslação espêcífica.
8.2. Do prazo pâra o dmprlmonto da obÍigaçáo:
8.2.1. O pagsmênto da indonização ou o inÍcio dâ Íealizaqeo do obj€to pÍincipâl d6verá oconer dontro do prazo máximo de 30 (tinta)
dias, contados da data de Íecêbimenlo do último documento solicitado durallte o prl)cesso de Íegulaçáo do sinisbo.
8.2.2' Na hlpóte8s d€ solicltaçáo de documsntos do qu€ trata o ltom 7.6.í., o prazo de 30 (úlnta) dias s€rá suspenEo, r€iniciando sua
contag€m a p8ÍtiÍ do dia útil subs€quentrô àqu3lô 6m qug íoÍEm compl€tamonlo atondidrs as €xigâncias.
6.2.3, No câso de decisão Judiclsl ou dedsão arbltral, que suspenda os eíeitos de redamaçáo da apóllce, o prôzo de 30 (Hnta) dias
3êÉ susp€nso, rslnlciândo 8ua contagem a partir do pímelÍo dla útil subsaquente a rcvogaçào da dscisáo.
8.3. Nos casoS êm qus haja vinoJlação d6 apóllca I um contrato píinclpgl, todos os saldos do cédltos do tomado. no contralo princrpal
serão. utlllzados na amoítlzaÉo do p.ejuízo e./ou da multa objeto da reclamação do slnislro, sem prejuÍzo do pagamento da
lndenizaçáo no prazo dgvido.
8.3.1. C88o o pagamgnto ds Indsnlzaçàg lá tlvor oconldo quando ds cpndusáo dE apuração dos saldos d€ cÉditos do bmador no
contrato prindpal, o Gêgurado obílga-se a devolver à seguradora qualquer excosso que lh6 tenha sldo pego.

JNS JorilssÀo DE LtctTAÇÃc 
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9. Atualizsçáo do Valores:
9.í. O não pagam€nto d8s obrlgaçóês pocünláías da asguradora. lnduslvE da indenizaÉo noa tormoa da Cláusula I dostas
C,ondiçõos Gorais, d€ntro do pÍazo pâra pagamonto da Íesp€c{iva obrigação, acarr€tiará gmi
a) alualizaÉo monêtáris, a patlr da datâ de exigibilidade da obrigaçáo, sendo, no caso da lndgnização, a data do caracterizaçáo do
Slnkho: e
b) incidáncia d6 juÍos moratórios calct|lados 'pno ,ata lenc,,ds', @íltados I paítir do pÍimairo dia postorior áo tóímino do prazo fixado.
9,2. O índico utllizâdo pars stuallzação monotárja será o IPCI'/IBGE - Índlcê de P.eços ao Consumtdor Ampto da Fundaçáo tnsututo
Brasileiro do Geografia 6 EEtatÍsüca - ou Índico que vi€Í a substllrÍ.|o. sondo calculâdo com base na variaç5o poEIUva apurada entÍo o
Úlümo Índlc€ publlcado ântg§ da datB da obrigação ds pagsmento I aqusl€ publlcado lm€diatamênto antErior à data d9 sua ef6tiva
liquidaçáo.
9.3. Os juíos írora6Íio3, conladog â partir do primeiro diâ trostoÍior ao tóÍmino do prazo fxado pata pagamento da obrigação, serão
gquivalent8s à taxa que ostivgr sm vigor para a rnora do pagamgnto dE impostos deüdos à Fszonda Nscional.
9.4. O pagam€nto de valores Íolatfuos à gfuallzaçáo monetáía e Juíos de mora seÉ Íeib independêntê de qualqu€r interpetação
Judiclal ou êxtraiudlcial. dê uma só v6z, iuntamente com os dÊm6ls vÊlores dovldos no @ntrato,

'l 0. Sub-Rogação:
10-1. AÉs o pagamanto da indênizaçáo ou inlciado o cumprimsnb das obÍigaçôas inadimplidss polo tomâdor, a soguradora
sub-rogar-§e-á nos dlreltos I ptMléglos do s€gurado conha o tomador, ou contra tercelÍos crlos atos ou faloa tenham dado causa ao
sinbtro.
í0.2. É ingficaz qualqugr ato do §€guÍado quo diminuâ ou síinga, em pÍ€juízo do sogurador, oa dirêí,os a qus ss rêÍ616 6B16 it6m.

1 í. Riscos Excluídos o PeÍds dê Direito do Segurado:
'tr"l, Ssm pr€juÍzo ds outlss sltuaçô€s dsvidamgnte descritas na l6i ou nas condições contratuais dg seguro, considerê-se risco
excluído:

, ,rt-,!x -,rn i t,, i t! t, t,,
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l- a inadimplência de ob.igaç6es garantidas decorente de atos ol, Íatos dê rêspoosebilidade do seguÉdo quê tenham contribuÍdo de
Íorma dstêÍminante para a ocoÍência do slnistro ou;
ll - a in8dimplâncla do obrigaç6es do obJoto principal quo nâo sejgm ds responsabilidade do bmsdor;
'l,l.2. Ato6 6xclusivo8 do lomador, da aêguradora ou de ambos não podoráo g€rar p€rdas ou prEiuÍzos 60 ssgurado.

12. ConcoíÍênÇia de Garantias; No caso de existirem duas ou maig formas de garanüa dlslinlas, cobrlndo cada uma delas o objeto
dêsts 6eguro, em bon€Ílclo do me6mo sggurado ou bonofialário, a 6êgur6dora respondêrá, dê ÍomE proporcional ao rl8co assumido,
com os domais p8rticipantos, rolaüv?monte ao prôjuÍzo comum.

'13. Concorência do Apólices: É vodads a utllzatáo d6 mais do um Sêguro Gar8ntia na mesma modalldadê para cobír o objôto deste
contrato, salvo no caso de apólic8s comdsmontaEs.

14. Extlngão da Apóllce:
í4.1. A garantla sxpressa po. eís s8guro extingulr-sa-á na ocorÍôncia d9 um dos s€guinlgs evgntos, o que 0coll6r primeiro, sÊm
prejuízo do plazo para reclamaçáo do slnlsEo confoímo item 7.7. destas Condlçôes GeÍals:
| - qusndo a obÍigaçáo gaÍanuda Íor.dofinitlvam€nt€ concluÍda medlantô manlfestação expr€ssa do sogurado neste sentido:
ll- qu8ndo o rggursdo e a 8ggur8dora gxprsasam€ntg o acordgEm:
lll - quando o pagamento da lndonlzação ao sogurado ou benenciário atinglr o valor da garântia:
lV - quando o obisto píincipal for extinto: ou
V - quando do té.mino de vigência da apólice.

1 5. Resdsão Conlratual:
í5,1. No cago de roscisão total ou parçial do conhêüc, a qualquer tempo, por inidativa do segurado ou da segurddora e com a
concordânciâ recípÍoca, devoÉo ssÍ obs€rvadas sE sêgulntes disposições:
15,'1.1, Ns hlpót€ge de rêscisâo â pêdido ds sodêdad€ ssguÍadora, ssb rgtgrá do p.ômio íBcabldo, além d6 gmolumontos, a parte
propoírional ao tempo decorrido;
15.1,2. Na hlpótos€ de ío8ci8ão a p€dldo do s€gurado, a sodedade seguradoÍa ÍeteÍá, no máxino, além do3 €molum€r oa. o píêmio
c€l,gulado Wo nla temporr§', atá I data da r€scisão conlratJal.

'l 6. Conboéísias:
16.í, As controvórsias surgldss na 8plkação de8tas Condlçõês Contiatuals poderÉo 8er ÍBsolvidas:
I - por arbltlagêm: ou
ll - por m€dida do càrát6Í judicial.
'18.2 No câso de arblhagem, deveÉ çonstâr, na aÉlice, a dáusuh compÍomlsaória de arbltragem, que deverá ser íacull€üvamenle
aderlda p6lo ssgurado por mslo de anuância 6xpressá.
í6.2,í. Ao concordar com I aplicaçáo dôsta dáu6ulô, o s€gurado êslâÉ s6 compromôt€ndo 6 Í€8olv6r todos os ssu6 litígios com a
Sododâde sgguradora por melo do Ju{zo Arbltral, cujas sentenças têm o mesmo eÍeito que as sentenças proÍGrldas Í,elo Poder
JudiciáÍ1o.
't6.2.2. A cláusula d6 srbltragem é ÍEgida pola Loi no 9307, de 23 ds sebmbro do í996,

'17. PregcÍiçáo: Os pr8zo8 preacíiclonsls sào aqueles d€termingdos pela lei.

'lE, Foro: As quâslões judiciais enús seguÍadora e segurado seráo procesEadas no Íorc do domicÍlio desle.

19. Oisposlções Finais
19.í. A acsihção do B€guro sslaÉ suj6ita à análiso do rlsco.
'19.2. Âs aÉlic€s E êndossos t6Éo 6€u início ê lármino d€ vigência às 24hs das dâtas para tal fim nolos indicadas.
í9.3 O sstabglecimento de íranqulas, psnblpações obÍlgatórlas do segurado e/ou prazo de carêncla sôÉ pormltido mediante expressa
anuêncla do segurado e con8ignado nas condlçõ$ da apóllce.
19.4. O rggisúo deslo plano na Susgp não implic€, poÍ paítg da Autarquia. incantivo ou rscomondaçáo à sua comeÍcializaçáo.
19.5. Após s€te dias úteis da emissáo degte doqrmento, poderá s€r verif,cado se a apóllc6 ou endoaso íol @netramênle rogislrado no
site da Susêp - w\.M.sus€p.gov.br.
19.6. A SttiaÉo cadaíral do corlobr do ssguro8 podg ser consultada no sils www.susgp.gov.b( por melo do núm€ro dê s€u r6gistro
nâ SusÉp, nomê completo, CNPJ ou CPF,
19.7. Esb sêguío é contratado a pílmsiro rlsco ahgoluto, não s€ aplicândo em qualquor hipótese, a cláusula de íatôio.
19.8. Consldsra-so como ámb'rb gÊogéfico das rnodalidodss conlratadss todo o t€rÍflório nacional, salvo disposiçâo em conuário nas
Condlções Especlals e/ou PaÍtlculãrB8 da AÉlice.
19.9. Os sventuâls oncârgos do traduÉo roler9ntEs ao re€mbolso dê despesas eietuadas no extgrioÍ ficarão totalm€nte a cargo da
Soci6dade SeguradoE,
19.í0, Psr6 ausênda do dúvldas êsta apóllcs garants a cob€rtura d6 pr€juÍzos direlos causados ao s€gurado docoflEntos de culpa ou
dolo do Tomador duranto a sxeqJção do contrato ô dôsde qu6 não conto com a comprovada participaçáo do Sogurado, seus
respectivos sóciog/acioniEtas, represontantos, tltularôs ou Íundonádos.
19.'11. EEsa apóllcê cont€mpla a condiÉo de lmprôscrlübilidado. lnãllenabllidado 6 irrovogabilHado, isto é, €sta Apólica náo podê sê
dostinar a outro fim quo nâo o ôspociÍicâdo no s€u objoto; a nomgação d6 têÍcêiro bonêficiário da garantia dopendô da autorização do
Segurado ou seu rep.os6ntanlô e dê aprgvagáo da Seguradora mediante verificaçáo do vÍnculo lurÍdico-conhâtual apto a lusuíicár tal
medida.

r.,.,,.,.r,:i _ tt.:j./ j1..:
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Final dâs condições contratuais.
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0O01-14

GoNTRATO N0 2025.0í.0E. 0082

Conbato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secrêtaria Municipal de Esporte e
Juventude e a empresa PROHOSPITAL COMÉRClo HoLANDA

LTDA, para o Íim que nele se dedara.

O Município de Juazeiro do Noíe, Estado do CE, pessoa jurÍdica de dkeito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000í-í4, através da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josê Bendimar de Lima Junior,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de outro lado

PROHOSPITAL COMÉRC|o HOLANDA LTDA, eshbelecida na Avenida Capitão Hugo Bezena, n'í8'1,
Banoso, Fortaleza - CE, Contato: (85)3452-3í00 e E-mail: prohospital@prohospital.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 09.485.574/0001-71, neste ato representada por José RuÍino da Silva Neto, portado(a)

do CPF no 456.69í.633-20, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem ÍirmaÍ o presente ContÍato,

oriundo do Processo de Pregáo Eletrônico no 2024!11.14.'l, em conformidade com as disposiçóes contidas

na Lei Federal no. 14.133, 0í de abril de 2021, mediante as dáusulas e condi$es a seguir.

cúusulA pRrMErRA. DA FUilDAiIENTAçÃo LEGAL
rdo de acordo com as
pelo(a) S(a). Philippe

Agnis Pinheiro Barbosa, Qrdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico no 2024.11'14.1' de aw
normas gêrais da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 202't, devidamente homologado

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos da higiene, limpeza

destinados ao atendimento das necessidades da SecretaÍia Municipal de Esporte e Juventude

e conservação

de Juazeirc do

Norte/CE, conforme especifica@es conslantes no Anexo I do Edihl Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação:
2.2.3 - Proposta do contÍatado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos doomentos supracitados.

cúUsULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

lona o UmLoto : Lot 07. Urtêd815 da
VllorTotâlVllor unltádounld. Otd. MarcarMod.lolLm Es

6,19 74,28PCT 12 CREMER

000'l
INDIVIDUAIS PACOTE COM 75 UNIDAOE
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 15CM
1íCM X 2CM,
RESPECTIVAMENTE,

LENçO UMEO IDO EMBAIáGEN

(LXAXP

74 28

3.1 - O presente conhato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data

do artigo 105, da Lei n" 14J3312021, ou onquanto deconer o Íomecimento dos
de sua assinafura, na Íorma
produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.'1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

obioto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instÍumente. JosE 
iyl'-" Ij#'"Ji'fLt

R. Interventoí Fco EÍivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte-ce gov'br

N
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cúusur-loumra. Dos t oDELos oe execuçÃo r oE cesrÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contÍafual, os m
condições de conclusão, entrega, observação

odelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e

e recebimento do obieto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a esle Contrato.

CúUSULA OUIiITA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subontrata@o do objeto contratua

CúUSULA SEXÍA . Do PREçg, Do PA6AIíENTO, Do REAJUSTE E DO REESTABELE6IMENTo 0o

EourLÍBRIo Ec0NôMtc0+ltlANcElRo

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 74,28 (setenta e quatro reais e vlnte e olto centavos).

6.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deconentes da execução

do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos soclais, fabalhistas, previdenciários, fiscais e omerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outÍos necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

CúUSULA SÉT[,4. DAS OBRIGAç ÕEs DO CONTRATANTE

contrataçã0.

63 - Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.,4 - Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustáveis no pnazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - ruOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçá0, pelo

á.r.ünú, Oo tpCÀ (ÍnOice de Preços ao óonsumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e conduídas apos a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

O.Z - t'to raso de ahaso ou nãodivulgação do Índice de reajustamento, o contratantê pagará ao contratado a

úpoúncia calculada pela última vaiaçao conhecida, liquidando a diferençp conespondente táo logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aferições Íinais, o Indice utilizado paÍa reajusto será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser uülizado, será adotado, em subsütuiso, o que vier a ser determinado pela legislaso em vigor'

6.10 - Na ausência de preüsâo legal quantoâo Índice subsütú0, as paÍtes elegerâo novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo'

o.1i - o reajuste será roalizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

6,12 - podárá ser reestabeleciâa a relação que as paÍtes pactuanam inicialmente entre os encargos da

contÍatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reeshbelãcimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis prém de consequências incalculáveis, retardadores ou

úpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso Íortuito ou Íalo do principe,

configurando álea econômica éxtraordinária e extÍamntratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.133/2021, devendo ser foÍmalizado através de ato administrativo'

6..13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deveÉ serformulado durante a

vigência do contrato e antes de evenfual pmrÍogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 14.'13312021.

7.1 - São obriga@es do Contratante:

7,2 - Exigir o cumprimento de lodas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de aordo com o contrato e

seus anexos; JoSERUFINo f.1ff&';*1""
DA SILVA ru-nr,ró or strvr

N Ero:4s66e 1 63 Hf #]01t3;o
32O r1í7:,r43!d

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenüo - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - cE - Fone; (88)3199-

4, 0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wurw.juazeirodonorte ce.gov'br
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7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado â este

contÍato;
7.4 - t1oi6car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorÍeções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou onigido, no total ou em parte, às suas expênsas;

Z.S - Ácomp.ntrar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o q.rmprimento das obrigaÉes p€lo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversada execução

do objeto, para eÍeito de liqiriOa6o e pagamento, quando houver ontrovérsia sobre a execução do objeto'

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art' í43, da Lei no í4 .1331202'l:,

i.7 - Efrtua, o p.gamento ao Contratado do valor onespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente ContÍato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as §ançóes previstas na lei e neste ConÚato;

7.9 - bienüficar a Procuradoria Geral do Municlpio para adoÉo das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaSes pelo Contratado;

7J0 - ExplicÍtamente e,iitii OrOsao sobre todas as solicita@es e reclama@es relacionadas à execução do

presente 
'Gonkato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeoção do ajuste.

itO.t - n Rdrinirtraião terá o pnzo àe 10 (dôz) dias úleis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidh, admitida a pronogaçáo por igual período' quando motivada'

7,ti - nesponOer eventuais 
-peiiOds 

Oe reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado mm

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prcpostos ou subordinados'

cúusuLA oÍÍAvA - DAs oBRlcAçoEs DO COIÚTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas

assumindo mmo exclusivamente seus

as obrigaÉss constantes

os liscos e as despesas

<teste Contrato e em suas peças vinculadas,

demnentes da boa e perfeita execuçpo do

objeto, observando, ainda, âs obrigaÉes a seguir dispostas:.

à.á - ÉesponsaUilizar-se pelos vic]oi e danoJdecorrentes do objeto, de amrdo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunlcar ao contratante, áo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

A.a --AtãnOer às detàrminaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superioÍ

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.13í, de 20r1) e prestar todo esdarecimento ou informaso por eles solicitados;

à.5 - Reparar, conigh, remover, ÍeconstÍuil'ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal d-o contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou incorreÉes

resultantes da execuçâo ou dos mateÍiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vícios e danos demrrentes da execução do obieto, bem como p-or todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o aompanhamento da execução ôontratual pelo contrahnte, que ficará autorizâdo a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

b.i- O contraUdo dêverá entÍegar ào setor responsável pela fiscaliza$o do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes doormentos: í)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ôertiOao conjuú rehtiva aos tributos fedenais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que @mprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

Cãrtioao de R'egularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previslas em legislação especÍfica, cula inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contÍato; rosE RUFTNo DA 
friá;:Sl*i1;

NETO:45ó691

w 0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov br - Site: www.juazeirodonorte ce.gov'br
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8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oonência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeor$o do objeto contÍatual.

8.10 - Paralisar, por determina$o do contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo execubda de

amrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigapes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitaÉo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÉo do contrato, â reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdância Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fscal do

clntÍato, com a indicação dos empÍegados que preencheram as referidas vagas (aÍt. 1'lô, parágraÍo Único, da

Lei n.o í4.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as iníorma@es obtidas em deconência do cumprimento do contÍato;

8.15 - Arcar om o ônus decononte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vaíáveis deconentes de Íatores futuros e incerlos, devendo

complementáJos, caso o preústo inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimênto do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no a/..124,11, d, da Lei no 14.í33,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conbabnte;
8.'17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os maleriais, equipamentos, fenamenbs e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar ssus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;
8.19 - Conduzk os tnabalhos com eúita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públios.
8.20 - Submeter preüamente, por escrito, ao conhatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos execütivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Náo permitir a uülizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusulá NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUcÃo CoNTRATUAL
I 1 - A contrataÉo onta com garanüa de execu@0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.19312021, em valot
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - o contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úlels, pronogáveis por igual perÍodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do conlrato, comprovante de'prestação de garãnta, podendo
optar poÍ c:luÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, segurojarantia ou fiánça bãncária, em valor
conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9.3 - Caso uülizada a modalidade. de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após. término deste prazo de vigência, permanecendó á, uigãi.erro
que o conlratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 -. A.apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modifcações rêferentês à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

JOSERUF|NO TúdEdôd.rqN

DAsTLVA ÍüI,,f"Áií^
NETO:45669 I ó3 NElO.5aó9t.!3r0

420N 0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonone,ce.gov,br
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g.5 - será permitida a substituição da apólice de segum-garanüa na data de renovaso ou de aniversário'

desde oue mantidas as onOi6esã.óúrrfr"r da-apólice vigente e nenhum período fique desmberto'

ressalvado o disposto no item 9'6 deste contralo'

9.6 - Na hipotese de suspensao ãããr-tt iíptt ordem ou inadimplemento da Administração' o contrâtado

ficará desobrigado de renovar . õilu.o-u !; .náárr.r a apóliàe de seguro alé a ordem de reinÍcio da

execu@o ou o adimplemenlo pela Administração'

õ]- n-sãànü. ;tsegurará, qualquer que seiá a modalidade esolhida' o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do ^#;õ;;â;ô 
ão-ôUj.to Oo contrah e dó náo adimplemento das demais

obrigaçoes nele Preústas;
ó.i.ã -'.rit t rà"tórias e punitÚas aplicadas pela AdministÍação à contratada: e

9.7.3 _ obrigaçoes trabathistas.;*,il;nc.;il;e qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contÍatado, quando couber. -^-t -^^i,^ -^ ^^^{anrnlar rnrtaq. os eventos indicados no item
9,8-Amodalidadesegurogarantiasomenteseráacêitasêcontemplartodososeventosindicadost
9,7, observada a legislaçâo que rege a matéria'

9.9 - A garantia em dinheiro dãiirã'..iãi**0, em favor do conlratante, em contâ específica a ser

[lf:'ffi'Tfr$3'3.['ffi;., ríturos da d,yid? qibliffles devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante Íegisrrc em 
jl,ltãrl'ártrãiiã0. o.iiqrio.Éo ã *stódia autorizado pelo Banco central

do Brasile avaliado, p.,.r.,,' iãü"J;;ffiitt" cánrurme ãennido pelo Ministério ompetente'.

9.11 - No caso de garantia * ,ã;ü;õ';;'i-..ày*.ari., deverá'ser emiüda por banco ou instituiÉo

financeira, devidamente autoÍi"d#ffi;;; iliJ p"ró e.no central do Brasil, e deverá constar expressa

;HffiàUil;;s benetÍcios do ariigo 827do.Códioo-Civil' 
^^^

9,,12 _ No caso de anerafro d.;6iü óntrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou rênovada, seguindo tt 'it*t 
p"á'áttot 

'ülitaóoi 
o"ndo da onhatação'

s.ts - se o valor da g.ontia diüi,ilirroã[,rt r àíp."l.lmente em oaqamento de qualquer obrigação' o

contratado obÍisa-se atazeÍ ail.üiiJJàô't 'n..;p,..ã,aiirá àã 10 (dez) dias úteis, contados da

31i:S Ut^|;j,HIJIrll;o* . n.,.ntia na Íorma previsra na regisra@o que rese a matéria. 
.

e.14.1 - o emitente da st'ail'g;e"'bd:';iil;.!',t9*l-tf:É sei notitcaoõ pelo contmtante quanto ao

inlcio de processo aOministrativâ para apu'o6o d. do*rp,imenio Oe ãÀusutaó ontratuais (art' 137' § 40'

!il]:;:1j'j'?tj;'à. **0.0,-,"s,,0-s:l-1t1^:rT113:q'j:'.*,fl:::#j?:[ 13.'i,'Jie,fd,'J:

f#a;iffi:":ttf;:n;:$Xt:.lá Éspeitaoos os prazos p""'iti'iàitãriooát ao ontrato áe sesu'o' nos

ffi;§;;d;ffi1,iúiál' oá ó'iãi't'niencià ae seàuros Prirados - susEP'

9.,rs - Exünsuir+e+, g.ontj.'i',{i"-Jlii[icãi9ãr-n-.r.o cara-iãnç, ou autorização para a liberaçao de

imoortâncias depositadas., ;ffiil;.ir'ú oe gàrantia, aomoariha<la de dedâraçáo do contÍatante'

mediante termo circu*r'ntitoo]àt"q'"t ã à;itxããt"*Ãpriu todas às cláusulas do conkato;

e.16 - A qarantia sor.nt ,.a'tiu"Jà'iã;;;;ridü ild , ner eieãuçao Oo contrato ou após a sua extinçáo

oor culpáexclusiva oa noministraüo e' q"nJó ã' Oititltit' será atualizada monetariamente'

'q tz - o oarantido, nao e pt'it óãit iõ'uo' t'processo administrativo instaurado pelo contratants com o

iÍ:,:.;*mg'l','fg'J#i'trtii:T?'X,:l5#[1.' rempo, a sarantia, na roma prevista neste

Contrato'

õiü-'À-g.ranti. oe execução é independente de eventual garantia do produto'

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.OAZ I 0OO1- 14

cúusul-A DÉCIIIA. DAS INFRAÇÔES E SANCÔ ES ADIJIIN ISTRATTVAS

10 1 - Comete inkação administraüva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

JOSE RUFINO DA po.rcSl n*rrc Oe Swr

SILVA

NETO:45669163

Ní0{5669163320
--- D6 2015.01.r0 l1ll23
lP-anu--

, 10 andar, Centro - cEP: 63.010-015 - Juaze iro do Norte - cE
Cruz, no 120
- E-mail: cplN R. Interventor Fco Erivano

0363 @juazeiro.ce.gov'br
- Site: www,i u azeirodonoíte'ce gov'br

- Fone: (88)3199-

)
't' a'
rl . i



JoMtssÀ0 0

r'r.i, N'
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOO1-14

E LICtTAÇÀt

llloV

a) Der causa à inexeorÉo palcial do contrato;

uí óá, .rri. a inexecüção parcial do contÍato que cause grave dano à Administra@o ou ao funcionamento

dos serviços públims ou ao interesse oletivo:

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

ái ÉnrãÉi o "t roamento da execução ou da entrega 
_do -objeto 

da conkatação sem motivo lustiÍicado;

.í Ãpãi.rúr ió.rmentação falsa ou presbr declaraÉo falsa durante a execução do contÍato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

ó) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ií Éãtiãát ám r..iro previsto no art. 50 da Lei no '12 846, de 1o de agosto de 20'13'

f b.Z - Sárao .pfUdas ao contatado que inconer nas inÍraÉes acima descÍitas as seguintes sançóes:

ió.ã.f - nOrràe*ia, quando o *ntrãt Oó der ..usa à inâxecução parcial do contla]., sempre que não se

ir*n.rtã 
'.pà.iç,aãdãpenalidade 

mais grave (art' 156' § P, da Lei n0 14'133' de 2021);

10.2.2 - lmpedimento Oe ticitar e cãnt'rãúi quáriOo p,,aticãAas as condutas descritas nas alíneas "b', "C e'd"

do subitem acima deste Conf.1g, t .pü iu; nao se lustifrcar a imposirfo de penalidade mais grave (art'

í56, § 40, da Lei no í4.133' de 2021);

iil.ã _'D;;úÉo ae iniooneuàíà para ticitar e conrratar, quando praricadas as_cgndlFs descrilas nas

alineas 
,e,, y, "g' e "h" do subitem aciiia Oeste Contrato, bem omo nàs alineas "b', 'c' e'd', que justifiquem

ã'ià-1"-tiiib oà p"tnalidade mais grave (art 156' § 5", da Lei no 14'í33' de2021l'

10.2.4 - Multa:
,10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de ahaso iniustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10,2.4,2.Oatrasosuperiora20(únte)diasautorizaaAdministraçãoapÍomoveraexlinção.dotontratopor
descumprimento or.urprir.ntoln.iíil;;;; fut'És' onforme dispÓe o inciso I do art' 137 da Lei no'

'14.133, de 2021.

10.2.4.3 - compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do mntrato, no caso de inexecuÉo total

138oiT.r',*o* das sanses previstas neste conkato não exdui, em hiÉtesêalg-u-ma., a obrigação de

,.páoq.o int girf Oo Oano áusráàão Contratante (art í56' § 90' da Lei no 14'133' de 202'l)

10.4 - Todas as sanÉes pr.risus-tit'sãônt to iooàtao tã, aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.í33, de 2021).
,10.4..1 - Antes da aplicação o. rir'ü t.na hcuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

riüir,'r".üàãoã-0.il de sua intimaçáo (art í57, da Lei no.14'133'de20211

10.4.2 - se a multa aplicada ; ** l"d;áúãs cabíveis forem superiores. ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo C*f.f.ni. ãó ôon1ãtado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

ãàú"ãr iuái.i.rrtnte (àrt. 1 56, § 80, da Lei no 14'133, d? 2a21) 
.

10.4.3 - previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administraüvamente no pÍazo ffir. Uià (quinze) diai úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

10.5 - A aplicaÉo das unçoesãã;;ã; processo administrativo que assegure o mntraditório e a

ampla deÍesa ao contrataoo, ouseila'iià-re ã p*-eoi,n*to previsto no caput e paÉgraÍos do art. í58 da Lei

no 14.133, de zoz1, p.r...'i.n.rioájÃ-Je-impeoimento dt lititr. e contratar e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contralar.

lo.d - H. ápriirgo oas san6esiãão considerados (art 156' §1o' da Lei no 14'133' de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso oncreto;

ci As circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d)Os danm que dela provierem para o ContÍatante; 
iTilff,t" ffii{,FJfin
N EÍo:4566e1 6 yPÍs#;'"13ilo
3320 1118á2{300

Interventor fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Cenüo - CE P: O:.OfO-OtS -.luazeiro do úrte - Ce - Fone; (88)3199-
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e) A implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridadê, confurme normas e oÍientâçõês dos

órgâos de ontrole
ioli - ó. ,to, frevistos mmo infraÉes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também. sejam

tipmcaoós àmo'atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados- 6 ju§ados. coniuntamerte, nos

níàrnrr.utot, observados o rito procedimentale autoridade mmpetente definidos na referida Lei (art 159)'

iô.8 -Â;.;.il[drde jurldica do óontratado poderá ser desonsiderada sempre que utilizada com abuso do

oireito páà taciftar, encobrir ou dissimular ã pútica dos atos ilicitos preüstos neste Contrato. ou para

nrovocar confrrsáo oalÍimonial, e, n.ss. ca*, toóos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurtdica serão

ã;i;;diJ.; .* il ãárinirt .oôr.. . $cios com poderes de administração, à pessoa lurldica suc€ssora 0u

à empresa do mesmo 1.rno *, iáLçrã á9 ófp.eg ou contÍole, de Íaio ou de direito, com o Contratado'

obseruados, em todos os casos, 
" 

ô.i"ottã,ià, ãàmph defesa e a obrigatoriedade de análise jurldica prévia

(arl. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

i0.9 - O Contratante deverá, no'[o.o máximo í5 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplica@o da

,ãneo, i*o-.r e manter atuafüàOãs os àaUos relãüvos'às sanÇões por ela aplicadas, para fins de

irúÍ.úãi, .ó C.Oart o ltaOonaiJr irnà.* f.i6-5ngas e Suspenóas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Éi.,Jrriã, pr.io* (cnep), instituioãs *áruito oo poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei n0 14.133, de

2021\.
.10.10 - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou @ntratar

ráo p.ttÍrãú d. 
"rbilitação 

na Íorma do aft' í63 da Lei no 141$U'
,to.it - Os débitos do contatado;;;;'a Àdminismçao contratante, resultantes de multa administrativa

eÀu indenizaçoes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,. com os

ãrããiúr àrrioà. prlo Municlpio deónentes deste mesmo contrato ou dê outros @ntratos adminislrativos que

o contratado possua .om o ffrni.úio .onúhnte, na foÍma da lnstrução Nomativa SEGES/ME no 26' de 13

de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOO1-14

CúUSU LA DÉCI,IA PRIMEIRA .DAÉXNNÇÂOCO]{TRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõe s de ambas as partes, ainda que isso ocorra

UNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOT o ENTÁRA

antes do prazo estipulado para tanto.

1,1.2 _ se as obrigases não toàm cumpÍidas p pgzo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do obieto, **., qu. ããr.ta IÀà.initttáçao provióenciar a reaáequaçâo do cronograma Íixado

para o contrato.

ii.ã.i _ ôrrnoo . náo condusáo do contrato reÍerida no item anlerior deoner de culpa do contratado:

.iFúra .re onstituído em mora, sendo]he aplicáveis as respectivas sançóes administrativas: e

b) poderá a AdministraÉo optar pãia extinçad do contÍato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lói para a conünuidade da exêcuÉo contratual'

1 1.3 - Constituem motivos para ,*iúà Jo ánf.to, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações prerist. no Ãàiig7, ã;üi ;. rà.13-3/2021, asseguradoso ontradilÓrio e a ampla

ããõiâ, áÃ ãúiã*ancia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da refedda lei.

cúusuLA DÉCIIA SEG

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação corÍeráo à conh dê recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentáÍia abaixo discriminada:

NEroís66e I 
àEr.o'4;ril13ião

63320 tt116:57{3'00'

12.2 - A dotação Íehtiva aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

oõil;fià-rrrpecriva e liberaç:í áo, oédito, *rr.rpondentes, mediante apostilam..,tT5,lYI,-o 
lüfrül,i"{it

ElcNn€nb doAtlvldadcunld.
(H. 122.0003.2.112.00m01t4

W R, Interventor Fco
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce .gov.br - Site: www,juazeirodonoíte,ce.gov-br

Erúano Cruz, no 120, 10 andar, aentro - CEP: 63.010-015'l uazeiro do Norte'CE - Fone: (88)3199-

tliiti



EsrADo Do .EARÁ 
ü,MlssÁ,DELlclTAçÂ.

,REFETT,RA MuNrcIpAL DE IuAzErRo ro niônt#87'M
CNPJ: 07.974.082/OOO1-14

cúusuua oÉctml rencHRA - Dos cAsos oulssos
13.1 - 0s casos omissos seráo deci

de 2021, e demais normas federais

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa

didos pelo contratante, segundo

aplicaveis e, subsidiaÍiaÍnente, s

do Consumidor- e normas e Pri

as disposi@es conlidas na Lei no í4.'133,

egundo as disposições ontidas na Lei no

ncípios gerais dos contratos.

CúUSU|á DÉCIMA QUARTA . DAS ALTERACÓES

de2021.
r+.ã - ô contrataoo é úrigado a aceitar, nas mesmas condi@s conbatuais, os acrÉscimos ou supressoes

qr. *niá* n.*.sáriõs, atá ó iimitâ ae 25% (vinte e óinm por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

il.g - Às afteraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de.termo aditivo-

ii.n - núirtnÀ que náo caracterúm ateraçao do contrato.podem ser realizados por simples apostila,

aispensaàã a ceudraso de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

14.1 - Eventuais alteraçóes mnlratua is regir-se-ão pela disciplina dos arts í24 e seguintes da Lei no'14.'133,

CúUSUI.A DÉCMA QUINTA. DA PUBLICACÁO

Dedaram as partes que esle contrato onesponde à manifestaçáo final, completa e exdusiva dê.amrdo

ãnt. .i.rãEúr.do, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

151 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata ç6es Públicas

(PNCP) , na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecüvo sitio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no .12.521 ,de2011.

cúusur-A DÉCIilA SEXTA. DO FORO
to é o da Comarca de

1ô.1 - O Foro competente para dirimk quaisquer dúvidas õriundas do presente Contra

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o fom eleito Para diri mh os litlgios que deconerem da execuÉo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela onciliação, confome art. 92, §10, da Lei no

14.13321

jurídicos e legais efeitos'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

José Bendimar de Lima Junior

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria MunkÍpal de Esporte e Juventude

J os E RU Fr N o DAcsl[ll*#"f"Jil[" 
drehâr po' ro.E

NEfO:456691633
N8TO45669163320

Íy-.......0úcr2025,0rlo.llr$'19.{Í00'

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA

09.485.574/0001-71
CONTRATADA

Yn1,t.a, C.l ú r 3644+j-ôt

,fr.A,& o,%[ r.-q.ká.t2.......CPF2\

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120

0363 - E-marl: cpl
, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-

@juazeiro.ce,gov,br - Site: wv{w.j
015 - luazeiro do Norte - CE - Fône: (88)3199-

uazeirodonorte.ce. gov.br

sF'
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üoÍilssÁo DE LlcliAc,:# Com provante de tra nsferê ncia,,'"l4vp (*"/

ST5B8 . SISTEMA OE INFORT,IACOES BAÂICO OO BRASIL

7f/A1/ 2025 AUTO-ATENDI|4ENTO 14: lB: f3

CLTENTE: PROfü}SPITA L COI4ERCIO REPR

AGEiICIA: 7369-2 CONTA: 299818-5

rRaxsr rnÊrcta ENTRE coNTAs coRRENTES

CLIENTE: PROHOSPITAL COMERCIO REPR

AGENCIA: 1f69-2 CONTÀ: 209838 - 5

FAVORECIDO

AGENCIA: 413-2 CONTA: 4675O-2

CLIENTE: PREFEIÍURA I"IUNICIPAL DE l
VALOR: 3,72
OATA: Ll16r/ 2O25



;otJlrssAo DE LlclTAÇA

N-34I.q
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORT'E

CNPJ ; 07.97 4-Oaz I 0001- 14

co 0 o 2025. .08.008

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Departamento Municipal de Trânsito e a

empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, para o Íim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessga jurídica de direito pÚblico interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0ôói-14, ;i,ú, oâ(o) Oeóartamento Municipal de Trânsito, neste ato

ãp"t.nt.ãà p* seulsual oroenááoti.j Jt ottpt'àá,-.q9.i .Y!1) José Adailton da Silva' residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, +..ãr-0,ü.rinrOo'Oe cOHimfÀúfE, e de outro lado MAX ELETR. E

MAGAZINE LTDA, estabetecid. 'ã'ü Éiá.* r"ragalhães, s/n, centro, senador Pompe-u - cE,,contato:

í85)3449-0646 e E-mail: ticitacaomã*Lf.:tt.Oà.àn.*-t , inscrita no. CNPJ/MF sob o n'o 02'Y7 '73410001-77 '

)',,'JÜ;ffiil.;ü; p.''ü;;ffi;..ã À'iüç"t da óilva' portador(a) do cPF n0 841'085 7634s' apenas

denominada de CONTRATADA, ;;;ir;-Íi;ã ã pr*.ni. Contraio, oriundo do Processo.d.e Pregão

Eletrônico no 2024.'11.14,'1,r. .onr*rúãaá com as'disposiçóes contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de

ãurit or Zozt, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAç Ão LEGAL
, de acordo de acordo com as

1.'l - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton

da Silva, Ordenado(a) de DesPesa s da Departamento Municipal de Trânslto.

CLÁUSU LA SEGUNDA. DO OBJETO
iene, limPeza e conseÍvaçao

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de hig

destinados ao atendimento das necessidades do DePartamento MuniciPal de TÍànsito de Juazeiro do

Norte/CE, conÍorme especiÍicaçõ es @nstantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê l Lote t0 - lratêÍlai8 dê ieno e Llm

24,00

2.2 - Vinculam esta ontrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - ProPosta do contÍatado;

ã.á.+ -. gràntr.it unexos dos documentos supracitados'

CLAUS ULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILID ADE DE PRORROGAçÃO

í- O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
J

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

ã.,1.f - ô po.o Ot ,igência será automaticamente prorrogado' independentemente

Illl[t$" ãLi.t úã r.i rãt.luido no período Íirmado acima' ressalvadas as pÍovidências ca

ô;"- - - contratada, previstas neste inslrumenlo'

de termo aditivo, quando o

bívei caso de culpa da

iivão Cruz, no 120, 10 andar/ ccnt ro - CEP| 63.0:0-015 - Juazciro do Norte - CE - Fonei (38):i!lr'

ValoÍ unltárioÚarca/ilodeloQtdo.
Itêm

12,00MEDIX2cx
EMCAFATNTEMSCABÂ

UPDFE oRRMÇÃoPcLlco
XAAI ccEúSTcoMPRO ET ÇÃo

1 OO UNIDADES

UnldES

0001

24 00

5ll-VA:841085
16349

R. hterve ntor Fco E

0363 - E-nlailr cpl@iuazeiro.ce Eov.br - SiLe: wr4w.juazeircdono e'ce gov br

-valor 
Total
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORT§

CNPJ: 07.974.082/0001-14

OS MODELOS DE EXECUçAO E DE GESTÃO CONTRATUALcr-Áusut-l oumm- o
4.1 0 regime de execuçao contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os Prazos e

condições de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato

INTA. DA SUBCONTRATAçÃOCLÁUSULA OU

5.1 - Não será admitida a subcontÍatação do obieto contratual.

CLÁUSUI.ASEXTA.DOPREçO,DOPAGAMENTO,DOREAJUSTEEDOREESTABELECIMENTODO
EOUILÍBRIO ECONÔilICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contra taçáo é de R$ 24,00 (vinte e quatro reais)

6.2 - No valor acima esEo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indketas deconentes da execução

\-/ do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais, trabalhistas, Previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçáo, frete, segu ro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

Stit]'Jioílà.r.*os serão êfetuados no prazo máximo ge 30 (]rlry) dias, contados da data do recebimento

da Nota Êisóal, através de Transferência Bancária para o Íomeceoor'

6.4 _ Os preços inicialmente *nt rüOo. rao n*oiã ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

S'.fffil:Ttffl3àno o. r. ano, os pÍeços iniciais poderáo ser,reajusrados, medla-nl?:-1*:ç:i, eero

;il#,:i; ÉôÀ ii'.il;; Ê;ü ;; ffit;iã;' h;pro), excrusivamenre para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade'

6.6 _ Nos reajustes subsequ*rrr'ããl,ir.i., o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reaiuste'

6.7 _ No caso de atraso ou nao oiviigaçao do indice de.reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pera umma vaiãiã contrecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divuloado o índice deÍinitivo'

;ã1tffi;"ü;, ilàir,'o inoi., ,tiri..do para reajusre será, obrigatoriamente, o definitivo,

6.9 - Caso o índice estabetecid.;;;;;ír;ú*r;ú venha a sei extinto ou de qualquer forma não possa

maisserutilizado,seráadotado,emsubstituiçáo,oqueVieraserdeterminadopelalegislaçâo.emvigor.
6.10 - Na ausência de pr*irã. ü;ü;;;üão inoi:e suusütuto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

;;àirrÃ;.-ú d.;ráço do ralot rehanescente, por meio de termo aditivo'

6.11-Oreajustes.ra,..ti..oopJi'tiàtiíã"n[o'tónto*eprevisáodoArt 
136'daLei 14'13312021'

6.12 - poderá ser reestabetecidã';;üü;-qr; as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição o nori.iiüãç:. para a psta remunêracão do fornecimento, desde que

obietivando o reestabeleciment" ;"õ;iíffi 'econômico'Íinanceiro inicial do contrato' na hipótese de

ffi;"J# tltri'ír'p,.ã-rir.ir,-or-pôlriii*tt porém de. conseouências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução ao ,irrt oolo'áinoã, !' ttto de força maior' caso fortuito ou fato do principe'

configurando álea econômlca.*í*ãinatiã ó ãitraconkatual, no' termos do Art 124' lnciso ll' alínea "d" da

Iãi ii.iáãBoá,t, devendo serformalizado através de ato administrativo'

6.13 - 0 pedido de reestauetecimeitiãã .quúliio .*nomico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

,üã*ú ão lont,.to e ante, o. er.ntuai prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

,or,r,..,o" 7.1 - São obrigaçoe
AAssuNcAo 7.2 - Exigir o cumP

s do Contratante:

ri.enio Ot todas as obriga@es assumidas pelo Contratado' de o com o contrato e

?,tu^,*,0., seus anexos;
76349

15 I Juazciro cio Norte - CE - Fone;

azeirodonofte.ce.gov brR. Intcrueninr ico É,,uano ciuz, no iio, io anou'' ôcntiô'cep' ot oio-o

0363 - E-marl: cpl@'luaze'r o ce'gov Dr - srte: wwl'l'lu

(38).] 19e-

F,l
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44 rlrv\ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúusut-A OITAVA. DAS OBRIGAç ÕES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve óumprir todas as obrigaçõe s constantes deste Contrato e em suas Peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os tiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Noiificar o Contratado, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total.oU em parte, às suas expensas;

7S - Àrorprnt,rr . Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo ContÍatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emitrão dt Not Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa da execução

;;.bl.t : p*.t lto'0. tiqiriOrçao e pagamento, Quando houver.controvérsia sobre a execuqão do obieto,

qran-tía àiinànsao, qualidade e ôuanfiàade, conforme Art 143, da Lei n" 1413312021;

i.i- 
'Ét]ràií 

p.sári.nto ,o coÀiãtádo do valor correspondente ao Íornecimento do obieto, no prazo' Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

i.S - Rpiicar ao ContÍatado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato:

7.9 - CientiÍicar a procuradoria'êeát Oó Uunicipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

i.õ: írpri.ii.rárte eÃiú oecisáá ioure todas as solicitaçoes e reclamaçóes Íelacionadas à execução do

Dresente contÍato, ressalvados oJiaq*rlranto, manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

7.10.1 - A Administração terá o ptàiá àá fO (dáz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

parà decidir, admitidaã pronogação poÍ igual período, quando motÚada'

7.1.1 - Responder eventuais peOlàris aã reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.12 - A Adminisrração nao respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
.

ierceiros, ainda quávinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio do Contratado, de seus empregados' prepostos ou subordinados'

obieto, observando, ainda, as obrigaçÓes a seguir dispostas:.

;j Âffi;r#;;;H;;i#;;r;rleorrentes do obieto, de acordo com o códiso de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os moüvos que imPossibilite m o cumprimento do Prazo Previsto, com a devida comProvaçáo;

8.4 - Atender às determinaçôes regul ares emitidas Pelo Íiscal ou gesto r do contÍato ou autoridade supenor

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substiluir, às suas expensas' no total ou em Parte, no PÍazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtoíbens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execuçã o ou dos materiais emPregados;

8.6 - Responsabilizar-se Pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como Por todo e

ualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execuçáo contratua I pelo contratante, que ficará autorizado a descontaÍ dos

pagamento s devidos, o valor corrêspondente a0s danos soÍridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscâlização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou DistÍital e Municipal do dom tct lio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

A ASSUNCÂO 8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

q

MAXIMILIAN

DA
SILVA:841085
76149

comerciais e as demais Previstas em legislação especíÍica, cuja inadimPlên não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

Juazciro do Nortc - CE - Fonci (88)l.i:l!-
rodonorte.ce.-oov.br

CEP| 63.010-015 -
- Site: wwltr.juazei

a. rntcrvãntoiÊiô Éiivano Cruz, nc 120, 10 andar, Centro -

0363 - E-mail : cpl\Oiuazeiro.ce.gov.bÍ

.F{.



B.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação ào contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quà ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cümprir, ãurante todo o peiiodo de exácução do contÍato, a Íeserva de cargos prevista em lei para

p.5* *, deÍiciência, para reabilitado da Previàência Social ou para aprendiz, bem como âs reservas de

àargos previstas na legislapo (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);

A,tã - ôorprorar a ieserva de cargos a que se refeÍe a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, co; a indicação dos emprelados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Único, da

Lei n.o í4.133, de 2021);

ai+ - Ouaroaisigilo so'bre todas as informaçôes obtidas em decorência do cumpímento do contrato;

8.15 - Arcar corã o ônus deconentê de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos.dê sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis àeconentes de fatores futuros e incertos, devendo

iàripflrnenta-ros, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatóÍio. para o atendimento do

áúj.L o. contr.taçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14 133'

de2021.
ã.f ã-Crrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do contratante;

á,ii - Àfo.., os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pêíeito

ãurprir.nlíO.r Uauslnã deste conlato, fomecendo os mát.,iai., equipamentos, ferramentas e.utensílios

OãíãnO.Oor, cuja quantidade, quaiúaJe e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

ãOrA, ãOot.ndo medidas eÍicazós iãà proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contralo;
g.19 - Conduzh os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes PÚblicos.

á)O - SuU*ete, previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

,ãúO* ãi.*tirios que íujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

A.ii- úão permitir . ,titiráÉo Oe qralquer tiabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores dê quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito angs

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

coMtssÂ0 DE LtctrAçÀc

ESTADO DO CEARA . ,, \ J4íjl_v
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/CI001-14

CúUSULA NONA . DA GARANTIA DE EXECUÇÂo CONTRATUAL

9.'l - A contrataçã o conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

corÍespondente a 5% (clnco Por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará , no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critéÍio do conüatante, contado da assinatura do contrato' compro vante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-ga rantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9.3 - Caso utilizada a modalida de de seguronarantia, a aPolice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não Pague o Prê mio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garanti a deverá acompanhar as modificações refere s à vigência do contrato

rincipal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
MAXTMTLIANÂ p
ASSUNCÂO

OA
SILVA:841085
76319

a. rnià.,óniàircói'*áí" çlir, ii; iior íair c
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORry'E

CNPJ: 07.974.082/0001-14

E LTCITAÇÂC i
44Ctbv

g.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguroaarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiç-ões e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará deso'brigado de reáovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - Agaranüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

g.7.1 - irejuizos adv]ndos do não cumprimânto do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaÉes nele previstas;
g.7.ã -'multas moratÔrias e punitivas aplicadas pela Administraçao à mntratada: e

9.7.ã - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paru com o FGTS' não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

ã"0-- Á moOaioaàe segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, obseÍvada a legislação que rege a matéria.

ó.ô'- À-s.iá.ú .í dínheiro deierá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com correçáo monetáÍia.

9,i0 : ó;* a opçáó sela por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

ãst,itr,ái meoiairtã regiótro em sisúa centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco centÍal

dá Àrasit e avaliaoos pélos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo MinistéÍio competente' , 
,

9.11 - No caso de garantia nu ,oà.iiO.a. de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

nnrn..iià, àeuioamãnte autorizada a operar no PaÍ§ peb Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia áo fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'

b.iã _ ü;; ;. atreração ao ,áfá, ão ontrato, oípronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ãirrt.o. o, 
"*rrda, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍataÇão.

õlitlê.; vator da'gaiantia toirtirlá0. iotal ou parcialmente.em pagam-ento de qualquer obrigaçá0, o

Conkatado obriga-se a lazeÍ arespectúa ,eposção no prazo máximo de '10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

ó.i+ - ó ôontratante execulará a gaÍantia na forma prevista na legislação que rege a matéria..

ó.f+.f - O emitente da garantia ãieúaa pelo coniratado deveà ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

ini.iá a. p...*. admin]süativo;;-; úãçá. de descumprimento de cláusulas contratuais (art' '137' § 4"'

da Lei n.o 14.13312021\.

órlZ - Curo rà trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice' sua

iaraciuizaçao e comunicaÉo pÀãàiaÀ o"àn.t mra desta vigência, não caracteÍizando Íato que iustiÍique a

neoativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

i;;il; d;;dilentaçoes da Superintendência de Seguros Privados'SUSEP'

à.ràleiiinsri,-ru-á a gãrantia óti a testituçao da apólic-e, carta fiança ou autorizaçáo paraa liberaçáo de

irprrta.ài.i Júsitadãs em ointeiro a títuio de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

,áOlunt. trrro àircunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó ió - Â;;;r;ti";omente será iio.rà. o, restituída após a fiel execução do contÍato ou após a sua extinÇão

pli .rip."r*ifriir. da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente'

õif - 'ô 
garantiOor não é parte ia1, Rgrrut em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo dé apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada'

g.1g - o contratado autoriza o contratante ã reter, a qualquer tempo, a ganntia, na forma prevista neste

Contrato.

9.'19 - A garantia de execução é independente de eventual gaÍantia do produto'

A ASSUNCÂO

DA
SILVA:841 085

76349

CLÁUSU LA DÉCIMA. DAS INFRA Ões r sml OES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no '14.í33, de 2021, o contratado que:

R. Intcrventor t co Erivano Crtlz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juaze iro do wortc - CE - Fone: (38)ll')f-

C363 - E-mail: cPl(Qjuazeiro-ce.gov'bÍ site: ww',t juazeirodonorte'ce gov br
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.T§

CNPI: 07.974.082/0001-14

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato:

;í;;ã:;; l.nã;;üipr"irii. *,tt'tã que cause srave dano à Administração ou ao runcionamento

dãs serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato:

d) Enselar o retardamento da er.Gô ãu à, *t ega do obieto da 
_contralação 

sem motivo justificado;

;íõ;;i;;i'.;;;.rrentação falsa oL prestar declaáção falsa durante a execução do contrato;

fl'Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

ól cã.port nt. o. modo inidôneo ôu cometer Íraude de qualquer natureza:

ií Éãiiiãt át" r.tiro previsto no art So da Lei no '12 846' de 1o de agosto de 20'13'

10.2 - Serão aplicadas ao contraudúue inàner nas intraçóes acima descritas as seguintes sançoes: 
-

,10.2.1 _ Advertência, quando o .oniãiroó der causa à inôxearçáo parcial do con-tla]9: sempre que nao se

irtiúrrt.lt pàtiçeõoàpenatioaoóÀãújrave(art'156'§2o'daLei n0 14 133'de2021);

i0.2.2 - lmpedimento de licitar e;fiid quando praticàdas as condutas descritas nas alíneas'b'''c'e "d"

do subitem acima deste c..t"tt:;ô;õ; nãJtt ú'tiro" a imposição de penalidade mais grave (art

'156, § 40, da Lei no '14'133, de 2021);

10.2.3 - DeclaraÉo de inlooneroaie para licitar e contratar, quando oraticadas as condutas descritas nas

alíneas 
,,e,,, T" "g, e 

,,h' 
do subiteÃ ..iíã or.t cont,.to, bem como nâs alíneas 'b", 'c e 'd', que justiÍiquem

ã irp.riõaL àà p".*lidade mais grave (art 1 56' § 50' da Lei n0 14"133' de 2021)'

13.1.1 ,YiltÍ,,,un. de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2,4,2.Oatrasosuperiora20(vinte)diasautorizaaAdministraçaoaDromoveraextinçãodomntratopor
descumprimento ou .rrp.r.nto l|;"j.",iiü;ü;;rür, *nrrrn. abpÓe o inciso I do art. 137 da Lei no'

il.l11l'#l*sarória de 10% (dez por cenro) sobre o varor totat do conkato, no caso de inexecuçáo total

lBloiT.r,or*. das sançoes previstas neste contrato não_excrui, em hipótese arguma, a obrigação de

reparação integral do ouno.."uià-tá-õúiitütte (atl''l-56' § 9o' da Lei no 14 133' de 2021)

10.4 _ Todas as sançÕes p,.r,.ã, *tãtàrtrái. iáoà* lãr aplicadas cumulativamente com a multa (art'

'156, § 70, da Lei no '14'133, de 2021)'

10.4.1 - Antes da aplicação o.',íríü.ura facultada a d9Í9:..-d: interessado no prazo de'15 (quinze) dias

iôü,'*;üà;d. dãL ae sua intimaçao (art' 157' da Leino 14133' de 2021)

10.4.2 . Se a mutta apticadJ;ãffi;.',d;J cauíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo condt nL ;; ilràtado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

Iàur'Jãlilãiiáràdt (â't. rso, § 80, da Leino 14'133, de 2021)' 
..

.10.4.3 _ previam.nt .o .iàrinhamento à cobranp 
. 
judiciar, a murta poderá ser recolhida

administrativamente no prazo #iil; Uií tquiniàl oiai úieis' a contar da data do recebimento da

iámunicaçáo enviada pela autoridade competente'

10.5 - A apticaÉo 0.. 
"nçr..11ããi.'.-à-1, 

pro.esro administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao contÍatado, .br#rffi-'.;; ;roclJmento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

no 14.133, de zoz1, p.o .r"prnurioãa".r ilil;dtu,,.rfu de licitar e contÍatar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar'

ró.0 - Ha aprilaçao das sanções seráo considerados

aiÁ natureia e â gravidade da infração cometida:

bi As peculiaridades do caso concreto;

ci As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

HIIIIâ" d1 0s danos que dela provierem para o contÍatante;

(art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021\:

DA
slLvÀ841085
76149
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e) A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientaçóes dos

órgãos de mnlrole _..^ .--LÁ-
iOli-- ór átor previstos como infraçóes administrativas na Lei no'14.133, de 2021' que também sejam

tifúcaOos como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e iulgados, conjuntamente' nos

,i|i-[; ;rt"r, obseryados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na ÍeÍerida Lei (art' '159)'

io.g - A pr".raidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

Oireito pãra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previslos nestê Contrato.0u para

nrovocar confusão oatÉmonial, e, nesse caso, toàos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão

;;i;ü.;.à;;;r; uorinirtrâoôr..,. sócios com poderes de administraçã0, à pessoa iurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com taf.iao à. coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o ãonüoitorio, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). . ..

10.9. O contratante deverá, no io.o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

,ãriao, info*., . manter atuafilados os àaOos ràãtivos às sançoes por ela aplicága:, para.fins de

iriilúri,,. Croastro t,tacionai-oãÉrpàiasinioOneas_e Suspenóas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Érp"rãi pr.iO., (Cnep), instituidãln-ofi5id oo iooer Executivo Fedeial' (Art. '161, da Lei n0 14'133' de

2021).

iõrõ - n, ,.nç0., de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar

rãà p.tí.it d. *abilitaçáo na forma do art 163 da Lei no '14 133/21'

10..11 - Os débitos do contrataoo'pàã .pm a Ààministraçao contratante' resultantes de multa administrativa

eÀu indenizações, não inscritos em divida ativa, podeÍáo ser compensados, total ou parcialmente,. com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Munlc.tpio ;;Étante, na forma da lnstrução Normativa 5EGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

coillssÀ0 DE LlclTAÇAt

, 7''t'" -14q5ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI'AZEIRO DO NORT'E

CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúuSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DA EXTINÇÃo CONTRATUAL

1'1.1 - 0 contrato se extingue quando cump ridas as obrigações dúmbas as partes, ainda que isso ocona

. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAiJlENTÁRIA

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 _ Se as obrigaçoes nao toãm cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada ate a

mnclusáo do objeto, caso em qr.;;;;;'il;inisinaÉo prorioenciar a reaàequação do cronograma fixado

para o contrato.
,11.2.1-Quandoanáoconclusãodocontratoreferidanoilemanteriordeconerdeculpadocontratado:

a) Ficará ele constituido em mora, senàálrre apticaveis as respectivas sancões administrativas; e

b)PodeÍáaAdminisrraçáooptarpelaextinÉodocontíatoe'nessecaso,adotaráasmedidasadmitidasem
lái para a continuidade da êxecução contratual'
,1 .1.3 - Constituem motivos para ,*ti.ça" ã" *.trto, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações prerirta. no Ãrtliü ãá i.i i" r+.13-3/202'1, assegurados o mntraditório e a ampla

;;õ;;, àii il;;ncia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 - As despesas deconentes da presente contrataÉo coneráo à conta de recúrsos oriundos do Tesouro

Municipal, Previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Élemento dêAdvldad€PUnld, orEórsão 3390300000007t23 2»1 00001z0

[,AAXIMILIANA

ASSUNCÂO

DA
SILVA:841085
76349

12.2 A dotaÉo relativa aos exe rcícios f,nanceiros subsequentes será indicada após

OÍçamentária respectiva e liberaÉo dos cÍéditos correspondentes, mediante apostilamento

daL el

R. tnterv
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ESTADO DO CEAú 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NõÊTT- -'
CNPJ : 07'974.082/ 0001-14

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA OÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

de2021.
i+.2 - O contrataOo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acráscimos.ou supress6es

q;;*i;;;;;;;;sariõs, ae;tfió d;25% (vinte e óinco por cento)do valor inicialatualizado do

contrato.

i+.â- Ã, aer.ço.s conúatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

.14.4 - Registros qu" nao caract iüaÃ ãtdrrçro do contrato.podem ser realizados por simples apostila,

Aispensaãã a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no 14 '133' de 2021'

14.1 - Eventuais alterações contratua is reger-se-âo pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14.133,

TA. DA PUBLICAÇÀ0úusuuoÉctmouttlc
'15.'l - lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instru mento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na forma Prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 201 1.

CúUSULA DÉCIMA SHfiA. DO FORO
oriundas do Presente Contrato é o da Comarca de

16.1 - 0 Foro competente Para dirimir quaisquer dúvidas

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito Para dirimk os litígios que deconere m da execuçáo deste

Termo de ContÍato que não puderem seÍ compostos pela concilia@0, conforme art. 92, §'1', da Lei no

14.133121

Declaram as partes que este contÍato corÍesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando ;;.r*,;. presença das téstemunhas abaixo, para que suÍta seus

jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norle/CE,08 de Janeiro de 2025'

José Adailton da Silva

0rdenado(a) de DesPesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE
ÀlilÉ<lo 

'h 
lqE dlgittl Pd

MAxIMILIANA ASsUNcÀo uutwtturt'tr rssurcno ot
DA srLvA:84r08s7634e *lfXSX,u.#1.,n , 

"r*,
MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

02.347 .73410001-77

coN
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i"r,i.N'14qYxt
ESTADo oo crlnÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAI- BE ]I,'AZEIRO DO [*OR,T':

CNPI: 07.974.082/0001'14

CONT RATO N0 2025.01.08-0084

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

úártáicr, através da Fundação Memorial Padre Cicero e a

.rpi..u'r',fax ELETRO E tuÁenzue LTDA, para o Íim que

nele se declara.

0MunicípiodeJuazeirodoNoíe,EstadodoCE,pessoaiurídicadedireitopÚblicointemo,inscriton0
cNpJ/MF sob o n.o oz.sz+.osz/0õóii+,-ãtàroi-ààt.l -rrlnolcao 

Memorial Padre ciceÍo, neste ato

ÍeoÍesenlada por seu(sua) oto*.iütl'ã! ôô;;' ;iâ) sr(a) ieresa Maria siqueira Nascimento Arrais'

residente e domiciliado(a) *rt õiOâãá, ãpr.." áã.oriiri.O,j áe.CONTRATANTÊ, e de outro lado MAX

ELETR. E MAGAZ,NE rroo, ,rüirüdiaJnããrã-i"n.o Ma-galhães, s/n, Centro, senador Pompeu'cÉ

contato: (85)3449-00+o e e-mãi"'Íãiá.àãràiãrrtàgsma'i.coÃ. insciita no CNPJ/MF sob o n 
o

02.347.734/000,r-77, neste ato ü.J;à;;;;üáimÍãn..Assunçao da Sirva, portador(?] d^:,.:PF n"

841.085.76349, apenas denomi#áã à;;ôHliüiÃoA, resotren fiirar o presenie contrato, oriundo do

processo de pregáo eutronico"nTà'ziiirJi, á",.ãntormidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. '14.133, 01 Oe aorit oe ZôZt, mediante as cláusulas e condições a seguh'

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA . DA FUNDAiTENT AçAO LEGAL

1 - Processo de Lici o na modalidade Pregão EletrÔnico n
o 2024.11.14.1 , de acordo de acordo com as

taÉ
normas gerais da Lei no 14'133, de 10 de abril de 202'1, devidame nte homologado Pelo(a) S(a). Teresa Maria

Siqueira Nascimento Anais, Ordenado(a) de DesPesas da Fundação Memorial Padre Cícero

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
produtos de h ene, limPeza e conservaçao

2.1 - 0 presente lnstrumento tem Por objeto a Aquis iÉo de tgl

ro de Juazeiro do NoÍte/CE,

destinados ao atendimento das necessidade s da Fundaçáo Memorial Padre Cíce

conforme esPecifl cações constantes no Anexo I do Edital Convoca tório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na Íorma discrimin ada no quadro abaixo:

Lot€ : Lotê í0 . irât riais de Hi €Ll
72.OO

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

00024

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da LicitaÉo:

2.2.3 - Proposta do contÍatado;

i.ã.+ -. grãntrtit .nexos dos documentos supracitados'

DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

ValoÍTota IValor unitáÍio

-Marcar!!9d9!9

Qtdo
Item 1,20CAMPER600001

12,00MEDIX20cx

CARA PFFTROLFcoMARA oEo coF LTRMCO
EMTNTE

ouE FORRRÂÇÃOPcLlMco
XAcAlrcoELASTcoMPROÍEÇÃO

100 UNIDAOES

Unid,

UND
ES

0002

312 00

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA E

sente contrato terá vigência é ãté 12 (doze) meses' contados da data de sua assinatura, na forma

3.1 - 0 Pre
do artigo 'l

MAXIMILTAN dO mesmo
ÀASSUNCAO

DA
SILVA:841085
76349

05, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto demner o fornecimento dos Produtos dentÍo da vigência

oi0-015 - Juazeiro do l{ortc -

ww.juaTeiroclonorte.ce.qov-br

CE - lonc; (3S)li: - -

rvcntor I'co Erivano Çruz, n

0363 - E-nrd

ôndar, ccntro - CEP: 63,

azeiÍo.ce.Eov'br - Sitei wil: cpl@ju
R. lntc



üOMISSÀO DE LICITAÇÀ'

ESTADo Do cEAú 0.'',,*' 5-14lW
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

oUieto naô toi concluido no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

CúUSULA OUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 0 regi me de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como 0s prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este ContÍato.

CLÁUSULA QU INTA - DA SUBCoNTRATAçAO

5.1 - Não será admitida a subcontrata Éo do objeto contratual

CúUSULASEXTA.DoPREço,DoPAGAMENTo,DoREAJUSTEEDoREESTABELECIMENToDo
EAUILIBRIO ECONÔIíICO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataçáo é de R$ 312,00 (tÍezentos e doze reais)'

6.2 - No valor acima esEo incluídas todas as despesas ordinárias dketas e indiretas decorÍentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encaÍgos sociais, kabalhistas, Previdenciários, Íiscais e comeÍcials

incidentes , taxa de administraçã0, frete, seguro e oukos necessários ao cumP rimento integral do objeto da

StitltiTli.r.*os serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da dara do recebimento

da Noh Êisõâ|, através de Transferência Bancária para o tomeceoor'

6.4 - Os preços iniciatmente *nt"-üããGã n*í à irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

sr.ffi;:Tt#:l3gno o. ,, ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a apricaçã0, pero

conrratante, do lpcA (lndice d. pü;;;;t;;suãiãór nmprol, exctusivamente paÍa as obrigaçoes iniciâdas

e concluidas após a oconência da anualidade'

6.6 - Nos reaiustes subsequ*,#'áli"it' o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste'

6.7 - No caso de atraso ou nao oiviigaçao do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pera or.'ma'rài-aiã contecioa, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo'

ã.à.'riãsat riioesÍinais,oíndiceutitizadoparareajusteserá,obrigaloriamente,odefinitivo.
6.g _ caso o índice estabelecioo pàãààírrt reÁto venha a sei extinto ou de qualquer forma não possa

mais seÍ utilizado, será adotaoo, eÃl;b;]it'rúá;, o que vier a ser deteÍminado pela legislaçâo-em vigor'

6.10 _ Na ausência de p,.rirao r.guiirãniã'ao inoüãsuustituto, as paÍtes elegerão novo índice oÍicial, para

;;;útü;;ú d. preço do valor rúanescente' por meio de termo aditivo'

6.1.1 _ o reajuste sera reatizaoo por'a-i;iiüÃi., conforme previsão do Ar1. 136, da Lei 14.'133/2021.

6.12 - poderá ser reestabelecida' ;';'Êçã;-;r; as partes' pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição oa lOmlnlitiaçad para a justa ÍemuneÍação do fornecimenlo' 
. 9t:it ou'

obietivando o reestabelectment. ;;"õ;iiíü;; Lconômíco-Íinanceiro inicial do contrato' na hipótese de

iit"1iui,# ááã-ii]i,ôl.rl,r, or-pói.ir.i. porém de conseouências incalculáveis, retardadores 0u

impeditivos da execução oo rirrtuool'.r'ãi;;;,!ii;; d"iorça maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍiourando álea econômica e*tããrii*.dà eãtracontratual, nor terror do Art. 124, lnciso ll, alínea'd" da

;ili:iãâá0ri àevendo ser formalizado através de ato administrativo'

ã-ig - O úil à.ieàsuuetecime'nto ãã equiliurio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigàncú ão contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

A ASSUNCAO

OA

SILVA:84108
s76319

n. inióréntoi Êco rn"ã"ó ô'ril Ã; tiõ, r" 
"ncrui, 

ci,nr,"o :clp, e:.irlo-urs ' jr"iôii"àô úó't" : cÉ - Êõnõ' ie6)]lrv'
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Jolill$Ào DE LlcÍTAÇÀ(

ESTADO DO CEARÁ lE.;,t.t, N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/00o1-14

CLÁUSULA SÉNMA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8l - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas pePs vinculadas,

ssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e períeita execução do

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anex0s;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Têrmo de Referência, vinculado a este

contrato:

7.4 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre@es veriÍicadas no objeto fornecido'

pr* qr. t.p por ele substituido, reparado ou conigido, no total.ou em parte' às suas expensas;.

i.s . Àó.ri.rin.r. Íiscalizar a exeíução do contraio e o cumprimento das obrigaÉês pelo contratado;

7.6 - Comunicar a empÍesa para *itrao O. Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

;;.bf*., ú efeito'de tiquidaçãó ã págar.nto, quando houver.controvérsia sobre a execuçáo do obieto'

qr.^tíà-àii**ao, qualidade e quantiàaãe, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

;.if Êfil;; üdámento ao Conlãtáàó Jã ,aror conespondente ao fornecimenlo do obieto, no prazo' forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

i.A - Àflút .o ContÍatado as sanÉes previstas na lei.e neste Contrato;

7.g - CientiÍicar a procuradorla' Geát do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado:

;.iõ:'í;;ti.iÃ;;te e,iitii oecisaó sobÍe todas as soticitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

oresente Contrato, ressalvados ot i.úti.á.út manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçâo do aiuste'

7.10.1 - A AdministÍaçáo terá. ú;à;1ó (dáz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

parà Oecidlr, admitida a pronogação por igual período' quando motivada'

7.11 - Responder êventuais p.OiãJ, Oã 
",jrt 

belecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis'

7.12 - A Administração nao respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
.

tercekos, ainda que vinculados à execução áo contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

àeconência de aio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

a4aQ g

a

\-7 objeto observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar r.;i;á;r.,;; prazo máximo de 24 (vinte e.quatro) ho1as.9ue antecede a data da

entrega, os motivo, qr. i.po.t-idirii.ni o iumprimento oo prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Arender a, out ,rinlç"0ãõ;;;;#,iüJ6 peto iscal ou gestor do contrato ou.autoridade superior

(art. 137, tt, da fri n.. f+.iãáláL ZO"Z1)e prestartodó esclarecimenio ou inÍormaçáo poreles solicitados;

g.5 - Reparar, cofligir, ràmourr, ãcoístáir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
-em 

parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtoíbens nos quais se veriiicarem vícios' defeitos ou inconeçÓes

resultantes da execução ou dos materiais empÍegados;

g.6 - Responsabili.ru."-ã.-to. ,irür . O.n'ot ã.corÍentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano .rur.ooi'Àár-initüáç.á ó, t."tit*, não reduzindo eisa responsabilidade a fiscalização ou

o aompanhament d.-;;.;;;il1ãnttatua pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

iaiãmentos oevioos, o valor conespondente aos danos sofridosl

8.7 - O contratado d*.ã;;tt;g" á; seior responsável pela Íiscalização do confato' junto com a Nota Fiscal

HIlttH para fins de p.garrnto,-orffint.s do.u*entos: t) prova de regulâridade relativa à Seguridade Social; 2)

DA ceÍtidão conlunta reranva aos iributos federais e à Divida Ativa da união; 3) certidÓes que comprovem a

SILVA:84108

576349

i. intüdtô, ftô Êilaiiô ci ,i, nô i)0, r" andar, ci:ntro - tÊP: e l.ôro-trrs - lráiôiio àJ r'rô'i" - ci : r")n"' i'ôe)ir:'
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A/

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Cãrtioao oe nigutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

À.s - À.rpo*ãuirizar-se pelo cumprimento áe todas as ôbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Ílscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o-objeto do contrato;

8.9'- Comunicar ao Fiscal do Contralo, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual'

8.tO I paratisar, por determinapo âá ontratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros'

ãll - úáni., Ourunte toda a iigêná, do contrato, eri compatibilidade com as obrigaçóes assumidas' todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçâo; - ^^.^^- ^,^.,iêrâ ôm rê.
g.,12 - Cumprir, durante todo o p.iúo o. exàcuçâo do 

-conlrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para

Dessoa com deÍiciência, p.r. ,..úiiitrão ú previáência social ou para aprendiz, bem como as reservas de

iãrg* pt*irt., n. legislâçao (art. 116, da Lei n'0 14"133' de 202í);.

g.13 - Comprovar a reserva O. *rôJr ã qrr'r. àt É a cláusúa acima, no prazo 
-fixado 

pelo Íiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empãõáào. qit p"tncheram as referidas vagas (art' 1'16, parágrafo único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

ã.i+ _ or.,àui ,isilo so'bre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.,15 - Arcar com o ônus o.*r"nü ãá .iániuat equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive qr.nto .or 
''.rirtir 

u*ãrãir àeconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá_los, caso o prevrsro ;i;i.l;..t;;, sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, ,*..to qr.nJo o.orrer algum dos eventos arrolad'os no art. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
g.16-Cumprk,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitoÍederal,estadualoumunicipal'asnormasde

segurança do contratante;

S.lT.Alocarosempregadosnecessários,comhabilitação.eonhecimentoadequados,aopeÍfeito
cumprimenlo das ctáusutas d..b';;;.i1l6i;, ilnu..noà or ,át ririr, equipamentos, Íerramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, quaiüaàã e ecnotogia deverão atender ás recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;
g..lg - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazãs iãã-piãt ça. de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste conlrato;

8.,19. Conduzir os tÍabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina$es dos Poderes Públicos'
g.20 - submeter previamente, por ài.rito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

t ãtoO.r ái..rtiüos que fujam'às especificaçóes do memorial dêscritivo ou inslrumento congênere'

ô.ãi:itãá p.-iti.. . i,tnir.çao aá qíJqreiÍãúamo oo menor de dezesseis anos, exceto na condição de

apiendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúusuLA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÁocoNrmrun-
0.1 - A contratação conta óm garantia de execuçã0, nos moldes do aÍt. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronog áveis por igual Período' a

critério do contratante, contado da assina tura do contrato, comprovante de presta@o de garantia, Podendo

optar por cau@o em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

coÍespondente a 5% (cinco por cento) do va lor total do contrato.
AASSUNCAO
OA
5lwA:8,410E
576349

n. úi"ünioi rio Êriuâi,o cirr, Ã"izô, r;;;dât c;Írió - ciP" ej.õto-ol:' - :uuiuiro do Nortc - cE - I on.; (BB)'r I i):]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO IIOR'TE
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9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

cànt,ato r pà; .ui, 90 (novênta) dias apOi termino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contiatado não pague o prêmio nas datas convencionadas'

õ;:À-;;óti;;;. sdg;ro-gaiantiá deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contÍato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

ã.i:'S.la pà.itiOa a substituiçãã-ãã àpOr* O. seiuro-gàrantia na data de renova@o ou de aniversário'

ãrro. ór. *rtio.s as onoiç'oes ã Júrtur6 diapoti-ce vigente e nenhum período Íique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato'

g.6 - Na hipótese de suspensão ããã,,t,.t p.r ordem ou inadimplemento da Administraçá., o contrâtado

Íicará desobrigado de renovar . ;;;ü;;'dá endossar a apótice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçáo'

õ]-n-sáànt.rtegurará,qualquerquesejáamodalidadeescolhida'opagamentode:
9.7.1 - preiuízos advindos do .d;,il;rr;;to do objeto do contrato e Oó nao adimplemento das demais

obrigações nele Previstas;
õ.i.ã -'.riu. ,àrutórias e punitivas aplicadas pela AdministÍação à mntratada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistas.;;";iii;;;iáiláe qualquer natureza e para com o FGTS' não adimplidas

pelo mntratado, quando couber' 
^^^r^É^râ, r^.r^c 

^c 
êvêntos inÍlicâdos no item

9'8-Amodalidadeseguro{arantiasomenteseráaceitasecontemplartodososeventosindicadost
9.7, observada a legislação que rege a matéria'

9.9 - A garantia em dinheiro oãiãã'rãiàia*da em favor do contratante, em conta especiÍica a ser

fomecida, com coÍreção monetária'
g.10 - caso a opÉo seja po, ,tiiio, títulos da dívida pública, 

_esles 
devem ter sido emitidos sob a forma

escriturat, mediante registÍo e, ;irtem;';;;it;ii.ado de'liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliado, p.tor r.r. u.-üàr econOmios, conforme áefinido pelo Ministério competente'.--

9.11 _ No caso de garantia ., iãi.iio.Jã o-. iánêuanct,ia, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinancêira, devidamente *torir.áããlpãài no paii peb Banco cenkal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia áo Íiador aos benefícios do artigo 827 do CÓdigo ctvtt 
..!-Â^^:^ ^ ^^,anria rrar

g.12 - No caso de alteraso do valor ào mntrato, ou prorÍogação de sua vigência, 
_a 

garantia deverá ser

áir.t.Or., i...*da, seguindo os mesmos parâmetros utilizados ouando da contrataÉo'

;Ià"1il ffiiãã,;;i;,üf.; ,iiiüáoo iour ou paÍciatmente.em pasamento de.qualquer obÍieaçáo, o

Contratado obriga-se atazet aià.i1,íWã:"-pãriõà,r'; tt . maximó Oã í0 (dez) dias Úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14-OContratanteexecutaráagarantianaformaprevistanalegislaçãoqueregea.matéria..
9.14.1 - o emitente da gaantiaiie;aàa'peiã ron[tataoo deveà sei notilicado pelo contratante quanto ao

início de processo aoministrativàiara-a-iuãéo á. J.t.r,primento de cláusulas contÍatuais (art 137' § 40'

da Lei n.o 14.13312021\.
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o.sinistro durante a vigência da apólice' sua

caracterizaçáo e comunicaçâo d;â;;;.i úa áLsà vigencia, não caractedzando Íato que justiíique a

neoativadosinistro,desdequerespeitadososprazosprescricionaisaplicadosaocontratodeseguro,nos
àHil;ülr;à.úiáát o. srpttintendência de sesuros Privados - susEP'

9.15 _ Extinguir-se-á a garantia..fi; ãüúilüapãice, carta Íiança ou autorização para,a lib_enção de

importâncias depositadas.. oriiài,o ã'tiiuio de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

,ão-i.ri. t.in'o àitcunstanciado' de que o contratadoiumpriu-todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A gaÍantia somente será riuerà-iã õu iestituida após a Íiel execuÉo do contÍato ou após a sua extinÉo

;;;;ril.";rã;; da Administraçáo e, quando em dinheiro' seÍá atualizada monetariamente'

9.17 _ O oarantidor náo é parte É;;;ild;, á. pro..$o administÍativo instaurado pelo contratante com 0

obletiro dó apurar pre.iuízos e/ou aplicar san@es à contratada'MAXIMILIAN
ÀA55UNCAO
DA

SlLvA:8410E5
76149

R. lntcrventor Fco Erivano Crtlz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP ', 63.010{15 - l,rr.'r" d" N",tãfG - Fone: (88)li9!t

0363 - E-n1 aili cplG)juazeiro.ce.gov bÍ - Site www.juazêirodonorte.ce. gov- br
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ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÊIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

9.18 - O contrahdo autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma previsla neste

ContÍato.

õ.tó - Àgarantia oe execuÉo é independente de eventual garantia do produto

MA. DAS INFRAÇÓES E SANÇÔ ES ADl,tINISTRATIVASCLÁUSULA DÉCI

10.1 - Comete infração adminisüativa, nos termos da Lei no í4.1 33, de 2021, o ontratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

;í ó;;ã;;; inexecução parciat-ão ônú.tô que cause grave dano à Adminiskaçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execu-çãà ãu oa entega oo objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

;í ilrüü;;;.-rrentação falsa oíftãtttt dttnáçeo rtlÁa durante a execução do contralo;

flPrâticar ato fraudulento na execução do contrato:

í'a;;;;;;. modo inidôneo ôu cometer Íraude de qua§uer natureza;

Híilil;;;i. ffi;'piãuisio no att's" oa Leino 12 846' de 10 de asosto de 2013'

10.2 - Seráo aplicadas ao contrauào!,ilinátnr n., intr"@es acima descritas as seguintes sançÓes:

.t0.2..1 - Advertência, quando , *;il;d;;; ;ausa à inâxecilção parcial do contrato, sempre que não se

irrtli*t. i.pàtiç:ãoã penafioaoà mãis gú (art' 156' § 20' da Lei no 14'133' de2021);

i0,2.2 - tmpedimento de licitar e ;;ãü ;ll;d. praticãOa-s as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste contotolt.ii"lruu nãJiãi"tin'" a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.'133, de 202'l);

10.2.3 - Declaração de inidoneid;ie para licitar e contratar, quando oraticadas as condutas descritas nas

alíneas 
,e,, ,,f,, ,,g, 

e 
,h, 

do subit À ..i"i o.it contÍato, bem como nas alíneas 'b', "c' e "d", que justifiquem

ã i'Àp.tiiat àà p".*tioaãe mais siave lart' 156' § 50' da Lein" 14 133' de 2021)'

i3 i.i ;Y"i'Ír** de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da paÍcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10'2,4'2.oatrasosuperiora20(vinte)diasautorizaaAdminisÚaçaoaoromoveraextinÇãodocontratopor
descumprimento o, .rrp,ir.nto lll;H;;;;;'rti;uüs, ontorre oispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

iâ.11.1r,- a"'íl*satória de 
.10% (dez pr cenro) sobre o varor totar do contrato, no caso de inexecuçáo totar

13.3olTro,,*u. das sanções previstas neste contrato não exctui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçãointegÍal doouno..,t'íà'odútratante6rt 156'§9o'daLei n0'14"133'de2021)

10.4 - Todas as sançóes p,.rirá, *rtã ôàntr.to rjóo.rao sãr aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 7", da Lei no 14.133, de 2021)'

10.4.1 _ Antes da aplicaçáo o. írí, ,.ra facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

,trir,'*.iàà. oãoaL dasua intimacão (art 157' da Lei n0 14'133' de 2021)

10.4.2 _ se a multa aplicada #; ft;.çõ.s cab.iveis. forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo co.dtaÀ ;; ôo-rtãtado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

ãàá'àããirãiôúrà.nte (ãd. 156, § 8", da Lei no 14'133, d: 
?9111 ,.

10.4.3 - previamente ao eicaminhamento à cobrança . 
judicial, a multa poderá ser Íecolhida

administrativamente no prazo ffiffi;;-G lquiniàl aiai úíeis, a mntar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente

10.5 - A aplicaçao das sançóes rea lizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao ContÍatado, observa ndo-se o procedimento pÍevisto n0 caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, Para as Pena lidades de impedimento de licitar e contÍataÍ e de declaraçáo de

AAssuNCAo inidoneidade para licitar ou contratar.

o 120, 10 andar, Centro -

il : cpl@juãzeiro-ce.gov.llr

luazciío do Norte - CE - Fone

roclo norte. ce. 
-oov. 

br
CEP; 63.010-015 -
- Sjte: www.juazei

(38)l-rr(r-

OA

SILVA:84I08
57ó349

R. lnterventor Fco [rivano Cruz, n

0363 - E-nra
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.O DO NORT6
CNPI : 07.974.082/0001-14

CúUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

í-O contrato se extin@ quando cumPridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona

10.6 - Na aplicação das sançóes seráo considerados (art.'156, §10, da Lei no 14'133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paÍa o Conlratante;

ãí íiÃpfr.tJç.. ou b aperteiçàámento de programa de integridade, mnforme normas e oÍientaçóes dos

órgãosde controle. ,^^ ,- ^^.4 ^,,^ r^*hÁÉ
iOli-- ói ãto. previstos como inÍraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipm..oõi como'atos lesivos na iei'n" 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito piãceoimãnâ á áutorloade competente deÍinidos na referida Lei (art' 159)'

i0.B - A personalidaoe luridica ooti-niãtroo poo.ia i.r oesmniiderada sempre que utilizada mm abuso do

iir.ito pãã ir.ifit r, encobrir o, oitiirrrrt a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimoniar, ., nãrr. ãio, toàos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa iurídica serão

ãrir.ãioor ro, seus administradoies à sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ,.ro *, ,.ilêã;;-;tiô.6;, controle, de Íaio ou de direito, com o contratado,

observados, em lodos os ..ror, o ãon'úitã1o, a-ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 202'l).

10.9 - O ContÍatante deverá, no'frazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã., infoÍmar e manter atuafilàãos os dados relativos às sanÇôes por ela aplicadas, para Íins de

oublicidade no cadastro n..ionri jãllrpiesas rnid_ôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de

É"rl,iàlã, pii.ii.-, tc..pi,l*titrio* ..ãrúii. do poder Exêcurivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).
,10.,10 - As sançÓes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

rãop.trúãütà r.abilitação na forma do art 163 da Lei no 14'133121'

,t0.i,l - Os débitos do contrataoo"par-a-c-Ã'. ÀOÀúiti"çao contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,. com oS

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oukos contÍatos administrativos que

o contratado possua com. Mil;il;;i"t nú, na Íorma da tnstruÉo Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - se as obrigaçóes nao toãm cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conctusão do objeto, caso em qr.;;;;;Âilnistraçáo provióenciar a reaàequação do cronograma Íixado

para o contrato.
1,1.2.,1-Quandoanáoconc|Usãodocontratoreferidanoitemantedordeconerdeculpadocontratado:
àiiúra ere constituído em mora, senàoJhe aplicáveis as respectivas sançóes administraüvas: e

b) poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a conünuidade da execução conkatual'
,11.3 - Constituem motivos paÍa ,*tinçaô J. *rtr.to, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos pÍesêntes

autos, as situaçóes previstas no^Ãrtl-iü ãã i.i 
'i;r+.13.?t-202J-, 

assegurados o contraditório e a ampla

;;i;;,om;É.rância às previsões contidas nos aíigos 138 e '139 da referida lei'

. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA
CLÁUSULA DÉoma secuxon
tZl - es dêspesas deconentes a presente contrataçá o corÍeÍáo à conta de recursos oriundos do Tesouro

d

Municipal, previstos na dotaÉo orçamentária abaixo discriminada:

A5SUNCAO

DA
SlLvA:841085
76349

rvcntor fco Erivano Crut, no 120, 1' o andar, Ccn(ro - CEP: 63.010-015 - Juarerro do NcrLe - CE - I'onel (88)li''r"
R. Ínte

0363 - E-mail: cplG.juazeiro-ce.gov.llr - Site: ww',!.j u aze ircld onoÍte.ce.gov.br
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F.:ir,t t,l^ a5,4W

12.2 - A dotação relatva aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaÉo da Lei

oiç.renú,ià àspectiva e liberação dos créditos correspondentes, mêdiante apostllamento.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07'974.082/0001-14

CEIRA. DOS cAsos oillssosGúUSULA DÉCMA TER

13.1 - os casos omissos serão decididos pelo conratante, segundo as disposições contidas naLei n0 '14''133'

de 2021, e demais normas federaisffivàis e, suusioiariamãnte, segundo as disposi@es contidas na Lei no

ã07á, o. rsgo - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1-Eventuaisalteraçõescontratuaisreger.se.ãopeladisciplinadosarts.l24eseguintesdaLeinol4.l33,
de2021. -^-,.-^i-^^
i+.ã-.-ô contrataOo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 0u supressges

que se fizerem necessários, uté ;ffiÉ J; iS* (uint e óin.o po, cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

ii.â]Ã, at r.ço.s contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

i4.4 - Registros que não caract#JiãtJàê. Oã;9ntig1o.OoO., sór realizados poÍ simples apostila,

àirp.nt.Oã , à.dração de termo aditivo, na forma do art' '136 da Lei no 14'133' de 2021'

CLÁUSULA DÉCIIIA QUINTA . DA PUBLICAÇÃO

.15.1 - lncumbhá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contrataçÓes PÚblicas

ipNcpi, .á m, prevista no art. sa"d; rei r+.r s3, de 2021 , bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

àm atençao à lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉ

14.133121.

CIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriunda-1.a9 Oresenle--!o]tl1!::l-*:::t* d'

Juazeiro do Norte/CE, sendo este'o Ío-ro áàito prm dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que nao puoeãm- r.i *ri*to. pela conciiia@0, mnforme art. 92, §10, da Lei no

ASSUNCAO

0Â
SrLVÀ841085
76349

de
Unld. O

33903000.2.123.000013.122.000118

R. lnteryentor I'co Erivano Cruz, no 120, I
0363 - E-n1àilr cplcôj

o andôr, Ccotlo - CEP| 6

uazeiro.ce.gov.br - Sjte:
3.0t0-015 -.lr.razoiro do Norlc - CL - l-ollel

ww!v.juazeirodonorte.ce. -oov. 
br
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ESTADO DO CEÀRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/O0o1-14

Declaram as paÍtes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de. acordo

àntre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Teresa Maria Siq tftl ascimento Arrais

0rdenado a) de Despesas

Fundação Memorial Padre Cicero

CONTRATANTE

MAXIMILIANA
ASSUNCAO DA

SILVA:84108576349

Â$r.ado d. lom. digh.l For
MAÍMluAr,l^ 

^sslrNCÂO 
DÂ

oadoÍ 202tolo3 l41214 _or'oo'

2\

MAX ELETRO E MAGAZINE LTOA

02.u7.73410001'77
CONTRATADA

1) :{Ír§M,.LA'ú.. {35"1etm:9.{
TESTE!MUNHAS:

ClÀ M
CPF . p-16-!.1rI 3. -s-.Q.......

a. inL"ôôniô. i.o Êiiuu,iô cliii í; izô, lo andar, ccirtrol cÉp' o:.ottr-oti-:,iâàiiótô üó'tc' ôr-io'iü' (ss):rl'l

0363 - E-màil: tptôi'u'u'".tt'gou'br - Srte: !vw$i 'iualeirodonorte'ce' gcv. br

\/'=.-

,fl$t.



,OMISSAO DE

ã'rt,ar N^ 3

Contrato que enfe si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atÍavés da Guarda Civil Metropolitana e a empresa

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, para o Íim que nele se

declara.

OMunicípiodeJuazeirodoNorte,EsladodoCE,pessoajurídicadedireitopÚblicointemo,inscritono
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/00ô;:14, ãttátát Ofãi G-uardã Civil Metropolitana, neste ato repÍesentada

por seu(sua) Ordenado(a) d. Drô;;;,';úiS-r1rl. iúio Cer.r^Oos Santos Âlves, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominadJiábôUiiliÁruTE' e de outro lado MAX ELETRO E MAGÂZINE LTDA'

estabelecida na Rua Frano Mrs;iü;;;, ôe'ntro' senag-or Pompeu'cEr cgllalol(^s^5)tje-0646 e E-

mail: licitacaomaxetetroggmait.Jm, iffiià-no iup.tltur sob-o no 02'347'73410001-77' neste ato

representada por Maximiliana As#idl; ôilrr,;"rraàor(a) do cPF no 841.085.763-49, apenas denominada

de ..NTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, oriundo, do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.11.'t4.1,em conformidade.à' *ãiiiãiiio.s contiaas na Lei Federal no, 14,133, 01 de abril de 2021'

mediante as cláusulas e condições a seguir'

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

CONTRATO No 2025.01,08-0085

CLÁUSULA PRIMEI RA. DA FUNOAMENTAçÃO LEGAL
1, de acordo de acordo com as

'1 .1 - Processo de Licitação na moda lidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14

normas gerais da Lei no '14.'133, de 1
o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a) Julio César

dos Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
limpeza e conservaçao

2.1 - 0 presente lnstrume nto tem Por objeto a Aquisição de produtos de higiene'

destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil MetroPolitana de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou-se

vencedora, na Íorma discrim inada no quadro abaixo:

Lote : Loto í0 .lratoriais dê êoLl

12,00

12

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - ProPosta do contratado;

ã.i.+ -. erànu.is.nexos dos documentos supracitados'

ÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

ValorTotalvalor unltáÍioll.rca/Modê loQ(doUnld.
Itêm E3 c

6,00MEDIX)PCTSÍICOCA coMRGI

PACO ÍE COM 50 UNI
0001

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIG

3.1 - O presente contrato terá vigêncla é até '12 (doze) meses , contados da data de ú assinatura, na Íorma

do artigo 1 05, da Lei n" 14.13312021' ou enquanto decorrer o fornecimenlo dos Produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1.Oprazodevigênciaseráautomaticamentepronogado,independentementedetermoaditivo,quandoo
obieto não for conctuloo no periooo-Rr.ààó á.it r, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

.ontratuda, previslas neste instrumento'

ASSUNCAO OA

SILVA:8410857

li-*t*'.-- a. r,iiiríó"1õ, i'.ó riJ*'o c'ui, nõ rzo, tà ania" ccr'rro - cLÉ; ej ôIo-ôrs- r''iátôiio ci r'rôitt - cl - ;i'n"' isn).ilr'

^\iuxrcD^ ,ra":l'É*',",f à"'rua'ei'o ce''Jov l.r' - Sr:e: \\'vw'iuü?e roclono'Le'r t'qov'br
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ESTADO DO CEAú
F:ir.a lrl^

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JI.'AZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.AA4 OOOL'L4

CLÁUSULA OUARTA - DOS MOD ELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contÍatual, os

condiçóes de conclusã0, enkega, observaçã

vinculado a este Contrato.

elos de gestiio e de execuçã0, assim como os prazos e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
mod

oe

CLÁUSULA OU INTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subconúatação do objeto contÍatual.

cLÁusuLA SEXÍA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESÍABELECIMENTo Do

EOUILiB RIO ECONÔMICGFINANCEIRO

6l - O valor total da conkatação Oe n$ 1Z,OO (doze reais).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do ob,ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos socl ais, trabalhistas, Previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes , taxa de administÍaçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

CLÁUSULA SÉIMA. DAS OBRIGAç ÔES DO CONTRATANTE

e

contÍataçá0.
6.3. Os oaqamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

ã, not Éiiia, atavés de TransÍerência BancáÍia para o fomecedor'

6.4 _ Os preços inicialmente contr;üá;G; Íixài e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interÍegno de um ano, os preços iniciais poderão seÍ.reajustados' med!l?fft§!:3' pt''

Ià".nià'ii. iá'jÉôã if.oi.. J. pãi* Jótãnsurioor n.plo), exclusivamente paÍa as obrisaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade

6.6 - Nos reajustes subsequ*b, ;il;;;i., o intenegno mínimo de um ano será conlado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atÍaso ou nao oivJigaçao do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

i,1;.1à;il;'i;rÊoã pera urma'va"rãiao conhecida, tiquidando a diferença correspondente tão logo seia

divulgado o indice deÍinitivo.

ó.à -"ürffid, frnais, o índice utitizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

á.ó - Cõ; indice estábetecido páiã-àajustameáto venha a sei extinto ou de qualquer íorma não possa

mais ser utilizado, será adotaOo, eÃ srUrtitíiçao, o qr. ,ier a ser determinado pela legislação 
-em 

vigor'

6..t0 - Na ausência de pnvisao f.ôàiquánioào inOiàe subsütuto, as partes elegerão novo índice oficial' para

i.ui-rrü..nto oo preço do valor rehanescente, por meio de termo aditivo'

o.ii- ô 
".irrt. 

i.ra reatizaoo poi afostiiameáto, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

ô.,12 - poderá ser reestabêtectd;;;l;çã que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos da

contratada e a retribuição o. ÀJministi.çad para a iusta remuneraçáo do Íornecimento,. desde que

objetivando o reestabeleciment. ãã .qriliüii. econômico-Íinanceiro in'rcial do contrato' na hipótese de

iãLr.ri"* Íatos imprevisíveis, or- prerisiu.is porém de. consequências incalculáveis, retardadores ou

ilüiiil;; oã'.i.*iao oo.irst.oolou áinoá, àm caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe'

conÍiourando álea econômica .*üotdi*ari. ê extracontíatual, noi termos do Art''124, lnciso ll' alínea "d" da

iái ii.roepozr, devendo ser formalizado através de ato administrativo

ã-i3 - ó üid;;. reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado duÍante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14,13312021.

7.1 - São obrigaçoes do Conkatante:

;:i -É;úir;;ÀpÍimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o contrato e

seus anexos;ASSUNCÀO

DA

SILVA:841085
76349
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7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.+ - NoiiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÔes veriÍicadas no objeto Íornecido'

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total.ou em parte, às suas exp.en:asl

|.S - À*rpunt.t r Íscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
-da 

execução

ô.ú;: p* efeito'de liquidaçao e pagamento, quando.houver. controvérsia sobre a execuÉo do objeto,

qr.ntía àir*.a., qualidaàe e ôuantiàade, conforme Art 143, da Lei no 1413312021"

i.i_ Eúrá, á p.sámento ao coniratáàà oã ,aor correspondenre ao foÍnecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condi@es estabelecidos no presente Contrato:

i.A - Ápli.at .o Conhatado as sanções previstas na lei.e neste Conlrato;

7.9. Cientificar a procuradoria'êeát Oo f' unicipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contratado;

;.õ: í;;ti.iã;rt. e,íitii oecisâà sobre todas as soticitaÉes e reclamações relacionadas à execuçâo do

oresente Contrato, ressalvados o. i.ú*ã.i.t maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

7.10.1 - A AdministraÉo terá o p*o àã ró (dâ{ dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

parà decidir, admitida a pronogação porigual período, quando motivada'

7.11 - Responder eventuais p.AiãJt Oã 
",jrt.belecimento 

do equilibrio econÔmico-Íinanceiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.12 - A Adminisrração não respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
.

i.*lror, áino. qre vinculados à execução do conúato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

Oecorrência Oe aio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

corütssÃo DE LtolTAÇA _
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CLÂUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇ OES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumPrir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em suas Peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2 - ResPonsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

R, lntervcntor Fco Eri

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
g.3 - Comunicar ro.rr,ü.t .t.,-Át prazo máximo de 24 (vinte e. quatro) horas. que anlecede a data da

\-/ entrega, os motivo, q* irp"riüiriiÀm o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender as oet.rminióã"ãrr.t* ã,iiiioát pelo hscal ou gestor do contÍalo ou autoridade superior

(art. 137, tt, da Lei n.o ri.iãálã-. ZO'ZIi. prestar todó esclarecimenio ou informação por eles solicitados;

g.5 - Reparar, .onigir, ôror.r, rúísmir ou substituir, às suas expensas, no total ou.em parte, no prazo

fixadopelofiscaldocontrato,osprodutos/bensnosquaisseverificaremvicios,defeitosouinconeções
resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabil6ur.-p.'io, ,icios e Oanbs ãemnentes da execução do obieto,.bem como por todo e

qu.rqr.it ná.rrr.oo a'Àir-inirirãiaã o, terceiros, não reduzindo eisa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhament d;;;-.quô;;ntratual pelo conlÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofiidos:

8.7 - o mntratado drr"ãrntrãg.r; seioireiponsava pela Íiscalização do contÍato, iunto com a Nota Fiscal

para Íins de p.g.r.nto,-o-t ..gtnte. Oo.um.àtc, t) prova de regulâridade relaüva à Seguridade Social; 2)

i.rtiOáo *nirú relativa aos iributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade prrant, a-iazãoà-Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regutarioade dãÊêi§- cnr; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
-Trabalhistas.- 

CNDT;

fililli$ il}iõffi;iliãirã p.r.-.*pri*nto.á.. todas as óbrisaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

DA comeÍciais e as Oemaü pteristas em legislaçáo especíÍicá, cuja inadimplência não transÍere a

irwo''o'oas iespániauitioaoe ao contratante e não poderá onerar o objeto do contÍalo;

q.
uu,,f 6|-lir,'n" t2o, ló aôàÁi, ôôui ô: cÉÊ, oj.ôro-ôis - r',ãiôlro üô r.rô,t. I ôr - Fonc: (88)l r.e,
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8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.
g.t0 I paralisar, por determinação io contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordO com a boa técnica ou quà ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

all - uant r ourante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação; - ---..:-.^ ^- ,^,
À.fZ - Cümprlr, ãurante todo o p.iíodo de exócuÉo do conlrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pà5* *niJénii6ncia, para reabiliiado da Previóência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

Lrgos previstas na legislação (art. '116, da Lei n.o 14 133, de2021);

á.fã-_ õo.pro*r. i.r.*. d. *rgã, ã qu. se refere a cláuzula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empr.õãà.r q]r. pr*ncheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

ã.i+ - eu.rOai si'llo so'bre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do mntrato;

g.1s - Arcar com o ônus o.*nrntu oá ãu.ntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
. 

dê sua

proposta, inclusive quanto aos 
";rü ;.;d;;i. deconentes de ÍatoÍes futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o pÍevisto úiãàr*t. em sua proposta não seia satisfatório para o alendimento do

objeto da contrataçá0, exceto quanào ocorrer atgum dos eventos anoladbs no art' 124, ll, d' da Lei no 14 133'

de2021.
8.16-Cumprir,alémdospostuladoslegaisVigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,asnormasde
segurança do contratante;

8.17-A|ocarosempregadosnecessários,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados,aoperÍeito
cumprimento das cláusulas Outt 

'..^iáto, 
ioin...nOo ot máteriais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quanridade, quiüàà.'. t..norogia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;
g.18 - Orientar e relnar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13'709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eÍcazJs iãã pôttçat de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execu@o deste contrato;
g.1g-conduzirostÍabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,cumprindoas
determinaÉes dos Poderes Públicos.
g.20 - submeter previamente, poiãr.rito, ao contÍatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

,ãüO* ãi..uilros que fuiam as espàciÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

g.21 _ Não permitiÍ a utilização oe lffi.i-úu.tho do r.nor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatote anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre'

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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cúusulltlotu . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

L1 - A contrataÉo conta com garantia àe execução, nos moldes do art. 96, da Lei no ú.133/2021, em valor

conespondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assina tura do contrato, comProvante de Prestaçáo de garantia, Podendo

optar por cauÉo em dinheiro, titulos da divida pÚblica, seguro-garan tia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalida de de seguro-garantia, a aPólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias apói término deste Prazo de vigência, pennanecendo em vigor mesmo

ue o contratado não Pague o Prêmio nas datas convencionadas

I 4 - A âpólice do seguro-garantia deverá acomPanhar as mod iÍica@es referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso Pela seguradora.

q
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9.5 . Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

áeioe que'mantioas as condiioes e cobeÍturas da-apólice vigente e nenhum período Íique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

b.ã - úr-f,ipO-tr* Oá suspensão dà contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contrâtado

Íicará desobrigado de renovar . fi;ti; óu de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela AdministÍação'

ó.i:igáã.t;ãiegurará, quatquer que seiá a modatidade esmlhida, o pasamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do .il;ü;úi#;ú do objeto do conrrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele Previstas;
ó.i.ã -'rrit t,à"tóÍias e puniüvas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistas t pã'iátttiátiàt de qualquer natureza ePa,E com o FGTS' não adimplidas

oelo contratado, quando couber.

ffi"-; ffiüjid;;r.õ*g"à.ti. somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçâo que reoe â matéÍia'

g.g _ A garantia em dinheiro or"ãã'rã, àiátr.da em favor do contratante, em conta especifica a ser

fomecida, com coneção monetária'

9.10 - caso a opção seja po, ,tíiza, títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registÍo ., .itt-t.rà-ã..1ãlizado de'liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliado, p.to, ,ur, ,uto'àJ.*nO.i.or, conforme áefinido pelo Ministério comlelenle' 
-^

9.1,1 - No caso de garanfia * ,;;iü;i;';;iúnça Úanoaria, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente auto,iraoãã oããã n_á Éair"o,gro Banco central do Brasil, e deverá constar expressa

rànúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do CÓdigo Glvll' 
..:^Â^^i^ â aaranria rrpv '

9.12 - No caso de alteração do valor ão contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, 
-a 

garantia deverá ser

ãirtt.o.., it**oa, seguinao os;;smos parâmetros utilizados quando da contrataçáo'

ôl;âru;;;ii;;ãã'óài*ri. t iüiiiãro. iotatou parciatmente.em pasamento de qualquer obrigação' o

contratado obriga-se aÍazer aári,iiirã"-pãriô'* frrro máximo dé 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado

9'14-ocontratanteexecutaráagarantianaÍormaprevistanaleg.islaçáoqueregea.matéria.....
9.14.,, - O emitente da garantia "oieiaàa peiã .*irrt O. deverã sei notiÍicado pelo conlratante quanto a0

início de processo administrativo ia-raãiuãúo ãã-J.i.r,primento de cláusulas contratuais (art 137' § 4"'

da Lei n.o 14.133/2021).

9.,14.2. Caso se trate da modalidade seguroaarantia, oonido o.sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaÉo üffiã;"i f* áLsta vigencia nâo caracterizando Íato que iustifique a

neoativa do sinistro, desde que iespeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

ã'ffi;"üilà.úiã.. o. suplttintendêncià de seguros Privados - sUSEP'

9.15 - Extinguir-se-á a garantia àrãã rártit içro da apólice, carta Íiança ou autorizaÉo para a liberaçáo de

importâncias depositadas .. oinnàiro , títuio de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

*Jo].nt iãiro ài"unstanciaoo, àe que o contratadoiumpriu_todas as cláusulas do conkato;

g.16 - A garantia somente será iiü"u'ã. ã, i.ititrida após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinÇão

;;rri;.';;;daAdministraÉà e, guando em dinheiro' seÉ atualizada monetaÍiamente'

9_í7 - o oarantidor nao e parre iãia igurrr * processo administÍativo instaurado pelo contratante c.m 0

àbietivo dé apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada'

g.ig - o contratado autoriza . .*i;;i..tr; reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

õi'ô-'Àgatantia oe execução é independente de eventual garantia do produto'
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10.1 - Comete infração administrativa, nos teÍmo i da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato:

di Ensejar o retardameáto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

ei Apreientar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contÍat6;

í) Praticar ato Íraudulento na execuçâo do contrato; 
.

i1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éj Rratiàr ato tesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1ô.2 - Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as segrintes sanÇ9::' 
-=^ ^^

10.2.,1 - Advertência, quando o conkálado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nao se

;uiiícaráimposiçaodàpenalidademaisgrave(art'156'§2"'daLei 
no14'133'de2021); 

..

10.2.2 - lmpedimento oe'ricitarã cántratai quanoo praücãdas as condutas descritas nas alíneas "b', "c' e 'd"

do subitem acima deste ô;ü.tq-;;;ü que nao se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art'

\^/ '1s6, 
§ 40, da Lei no '14'133, de 202'l);

.10.2.3 - Dectaração d.-i;ido.;ú;# para ticitar e contratar, quando praticadas.q., 
"gnqyF. 

descritas nas

atíneas 
,e,, .r, g" , "n, i;'rrüià, ..ii,ã o.rt. contrato, bem como nas alíneas 'b", 'c' e 'd", que justiÍiquem

ã irp.tiçaô oà õ..alidade mais grave (art 15ô' § 5'' da Lei no 14 133' de 202í)'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 -MoratÓria de 1% (um por cento) poÍ dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 -O atraso supeiJià zo 1rint.1 dias autoriza a Administração a promoveÍ a extlnçáo do contÍato por

descumprimenro o, dil;;.t. i;;àú.ioã iras .raurutas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no'

14.133, de 2021.

10.2.4.3 - CompensatÓria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obieto.

10.3 - A aplicaÉo das sançÓes previstas neste contrato nâo exclui, em hipÓtese alguma' a obrigação de

reparação integral d.0....ã,tãit " 
Conrahnte (art' 156' § 9"' da Lei no '14 '1.33' de 20.21)

10.4 - Todas * *.ç#;;;;rt.r **ú ôont áto rjoaerão sãr aplicadas cumulativamenle com a multa (art

156, § 70, da Lei no í4.'133, de 2021)'

10.4.1 - Antes o. .pri.rçáo ãã ruíà será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

\-/ úúis, contado da daia de sua intimação (art' 157' da Lei no 14 133' de 202'l)

10.4.2 - se a mutta-ápticaoa e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valoÍ do pagamento

eventualmente oevioo üü õãntàt.ntr uo contiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada iudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no '14"133' de 202'1)'
.10.4.3 - previam.nà'.0 

-Li..irinhamento à cobrança judicial, a multa 
. 
poderá ser recolhida

administrativamentr n; p*o;;;ilà àe is (qrinze) dia! úieis, a contar da data do recebimento da

comunicaÉo enviada pela autoridade competente'

10.5 - A aplicação o.! 
'.nçtár 

úii.ar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta defesa ,o contáúJál oíi.ránào-se o proirdimenlo previsto no caput e parágrafos do art' 158 da Lei

no 14.133, de 20ã,;;;;';;r;;úááú àe impeoimento de licitar e conlÍataÍ e de declaraçâo de

inidoneidade para licitaÍ ou contÍatar'

io.o - Ha aptiàaçao oas iãúes serao considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.',l33, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i\laxrMruANA d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

R. lntcryentor fco l:riv.ino Cruz, nc 120, 10 dndar, Ccntro -
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e) A implantaÉo ou o apeíeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle

iO]i - O. atos previstos como infra@es administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipúcaoos como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão apurados e julgados_ conjuntamente, ngs

mesmos autos, observados o rilo procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art 159)'

io.á - n p.*.aioade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza^da com abuso do

oiràiro pãã tá.irit r, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste contato.ou para

provl-caicontusao patrimonial, ., nátr.."to, toáos os eÍeitos das sanSes aplicadas à pessoa jurídica serão

ã.i.nãü., ,0, *r, administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo c,om ãáêo ãà *iig.çro ou controle, de faio ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o ãànüOitOr,io, ã ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. 160, da Lei n0 14'133, de 2021). . ..

10.9 - O Contratante deverá, no'iiu.o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

,ã.ia., r*ã*ái-e manter atualããoi os dados reàtivos às sançoes poÍ ela aplicadas, para.fins de

oublicidade no cadastro Ha.lona'T, Ê.ii.sas iniooneas e suspenias (ceis) e no cadastro Nacional de

É'J'Ji.lil"rllíi.,", ô;pi;j;;düd; *ãrúito do Poder Executivo Fedeial. (Art. 161, da Lei n0 '14'133' de

2021\.
10..10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

rãà p..tirãi.,i. ttabilitação na forma do aÍt' 163 da Lei no 14 133/2'l'
,10.11 - Os débitos do .ont .t.oo'prà-ã*'ã ÃO.inet,.çao contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,. com 0S

créditos devidos pelo Município dêconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administÍativos que

o contratado possua com o rur.i.ó], án1àtante, na forma da lnstruçáo Normativa 5EGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

cúusutl oÉctm PntMEIRA- DA EXTIN COT'ITRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quandó cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra

antes do prazo eslipulado para tanto'
.11.2 _ se as obrigaçoes nao toãm cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ícará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em qr.;;;.É ;iúinistraçao providenciar a readequação do cronograma íixado

para o contrato.
11.2.1.Quandoanáoconclusáodocontratoreferidanoitemanteriordeconerdeculpadocontratado:
ajricara ete constituído em mora,iendo-lhe aplicáveis as respectivas sancões administrativas; e

b)PoderàaAdministraçãooptarpelaextinçãodocontÍatoe,nessecaso,adotaráasmedidasadmitidasem
léi para a continuidade da execução contratual'

1.1.3 - Constituem motivos para,*tirçao ão *ntrrto, a qual dewá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no'Àrtl-is7, ã;a."in" t+.ts-a2ozt, asseguradoso contraditório e a ampla

;;;, ;; il;ãncia às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei'

DA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRN

)
r I

CLÁU SULA DÉCIMA SEGUN

tZl - ls desPesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÉo oÍçam entária abaixo discriminada:

12.2 - A dotação relagva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

ôôúü;;à;pectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

63.0i0-015 - Juazelro oo Norte - CE - Forrci (BB)l l.q,
R. Interventor Fco Erivano Cruzi no 120, 10 andar, Ccnlro - CEP
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CúUSULA DÉOMA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS

13,1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disPosi @es contidas na Lei no '14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicávei s e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

ÇOEScúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERA

14.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
i+.ãlO .ontr.tuOo é obrigado a aceitaÍ, nas mosmas condiçoes contratuais, os acréscimos 0u supressoes

que se fizerem necessários, até;ffii; J; isolo luintr . óinco pot cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

i+.â- À, at.r.ço.s contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - RegistÍos que não caracte'rizàí .-ú,1àêã or ã.tÍglo .pgdrm 
sér realizados por simples apostila,

àü;..;;ü;;.üiaçao oe termo ããitivo' na forma do art' '136 da Lei no 14 133' de 2021'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DA PUBLICAÇÃO

'15.1 - lncumbirá ao conúatante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona I de Contratações Públicas

(PNCP), na Íorma Prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no resPectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO
do presente Contrato é o da Comarca de

16.1 - 0 Foro competente Para dirimir quaisque idúvidas oriundas

Juazeiro do Noúe/CE, sendo este o foro eleito Para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de ContÍato que não Pudere m ser comPostos Pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025'

DeclaramaspartesqueestêcontratoconespondeàmaniÍestaçãoÍinal,completaeexclusivadeamrdo
entÍe elas celebrado, assinando à' ,..*, í. pi.sença das tóstemunhas abaixo, para que suÍta seus

Julio C rdosS tos Alves

Ordenado(a) de DesPesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE
Aleln do d. fortl. dlqlt'l Poí

MAXIMILIANA ASSUNCAO ue)(llatumr essutrcro oe
StLVÀ84108576349

DA SILVA:84108576349 d: 2025.01.Og l4:23:58{100'

T

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

02.347 .73/.10001'77

CONTRATADA

NHAS:E\Íg{i u: d, 3 3516t)+1'-bV

'M-0,du CPF 9.9'3.
2l

a. intêrcntoi i'.ó É|.luuná c,üi, "; 
rlô, i; onãài, ct';tô r cÉC' 6j '-ls - :'áiôiió jô r'ró|.tc I ôÉ I Êirner (BB)::;r'-
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CONTRATO N0 2025.01.08-0 086

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

NorteiCE, atÍavés da Secretaria Municipal de Administração e a

empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, para o Íim que

nele se declara.

OMunicípiodeJuazeirodoNo]te,EstadodoCE,pessoajurídicadedireitopúblicointerno,inscriton0
cNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/00ôj-1i, .tr.ré, o.(dl g._.ó!.1. Municipal de Administraçá0, neste ato

representada por seu(sua) oto.nuáãiltl'àt btiptt'r í9191t1-1t'ncisco Hélio Alves da Silva' residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, .p..*t;;;il;ãíot c'ô'HrüreHTE' e de outÍo lado MAx ELETRo E

MAGAZTNE LTDA, esrabetecid' #Ri';;;ffi M;lathaes, s/n, centro, senador Pompeu - cE, contato:

(8$3449-0646 e E-mait: ticitacaomã*rã1t,.àaJgÃãii.Ã1 inscrita no, CNPJ/MF sob o n.o 02.u7.73410001-77 
'

I;Jili.õ;;.;üà, úi r',r*i.ilâ"ffiJ;É;d; óilva' portadoría) do cPF no 841'085'7634e' apenas

denominada de .'NTRATADA, ;;;i,il;;;';; o p,esenie contraio. oriundo do Processo de Presão

Eletrônico no 2024.fi,,14,1,r, .o.to*ürO. com as'disposições contiias na Lei Federal n0 14"133' 01 de

.Àiii à. zozr, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrôn'rco no 2024.11.14 ,1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de Io de abril de 2021, devidamente homolog ado pelo(a) S(a). Francisco

Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria MuniciPal de Administraçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
iene, limpeza e conservaçao

m por obieto a Aquisição de produtos de hig
2 1 - O presente lnstrumenlo te

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria MuniciPal de Administração de Juazeiro do

Norte/CE, conforme esPeciÍicaçõ es constantes no Anexo I do Edital Convocató rio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote í0 - iratêrials d6 H eLl

2.2 - Vinculam esta contratação, independentêmente de tÍanscriçâo:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

ã.ã.+ -. grànturit unexos dos documentos supracitados'

RA - DO PRAZO DE VIGÊN CIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

âlorTotalvalor unItáÍlo.rcsrilodGloOtdê.Unld
Itom 30,006.00MEDIX5

ac
E PCTcoMRGICAct

NIOADÉ50coMeACOÍP
0001

30 00

CúUSULATERC EI

3.1 - O presente óntrato terá vigênc ia e ae P (doze) meses, con tados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.133/2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

3ii:t8i;.., o. rigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

obieto não for concluido no perioOo-niÀàãá á.iÁ.i ressaivadas as'providências cabiveis no caso de culpa da

aonttttrda, previstas neste instrumento'

CEPi 63.010-015 - luârciro d0 Nortc - CE - Éq1lei (u8)lr:lt
lntervcntoÍ Fco l-rivaÍro Cruz, no 120, 10 andôr, Ccntro -

cplG)juazeií o'ce. gov.llr 5ile: wwlr.ruaTeiloclc)norle.ce. gov br
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CLÁUSULA OUARTA. DOS iúODELOS DE EXECUçÃo E DE GESTÂO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execu

condiçóes de conclusá0,

vinculado a este Contrato.

Éo contratual, os modelos de geíão e de execu$o, assim como os prazos e

enkega, observa@o e recebimenlo do objeto constam no Termo de Referência'

NTA - DA SUBCONTRATAçÃOCLÁUSULA OUI

5.1 - Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual

cúusULA sExÍA - Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E oo REESÍABELECIMENTo Do

EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrataçáo é de R$ 30,00 (trinta reais).

6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou imPostos , encargos sociais, kabalhistas, Previdenciários, Íiscais e comerciats

incidentes , taxa de administraÉo, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

CLÁUSULA SÉTMA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Srltl'JtoÍ1.r.*os seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

aa nota Êisõat, através de Transferência Bancária para 0lomeceoor'

6.4 - 0s preços inicialmente .ont .-üãoGã n-J e irreajusráveis no prazo de um ano contado da data do

S,.!ttrl[TtJ[:Í3àno o. ,, ano, os preços iniciais poderão ser, reaiustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contrâtante, do IPCA (lndice d. ilü ;; õ;;;"ião' h'prol' exclusiíamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade'

6.6 - Nos reajustes subsequ*r#.íprirri., o intenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos

efeitos flnanceiros do último raaiuste'

6.7 - No caso de atraso ou nao oivuigação do índice de reajustamento. o contratante pagará ao contratado a

importância catculada p.r. urtir.'i."ã"çr'o áii,Jãáà, riqrí,r;ndo a diÍerença corÍespondente tão logo seia

divulgado o índice deÍinitivo.

ã.à :iiàJ JrüioÀ Íinais, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecid;;;;;i,,;ú*eáto venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, .Ãiru.iitiiçuo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor'

6.í0 _ Na ausência de pr*irã. ü;ü;;;õão inoice suustituto, as partes elegerão novo indice oflcial, para

iáàü.üÃt.to oo preço do valor rehanescento' por meio de termo aditivo'

6:ii:ããiü*;J;;';.;ffi;r;;;;à'iir'*àio' 'àIrtá'merrevisão 
do Art 136' da Lei 14'133t2021'

6.12 _ poderá ser reestabelecidã ã'"ràiao qré as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conhatada e a retribuiçáo O.'iiri.iitiãç". para à 1stâ remuneraçâo do fornecimento,tesde Que

obietivando o reestabeteciment ;;";;iiíffi 'econômíco-Íinanceko inicial do contrato' na hipótese de

ffiü# t.tàr'i.p"riiirtis,-oi-pieiisíveis porém de conseouências incalculáveis' retaÍdadores ou

impeditivos da execução oo ,irrüiolor'ãi;;;, ;;; dr i.rfa'maior, caso Íortuito ou Íato do principe,

c.onfiourando álea econômica .*iããüi.aiiã. ártracontratual, noó termos do Art 124, lnciso ll' alinea'd" da

üi ii:iããá0ri dàvendo ser Íormalizado através de ato administraüvo'

6.13 - 0 pedido de reestauetecimeitJãã rqririuià r*nomico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato . unt., o. rr.iir.t p.uog.çao nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

7.1 - Sáo obrigaçóes d

7.2-Exigirocumprim
seus anex0s;

o Contratante:

ento de todas as obrigaÉes assumidas pelo Contratado' de acordo com o contrato e

As5UNCÁO DA

5tLVA84l0857
6349
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7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato;

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no obieto fornecido'

pui, qrt iáÉ por.le substiiuído, reparado ou corrigido, no total.ou em paÍte' às suas expensas;

iS _ Ãôrírrit u.. , Íiscalizar a exeãu6ó do contraio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para *ü'iao O. Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversaia execução

;;.bl*: p* rf.,to'oe riqiidaçaà ã-pagamento quando.houvór.controvérsia sobre a execução do obieto'

ãr*iía ài'r"rrao, qualidade e ôuantiàaãe, conforme Art' 143' da Lei n0 14'133/202'l;

7.7 - Efetuar o pagamento ao c*trãüàá oó uuror conespondenle ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato:

;.8: Ap]ú; ;ô..tratado as sanções previstas na lei e nt:!: c-t]Yto'

7.9 - cientiÍicar a procuradoria' ôeral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo ContÍatado:

7.10 - Explicitamente emitir decisáã iõüi. t o.i as solicitaçóes e reclamaÇões relacionadas à execuÇão do

Dresente Contrato, ressatvados d;õffi;ü;*it tiã'r.ntt impertinántes' meramente protelatórios ou

ãe nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.10.1 _ A Adminisúação terá. ú;ã; 1óiü;) dias úteis, a cortar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo' quando moüvada'

7..11 - Responder eventuats p.oiã.lr oã 
"J.irbelecimento 

do equilibrio econÔmico-financeiro Íeitos pelo

contratado,'no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.'12 - A Administraçao nao respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que vincutaoos tr exearçro io aontrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

;;;;;ã;; J. rb do contratado, de sóus empregados' prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA olrAvA - DAS oBRIGAçÔES Do 99!-r-BâT4D0

8'1.0Contratadooe'-ecumprirtooasasourigaçoesconstantesdestecontratoeemsuaspeçasvinculadas'
assumindo.oro.*.rrliiã.!;iJ **;r;J;J. r, o.-rp.r.. decorrentes da boa e perfeita execução do

ãut.ro, àu.trrnoo, ainda, as obrigaçÓes a seguir dispostas:

8.2 _ Responsabitiz.';H;r;i;l;J;ãrnoità*ubnt r do obieto' de acordo com o códiso de Defesa do

Consumidor (Lei no 8 078, de '1990);

8.3 - comunicar.. #ü;ilt ,"á; prazo máximo.de 24 (vinte e quatro) horas.que antecede a data da

\-/ entrega, os ,otiuo. q,ã'irpãr,-úititeni o cumprimento do prazo previsio, com a devida comprovaçáo;

8.4 - Atender a. o*.li'i.JiuÜffi;;;"iliiii;;'p.ro 
.fir..r 

ou sestor do contrato ou autoridade superior

(arr. 137, 1, o. L.t n." i+.,ããlã. zôât) e prestar toaó esc{arecimenio ou inÍorma@o por eles solicitados:

8.5 - Reparar, *r,tgi',''à.or.i ;;;riii.;, subslituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo Íircar oo crniiáto, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÓes

resultantes da execuSo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabiti#;;.ü;;íil. . or1'or ãecorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causadoà'Admlnlstraçáo ou terceiros, não reduzindo eósa responsabilidade a Íscalização ou

o acompanhament. 
";r-;;;ôi;ntàtua peo contÍatante, que Íicaá autorizado a descontar dos

óagãmehtos oevioos, o valor conespondente aos danos sofridos:

g.7 - o contratado deverá entregar ao setor responsávetlãu rúuaçao oo contrato, iunto com a Nota Fiscal

para fins de p.grr.nto, or';'.ü;nt., oorr..ntor, tl piorá or regulàridade relativa à seguridade social; 2)

certidão conjunta ,.t;i;;;;iló;b. Éderais-e à ôivida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regutaridade p.rrnt."à'Êr.ãir-Érjãorrr ., oi.tritd e úunicpal do domicíiio ou sede do contratado; 4)

certidão de n.grra,ioãoàlãióis -ôir; e 5) Cerridão Negativà de Débitos Trabalhistas - cNDT;

B.B - Responsabituái.ã p.il .*p,i*nto.á.. todas as áurigaçoes trabalhistas,^previdenciárias' Íiscais'

ffl,[:'l§^ comerciais , ^ i.r.il- p"tisiás em .legistação 
especíícá' cu.ia inadimplência não transfere a

itil;, ô;^;;bilidade ao côntratante e não podeÍá onerar o obieto do conkato;
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8.9 - Comunicar ao Fiscal do conlrato, em lempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual'

A.tO l-paratisar, por determinação iô contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou quà ponha em risco a sógurança de pessoas ou bens de terceiros'

ailúá.t idurante toda , iigdn;i, do contrato, eri compatibilidade com as obrigações assumidas' todas

as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaÉo; - ^^.^^^ ^,^,,iêrô ôm rê.

a.rí_ ôürprir, ãuranie todo o p.iúo à. exàcução do 
-conlrato, 

a resêrva de cargos prevista em lei para

.essoa com deÍiciência, para reabilitaJo da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

iàúos preristas na legidàção (art. 116, da Lei n o 14'133' de 2021);.

g.13 _ Comprovar a reseÍva * *rgo, ã q;r r. ràf.rá a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçao Oos emireiàãos qie pre.nctttram as referidas vagas (art 116, parágrafo único' da

Lei n.o'14.'133, de 202'l);

8.14-GuardarsigilosobretodasasinformaçÔesobtidasemdecorrênciadocumpÍimentodocontrato;
8.15 - Arcar com o ônus o.*nànüã. ãiãniuai equiroco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive qrunto .0. 
''.r-rüi 

,rriãrui, àr*n ntes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá_los, caso o previsto ;i;i.lr..t ,, sua proposta náo seia satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quanào oconer atgum aos eventos anolad'os n o x1. 124,11, d, da Lei no 14 133,

de2021.
8.,l6.Cumprir,alémdospostuladoslegaisVigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,asnoÍmasde
sêgurança do contratante;

S.lT.Alocarosempregadosnecessários,comhabilitaÉo.econhecimentoadequados,aopeÍfeito
cumprimento das cláusulas o.rt.'àãniáiã,iãr...noo or ,át.ri.ir, equipamentos, fenamenlas e utensílios

demandados, cuja quantidade, q*]üààã. t.*ofogia deverão atender ás recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;
g.1g - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei no 13 709, de 14 de agosto de

2018, adotando meoidas encazãs iãã-piàüça. de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÉo deste contrato;
g.1g - conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo peÍtinente' cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos'
g.20 - Submeter previamente, poi.sàrito, ao contratante, para análise e aprovaçá0, 

-quaisquer 
mudanças nos

,ãüo* ãi.*iiios que Íuiam às especiticaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 _ Náo permitir a utikaÉo oá qíJqu.i tiàúárÀo ao ,*or.de dezesseis anos, exceto na condiso de

aprendiz para os maiores oe quaioà, ,nor, n., permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0o01-14

cúusuLA NoNA. DA GARANTTA DE EXECUCÁO CONTRATUAL

9.'l - A contratação conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no ú.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato

9.2 - O contratado apresentará' no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, Pronogáveis Por igual Periodo, a

critério do contÍatante, contado da assinatu ra do contrato, comprovante de prestação de garantia, Podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspo ndente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9.3 - Caso uülizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contÍatad o não pague o Prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as mod iÍicações referentes à vigência do contrato

a emissão do resPectivo endosso pela seguradora
,rar,r,r,n* PÍiÍtciPê|, mediante
A ASSUNCAO
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9.S - Será pêrmitida a substituiçáo da apólice de seguro{aÍantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que'mantidas as condiçÓes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.ã - úá-nipoi.d. de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desoLrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

ó.i- íSrt.nti. ,ttegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

ó Z.t - ireiuizos adv]ndos do nao cumprimânto do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçoes nele Previstas;
ó.i.ã -'Ãrft., .àt.tórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

g.7.3 _ obrigações kabalhistas e pieviàánciariás de qualquer naturez.a e paÍa com o FGTS, náo adimplidas

pelo mntratado, quando couber'
g.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria'

ó.ô' ;-gãtia e'm Ointreiio Ot"veà ser efetuada em favor do contÍatante, em conta específica a ser

fomecida, com coneção monetária.

9.10 - caso a opção seia por utiiizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sisúa centralizado de liquidaÉo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus váores econômicos, conÍorme definido pelo MinistéÍio comPetente . ,

g.11 - No caso de garantia * 
'ãã.iiorJ. 

oá Íiança oancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

nnã*.iiã, áãuio.rànte autorizadã a operar no País.p_elo Banco Central do Brasil, e deverá constar expÍessa

reúncia áo naOor aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'

g.12 _ No caso de alteração oo uárã, ãã óntrato, oripronogaçao de sua vigência, a garantia deverá ser

ãlrtt.Oâ o, it*trda, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍataçáo'

gliâ---S; . vator da'gaiantia foi riiiúáio totat ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaÇão, o

ContÍatado obriga-se a 1azet a 
"rp.Jti* 

,.o'6|lçáo'no pr.ro máximo dã 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.

ó.i+ - ô ó.nt"t nte executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria 
.

9.14.1 - O emitente da garantia ãiertaJa feb oniratado deveá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo iaâ-a'puLúo o. o.t.rrprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 4"'

da Lei n.o 14.13312021],.

ój+.á - C.ro rà t ate da modalidade seguro{arantia, omnido o.sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação pãi.ãã,i,"u.i fora desta vigência, não caÍacteÍizando Íato que justiÍique a

neoativa do sinistro, desde que iespeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

ffi;;;;;ililàntaçoes oa Sup'erintendência de Seguros Privados' SUSEP'

9.15 - Extinguir-se-á a garantia cori á rástituiçao da apólice, carta fiança ou autorização para.a liberação de

ri,prrta,iàiài Júsitadãs em oint,.i,o a tituio de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

,JOlánt. t.rro àircunstanciado, de que o contratadoiumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó:;á:üà;;;ti.;àmente será tiberà'Jã otLrestituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

pàr.uip."ã*.rurir. da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

õ.ri- õó.r.ntioor não é parte àao ngirru, em pro@sso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada

g.1g - O contratado autorlza o üntiaúnte à reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
õ.i S + garantia Oe execução é independente de eventual garantia do produto'
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato:

;í ó;r-ffi;; ir;xecuçao parciat do contrah que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

dl Enseiar o retardamento da exeúo ou àa entrega do objeto da contratação sem motivo iustificado;

;íffi1;;ir;;;ffi.nàiáo rárr. oL presrar dectaáção falsa durante a execução do contrato;

fl'Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

ól Cáípottause ot modo inidÔneo ôu cometer fraude de qualquer natureza:

tí É"iiüt ãto rr.vo pÍevisto no art. 5o da Lel no 12 M6' de 1o de agosto de 2013'

iô:i _ à;rã;ápii;;da's ao contrataoúue inàner n.s intraçóes acima descritas as seguintes sançÓes:

'10.2.1 - Advertência, quando . *;;;;;;;;'iã á inâ*e*çao parcial do contrato' sempre que não se

irrt-ii.rrâ i,npàtlçao Oà penafiOaOe íais grave (art' 156' § 2"' da Lei n0 '14 '133' de 2021);

i0.2.2 - lmpedimento de licitar e;;üd quando praticada-s as condulas descritas nas alineas'b'' "c" e "d"

do subitem acima deste co*ra,ol.tiiiái";;J;;i"tií*' a imposição de penalidade mais gÍave (art

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021l'

10.2.à - Declaração de inidoneidàãe para licitar e contralar, quando oraticadas as condutas descritas nas

alíneas,e", 
.f, ,g" e 

.h' 
do subit ,i ..iíá o.it. contrato, bem como nas alineas'b', 'c'e "d", que justifiquem

ã iip*iiel àt ü*lidade mais giave (art' 156' § 5o' da Lei no 14'133' de 202í)'

13.1.X.,YiltÍr,un. de iolo (um por cento) por dia de arraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10,2'4,2.0atÍasosupeÍiora20(vinte)diasautorizaaAdministraçãoaoromoveraextinçáodocontratopor
descumprimento or.urp't,n.n,ollJJàí.ii",,"r"r.-rliarJ'.iüs, õnro*e O[poe o inciso ldo art' 137 da Lei no'

1â.1i.1i,'-#l*satória de 
,r0% (dez por cento) sobÍe o varor totat do contrato, no caso de inexecução total

13.!oiT.r,'**. das sançoes previstas neste contÍato náo exclui' em hipótese alguma' a obrigação de

reparaçãointegral oooanoca'saià-aoõoniráiante(art 156'§9"'daLei n0 14'133'de2021)

,10.4 _ Todas as sanções preusra;nesã;;.ü.i. riã0.* lã, aplicadas cumulativamente com a multa (arl'

156, § 70, da Lei no '14.133, de 2021).

10.4.1 - Antes da aplicaÉo oa muíia .era Íacultada a d9í9*. !^o 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias

,it.ir,'r".iâà. o. o.L 0..u. intimacão (aÍt' 157' da Lei no 14 133' de 202í)

10.4.2 - se a multa apticada ;ã i;ffirçõrs 
-cabíveis. 

íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contrát*L .ã-ôontiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

*ullããiiiãiJffi;nte (ãrt. 156, § 80, da Leino 14 133' de 2021)'

10.4.3 - previamrn,. ,o .náriín-Jrità' a-ãúã.ã.judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pftrzo #il;;;ií lquinzel dias úieis, a contar da data do recebimento da

iomunicação enviada pela autoridade competente' . ..r.^ri.,^ 
^,,ô aêêÀâ,,rô n r.nnrrartitó'

10.5 - A aplicação das san@es ã.iiã.r:r:a i, processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a

ampta deÍesa ao contratado, .br;;;;;;; ;iocãúmento previsto no caput e paÍágrafos do art 158 da Lei

no 14.133, de 2021, prr..r í.nãÍããúr-üilp;dir.r'i. de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

10.6 - Na aplicação Oas sançoes sãrao considerados (art 15ô' §10' da Lei no '14'133' de 2021):

a) A natureza e â gravidade da infração cometida;

bi As oeculiaridades do caso concreto;

cí As àircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
AASsUNCAO
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle ^..^ r^ÉhÁá
ib]i-:ói ãúi pr.vistos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de2021, que também sejam

tipin*Oã, .o*'.tor lesivos na iei'no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados- coniu.ntamente, nos

ni.rroi àrtor, ou.ervados o rito piocedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art' 159)'

iô-a r Âp"À..rioáoe;urioica oo ôoniãiaáó pooea s.r oesmnsiderada sempre que utilizada com abuso do

áiràito páã-iá.irúr, enobrir o, oittirrt.t a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, ., nãtü ãto, ioáos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica seráo

;;i;ilid*;;rrr', administradores e sócios com poderes de administraçá., à pessoa jurídica su^cessgra 0u

à empresa do mesmo ramo com ü;;; üô.Éo óu controle, de faio ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os ..ror, o'ánii.oitório, a" ainpta deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 1ô0, da Lei no 14.133, de 2021)'

10.g - o contratante deverá, no frazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data, de aplicaÉo da

sancã0, informar e manter atuar#alã';;;;rài.tú;s às sancoes por ela aplicadas, para fins de

oubÍcidade no Cadastro Uu.lon.i i.l].piur* iniOOn*t_. Suspenias (Ceis) e no Cadastro Nacional de

É,JJiàLl"rli.,ir", õ;;piI;iiüiü;il;id do poder Executivo Fedeiar. (Arr. 161, da Lein0 14.133, de

?321i - rc *n,t., de impedimento de ricitar e contratar edecrala-ção de inidoneidade para ricitar ou contratar

#;dír;üã;;;.oliüiáo na rol.ra do art' '163 da Lei no 14'133t21'

,10.11 - Os débitos do ont.taOo prà-ám'. ÀOÀúi.t"çeo contratante, Íesultantes de multa administrativa

e/ouindenizaçóes,nãoinscrilosemdívidaativa,poderáosercompensados,totalouparcialmente,com0S
créditos devidos peto uunicípio oeonentes deste mesmo contrato ou de outros contÍatos administrativos que

o contratado possua com o r'/|'nã''iit t"1"tunú' na forma da lnsÚuçáo Normativa SEGES/i/E n0 26' de '13

de abril de 2022'

CLÁU SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo CONTRATUAL

1.1 - 0 contrato se extingue quando cumPridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CURSOS E DA DOTAÇÁo oRÇAM ENTÁRIA

antes do prazo estipulado para tanto'

1,1.2 - se as obrigaçóes nao torãm cumpridas p prgzo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do obieto, caso em qu. ãir* JÀãr.iristração provióenciara reaãequação do cronograma Íixado

Dara o contrato.

lil; lil;il;. não conctusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, Jenáó-tnà aprcaveis as respectivas sancões adminiskativas: e

h,l PodeÍá a AdministraÇão optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual'

11.3 - Constituem motivos para.-tl.çr. ã. *.t"to, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações prevtstas no'iiriü;; i;i;;üi3i2021, assegurados o contraditório e a ampla

ããiãrà, l'.Ã áoiá*aicia às previsoái ontidas nos artisos 138 e 139 da referida lei'

CúUSULA DÉCIÍúA SEGUNDA . DA FONTE DE RE

tZt - Rs desPesas deconentes da presente contrataçáo conerão à conta de recu rsos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação 0Íçamen tária abaixo discriminada:

3390

12.2 - A dotaÉo relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

ôã#ü;;ãúeciúa e tiueraçao oos créditos correspondentes, mêdiante apostilamento.

It. lntervcntor I'co Eriva0o Cruz, no 120, 10 andêr, Ccntro - CE P: 63.010-015 - luazciro do N ortc - CE - Í'onei (BB)ll 19-

Elemênto de DesAdvldadePUnid, orgôrgão
2.104.r22.0123
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cúusuua oÉctmrencetm . Dos cAsos oillssos

i3.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes con tidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CúUSULA DÉCIMA OUARTA . DAS ALTERAÇ0ES

14.1 - Eventuais altera@es contratuais reger-se-ã o pela disciPlina dos arts. '124 e seguinte ída Lei no 14.133,

de 2021. ,! !-- -^-..^r..^i. ^o arrácnimnq ôr sUDr€

14.2-Ocontratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimos0uSupressoes
que se {izerem necessários, .É ;ffi[';; ãSV" úi.t. . áin.o pot cento) do valor inicial atualizado do

liljrik r**o"s contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÇáo de termo aditivo.

14.4 - RegisrÍos que nao ca,act.ri)J,iãtJàêó il contrato.podám sór realizados por simples apostila'

dispensadaacelebraçaooetermo"aãiii"'tãoi*oottt 
136daLei no14'133'de2021'

cúUSUt.A DÉCIMA QUINTA . DA PUBLIC AÇÃO

'15.'l - lncumbiÍá ao contratante divulg ar o presente instru mento no Portal úcional de Contrataçoes Públicas

PNCP), na Íorma Prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no iespectivo sítio oÍicial na lnternet,

m atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011.e

CúUSULA DÉclMA sExÍA. DO FORO

16.1 -OForocom petente para dirimi r quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeko do Norte/CE, sendo este o foro eleito Pa ra dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que náo Pudere m ser compostos pela conciliaçã0, conforme art' 92, §10, da Lei no

14.133121

DeclaramaspartesqueestecontÍatoconespondeàmanifestaçãoÍinal,completaeexclusivadeacordo
entre eras celebrado, assinando ;;;;,-ía r*sença das tóstemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos

Juazeiro do Norte/CE' 08 de Janeiro de 2025'

Francis lio Alves da Silva

0rdenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Administração
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üOMISSÃO OE

ESTÀDO DO CEARA -: ;: \
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/0001- 14

LICITAÇAC

)5óêe/

CONTRAT 0 No 202 .01.08-00875

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

úáttárcg, através da Secretaria Municipal de Cultura e a

!Ãpi.ir'r,,rnx ELETRO E MAGAZINE LTDA' para o fim que

nele se declara.

OMunicípiodeJuazeirodoNorte,EstadodoCE,pessoajuridicadedireitopúblicointerno,inscritono
CN'J/MF sob o n.o 07.974.082iôib;:i,,itrárãr',irtol êecretaria Municipal de Cultura, neste ato

representada poÍ seu(sua) orden.âliüi áJ'oãlià.ã., álàÍsrt.l. noerto Viana de oliveira Filho, residente e

domiciliado(a) nesta cidade, ,d;;';t#ild;-ol ôõxràlrmrrE' e de outro lado MAX ELETRo E

MAGAZTNE LTDA, esrabetecid. #Fü É;ffi Mãaúáes' stn' centro. senador Pompeu ' cE, contato:

í85)3449-064ô e E-mait: ricttacaomã-iãíá«iü*ii.,õi inicrita no, ctlplrMF sob o n.o 02'347'734/0001'77'

neste ato representada po|' rr,r.*iriiânàÀrãr"nião à. siru., portadoía) do cPF no 841 08576349' apenas

denominada de 
'.NTRATADA 

l"Jirffiffi;; o p,.."nir_conràro. oriundo do processo de Pregão

Eletrônico no 2024,'t1.14.'t,r, ;;#;.;#;ià ãr"oirporiç0., mntid'as na Lei Federal no. '.14 133, 01 de

.lrit O. ZOZt, mediante as cláusulas e condiçôes a segutr'

1.1

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTA ÇÃ0 LEGAL

- Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.1'1.14.'1, de aúdo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133' de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Roberto

Viana de Oliveira Filho, Ordenado (a) de DesPesas da SecretaÍia Municipal de Cultura

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
[rodutos de higiene, limpeza e conseruaçao

2.1 - 0 presente lnstrumento tem Por ob,leto a Aquisição de

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,

conforme esPecificaçóes constantes no Anexo L do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discrimi nada no quadro abaixo

ValoÍ Total

60 00

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

0060

2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Edital da LicitaÉo;

2.2.3 - Proposta do contralado:

ã.ã.+ -. guànt .it rnexos dos documentos supracitados

PRAZO DE VIGÊNC IA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

nItá ooál unalonê ê LimdoateÍials0í t,LotsLote lrârca/ModêloOtdê.
It€m

12,00MEDIX5

Unid.

cx
EMEM TNÍRACA

POUFPE oRRRAÇÃocLlMco
XA ccAIcoTIEúScoMROTP EÇÃo

100 UNIDADES

000'1

cLÁUSULA TERCEIRA . DO

3.1 - 0 presente óntrato terá vigência é até í2 (doze) meses , contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.133/202 1, ou enquanto decorrer o fornecimento dos Produ tos dentro da vigência

3iTlt[i;.r. o. rigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

yllyll,il: obieto não foÍ conctríd;;;r'i"d;;tnààã á.itnà, 
".ru]vàoàs 

as'proviocncias cabiveis no caso de culpa da

il""** contratada, previstas neste instrumento'
SILVÂ:841085
76149 ' 

'''r:.;rãreiro i" úotiti- ôr - Fonci (BB)l;'-''-
R. lÍrr..rvcntor ti, c, LttvLnu Cruz, nJ 129 1o 6noar ' C{ÍrU o ' CLP: e:0r0.9.'^.
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coMrssÀ0 DE Ltc|TAÇÀC

ESTADoDocEAú ..'\ âÓ43§/
PR.EFEITUR.A MUNICIPAI. DE JUAZEIRO DO NOR.TE

CNPJ: 07'974.082/ 0001- 14

CLÁUSULA OUARTA - DOS IúODELOS DE EXECUçÃo e oe eesrÂo coNTRATUAL

4.'l - 0 regime de execu$o confatual, os m

condições de conclusã0, entrega, observação

odelos de gestiio e de execuçá0, assim como os prazos e

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA OU INTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Náo será admitida a subcon tÍatação do objeto contratual.

cúusULASEXTA.DoPREço,ooPAGAMENTo,DoREAJUSTEEDoREESTABELECIMENToD0
EOUILIBRIO ECONÔIúICo.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 60,00 (sessenta reais).

6.2 - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, tÍabalhistas, Previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administra$o, frete, segu ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do

7.2-ExigirocumPrime
seus anexos;

contrataçã0.
ã.á -ô.'ãàsrrrntos serão efetuados no prazo.máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do Íecebimento

ã. uoi. ÉirLt, .tt.vés de Transferência Bancária para o fornecedor'

6.4 - 0s preços inicialmente *.t"i;ã;G;Íús e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5-Apósointenegnodeumano,ospreçosiniciaispoderãoser.reaiustados.medianteaaplicação'pelo
â"rur,i.',",,, oi]'i};ciii.oi* l. ilõ;; ffi;iorhípi.l, exclusivamente para as obrisaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade'

6.6 . Nos reajustes subsequ.nt r-àã pri..iro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nao OiuJigaçao do índice de Íeajustamento, o contratante pagará ao.contratado a

importância calculada peta Urtma vaiàíà ànfreciaa, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

á.à:'fi.r.t riúÀirnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo'

6.9 - Caso o índice estabeleciOo páia reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, rÃ .rUrtitirlç.., o que vier a ser determinado pela legislação 
-em 

vigor'

6..10 - Na ausência de pr*irao ráôàiôrá.tãàt itOii. substituto, as partes elegeráo novo indice oÍicial' para

rrairttrrntnto Oo preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

â;i:õ ,àus. ;ra reatizaao pJr afoiiir.r.nio, conforme previsão do Art. '136, da lei 14.13312021.

ô.12 - poderá ser reestabetecidá ã'à]àia. qrã as partei pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a rekibuição Oa eO.inittà6d paÍa a justa remuneração do fornecimento' 
. 
desde que

;Éi;itr;;Jr o reestabetâcimento ãô .quúü,i.'econômíco'financeiro inicial do contrato, na hipótese de

,ãlilrir., fatos imprevisíveis, 

-oú- 
p,.uisíveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou

id;iii;r; aã execuçao Oo aiusúáoi ou ainda, im caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe'

conÍiourando álea emnômlca e*taotdiJtia e extracontratual, nos termos do Art' 124, lnciso ll' alínea "d" da

':ei 1'4.13312021, devendo ser formalizado atravês de ato administrativo'

ã-i3 - ô;;id; àr reestabelecimónto do equilíbrio econômico'Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 14,13312021.

Conkatante:
nto de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de amrdo com o mntrato eMAXIMILIAN

A ASSUNCAO
DA

SILVA:84108
576349

R. tnteÍvcntor Í.co Elvdno cTuz, n. tzó, iô onÜái, iiriittó - ctp' ej,oro-015 - Juazciro do Norte - cE - FoDo: (88)3ilr'i-
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coMts§A0 DE LrcrTAÇAc

ESTADO DO CEARA =' ,, 
''. -ii5J4S'/

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974'082/0001-14

CLÁU SULA oIIAVA. DAS OBRIGAçÕ ES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigãçóes mnstantes deste Contrato e em suas Peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato;
7.4 - NoiiÍicar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÓes.veriÍicadas no objeto Íornecido'

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total. ou em parte, às suas expensas;

iS - Á*rjrnn.r. Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
-da 

execução

;;rbJ.t , p* ut ito'0. tiqiriOrçro e pagamento, quando.houver.controvérsia sobre a execução do objeto,

qrrntía âr.ntao, qualidade e quantióade, conforme AÍt' 143, da Lei no 14'13312021;

i.i- Ét t*.. o pagamento ao contÍatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, íorma

e condiçóes estabelecidos no presenle Contrato;

7.8 - Apiicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste ContÍato;

7.g - 'Cientificar a procuradoria' Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

i.io lÉipti.itàr*te eriitú decisao sobre todas as solicitações e reclamaFes t.l?991{f 
-i^:f^:i9,i: l:

pieienÉ bontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes' meramente protelalonos ou

de nenhum interesse paÍa a boa execução do aiuste'

ilô.f - n nOrinirtraÉo terá o pr..o á. 10 (dôz) dias úteis. a contar da data do pÍotocolo do requerimento'

para decidir, admitidaã pronogação por igual período, quando motivada'

;.ii:-R;;ôrd.; eventuais i,úodtoã reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

i.r á _ n náministração não respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
.

terceiros, ainda qusvinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de aio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:.

ãili.rpontãuiriár-se petos riJiãJãà.norl.*Írentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
g.3 - Comunicar ao contratante, Áo prazo máximo de 24 (vinte e. quatro) horas que antecede- a data da

;;r,.g;, ;;túque impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

á.+ -"Àünarr às determina@es reiulares emitidas pelo hscal ou gestor do conlralo ou autoridade superior

trrt. rü ii áuLi n." i4.13â, de 20"21) e prestar todà esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

à.s - nup...ur, corrigir, remover, recoásruir ou substiluir, às suas expensas, no total ou.em parte, no prazo

n*ãOo pLn Íiscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;,a.ã:'à;il;r;birái-se 
petos víãús e danos-deconentes da execução e obl?lo,l,llT-t-ol1flt^"do'

qr.hrài i..ããriado à'Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

J-ácárpannamento da execução àontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondenle aos danos sofridos: 
..

8.7 - o contratado deverá entregaiáo sàior responsável pela fiscalização do contrato, junto com a,Nota Fiscal

pãr, ir, á. pug.r"nú, or..giuinúr do.rmentos, 1) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

i.rtioáo *niunü relativa aos iributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que compÍovem a

ãs;ür6ãü;.rr.te a razenda'Ést;d;l ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

ô1"rrúa. aãntgrhridade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

à.á - À.rpo*ãUlrizar-se peto .*ptir.nto áe todas as õbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íscais'

comerciais e as demaii previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

ASSUNCAO

DA
SILVA:84108
576149
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EsrADo Do cEAú :::j'J"'ig3%'-,
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTF-=. -

CNPJ : 07.974.o82lo001-14

8.9 - comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.
g.10 I paralisar, por determinação io contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

B-11 - Manter durante toda a vigência do contrato, eri compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaÉo; - ^.^..i^.^ ^ã rô.

ã.r z - ôi,.p*, ãuranie todo o p.iíodo de exácução do ,conlrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para

pà*o.ãni áén.iência, para reabiliiado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

iargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n'o 14"133, de20.21\:.

g.,13 - comprovar a reserva o, .urô., ã qr. se reÍere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empi.õàà.. qi. preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

ã.tn - OuarOar s,gilo soúre todas as informações obtidas em decon€ncia do cumprimento do contrato;

g..15 - Arcar com o ônus o.*r"nü á. ái.ntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos 
";tr; ;.;i;ir àeconentes de fatores futuros e inceÍtos, devêndo

ffi;É.fr..ú-br, caso o previsto Niãàrr..t em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçá0, exceto quando ocáner atgum aoi eventos anoladbs no ar;.124,11, d, da Lei no 14'133,

de2021.
8.16-Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitoÍederal,estadualoumunicipal,asnormasde
seguÍança do contratante;

8.17-Alocarosempregadosnecessários,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados,aoPêrfeito
cumprimento das cláusulas o.rtu'.ãriálã, i..r..noo o. máte,iais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qr.'iüààâã t .norogia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;
g.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13'709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazãs iãià piãt çao de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
g.,19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes PÚblicos.

g.20 _ submeter previamente, por àicrito, ao contratanle, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

*ãüo* ãrr*ti*s que fujam'às egeciÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

g ái- ilãá pemitir a itifir.go O. qíafqueiúabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peÍmitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECU ÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçáo , nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9.2 - 0 contratado apresentaÍá, no Prazo máximo de 10 (dez) d ias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da ass inaluÍa do contrato, comprovante de p restáção de garantia, Podendo

oplâr por cauÉo em dinheiro, tÍtulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança banúria, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contÍato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a aPólice deveÍá teÍ validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

ue o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

.4 - A apolice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do Íespectivo endosso pela seguradora

q

I

ASSUNCAO
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g.5 - Será permitida a substituiÉo da apólice de segurojarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 desle conkato.

9.6 - Na hipóteie de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministÍação' o contratado

Íicará desobrigado de renovar a gaÍantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Adminiskação.

9.7 - Ágarantia assógurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento.de: 
.

á z t - 
"pie;uizos 

adv]ndos dà náo cumprimânto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele Previstas;
g.Z.á -'muttas màratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à mntratada; e

ó.2.ã - àúrigrçó.r trabalhistas e piev'idencianà de qualquer natureza e paÍa mm o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õ^g-- Á mooarioãàe seguro4arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria'

ó.à' -;-S;tú r", Oinn.i'. deiera ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com mrreção monetária.

ô.i0 fôil;.pçrà i.i. por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

á..riuãi ,.àaiii. regiótro em siiúà cenrralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente 
,

9.11 - No caso de garantia * .oãriiOaO. de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

tinanr.liã, devidamãnte autorizada a operar no Paíi pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia áo Íiador aos beneÍÍcios do artigo 827 do Código Civil'

S.ii - ú0..* de alterafro do valor ão mntrato, oi pronogaçao de sua vigência, a garantia deverá ser

ãirrtrO. oo r.**da, segiindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

ólii,-- $. valor da gaiantia for utilizado iotal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação' o

ôontrataoo obíga-se à fazrr a nrpó.tir. reposiÉo no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

ó.i+ _ ó ôontr.t.nte executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

ó.r+.f - O emitente da garantia áfertada pelo coníatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto a0

ini.ü O. p..árro admin]strativo p.r. áprãçro de descumpÍimento de cláusulas conkatuais (art 137, § 40'

da Lei n.Ô 14.13312021l,.

ó.t+: - crro se trate da modalidade segurogarantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

iaracierização e comunicação poderão õcone-r fora desta vigência, náo caracterizando Íato que justiÍique a

n.g.1irà d; sinistro, desde que respeitados,os. prazos prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

úii,ái Aas t.gutamentaÉes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.iS - grtinsünr.-á a gârantia com a restituição da apóiice, carta fiança ou autorização p-ara a liberação de

irportan.i.i à.positadãs em dinheiro a títuio de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mádiante termo àircunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó.iá'fÀ õ;tit;omente será íiberada ou restituída após a Íiel execufro do contrato ou após a sua extinção

ior culpiexclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

b.tZ - b garantidor não é part6 para Íigurar em processo adminishativo instaurado pelo contratante com o

obletivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada'
g.íB - 0 contratado àutoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a gaÍantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'
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CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SAN ÓES ADMINISTRATIVASÇ

í0.1 - Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

R. lnterventor Fco Erlvano CrLlz, no 120, 10 andar, Ccntro -
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) DeÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminisUação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecufro total do conlrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrilas as seguintes sançóes:

10.2.'l - Advertência, quando o contralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.'133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133,de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'f', "g'e "h" do subitem acima deste Contnato, bem como nas alíneas'b', 'c" e "d', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.'133, de 2021\.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O alraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumpÍimento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei no.

14.'133, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicafro das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4 - Íodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intelessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 20211

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaFes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.'133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias Úteis, a contal da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no '14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í0,6 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. '156, 
§ lo, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A nalureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

R. lntcryentor fco frivdno Cruz, íro 120, 10.lndar, Cootro - CEP; 63.010-015 - Juazciro do l'lorte - CE - Fone: (Bs)l1lv-
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, onforme noÍmas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como inÍra@es adminiskativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica sêrão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administÍação, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaÉo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133, de 2021).

ig.g - O Contratante devêrá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para.Íins de

pubúcidade no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Lmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14 133, de

2021).

10.1ó . As sançôes de impedimento de licitar e conhatar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

são passíveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - Os débitos do coàtratado para com a Administração contlatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros mntÍatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXNNÇÃO CONTRATUAL
'11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - S; as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objetó, óaso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado

para o contrato.

i 1.2.1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções adminisfativgs; e . ... .

bi eoOerá a AdministÍação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 13 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, om observância às previsÔes contidas nos aÍtigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCffiA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

Elemento dêôrsão unid. Orç Proleto/ Atividade
13 01 13.122.0003.2.107.0000 33903000

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação conerão

Municipal, previstos na dotação orçamentáÍia abaixo discriminada:

n. rnt"reniôi iiô r;ü;ó õü, nô liõl r" inaui, ôcutr-o - cepr e

à conta de recursos oriundos do Tesouro
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í2.2 - A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento
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CúUSULA DÉCIMA TERcEtRA. DOS CASoS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.'133,

de 202'1, e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente' seg undo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇôES

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

qr. r. nrár.. n..essáriõs, atá o limite de 25% (vinte e óinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i+.ã - Ás an raço.s conkatuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

14.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila'

oi.penraãã a.eredração de termo adiüvo, na forma do art. 
,136 da Lei no 14.133, de 202'.l.

14.1 - Eventuais alteÍaÉes contratua is reger-se-ão pela disciplina dos artsJ 24 e seguintes da Lei no 14.133,

DÉCIMA OUINTA. DA PUBLICAÇÃOCúUSULA
't5.'t - lncumbirá ao contratante divulgar o presenti instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet'

m atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.e

Declaram as paÍtes que este contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de.acordo

ãntre efas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais eÍeitos'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
to é o Oa Comarca de

16.'l - 0 Foro comPetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Presente Conha

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito Para dirimir os litígios que decorrere m da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10' da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Roberto Viana Oliveira Filho

0rdenado(a de Despesas

Secretaria MuniciPal de Cultura
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